
BOLETIM DA REPÚBLICA
  PUBLICAÇÃO  OFICIAL  DA  REPÚBLICA  DE  MOÇAMBIQUE

III SÉRIE  — Número 57Quarta-feira, 17 de Julho de 2013

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

A V I S O
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu, à Ministra da Justiça o reconhecimento 

da Associação de Pessoas para o Apoio e Tratamento de Animais – 

Moçambique como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos da 

constituição.

Associação de Pessoas 
para o Apóio e Tratamento                   
de Animais – Moçambique

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede                       
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A associação adopta a denominação 
de Associação de Pessoas para o Apoio e 
Tratamento de Animais – Moçambique. 
Certidão de Reserva de Nome n.º 001028014.

ARTIGO SEGUNDO

(Natureza)

A Associação de Pessoas para o Apoio e 
Tratamento de Animais -  Moçambique é uma 
pessoa colectiva de direito privado, dotado de 
autonomia administrativa e financeira, sem fins 
lucrativos.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis 
cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os 
requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei                         
n.º 8/91, de 18 de Julho e do artigo 1 do decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, 
vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação de Pessoas para o 
Apoio e Tratamento de Animais – Moçambique.

Maputo, 14 de Novembro de 2012. — A Ministra da Justiça, Maria 
Benvinda Delfina Levi.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Filipe Tembe Júnior, a efectuar a mudança do 
nome do seu filho menor Simião Wilson Tembe para passar a usar o 
nome completo de Wilson Simião Tembe.   

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, Abril 
de 2013. — A Directora Nacional, Carla Roda de Benjamin Guilaze                                        
Soto.                                                                                           (2.ª Via)

ARTIGO TERCEIRO

(Sede e duração)
Um) A associação é de âmbito nacional, tem 

a sua sede na Avenida Frederich Engels, número 
quinhentos trinta e um, nesta cidade de Maputo, 
podendo filiar-se a qualquer congénere nacional 
ou estrangeira e estabelecer delegações ou 
outras formas de representação onde e quando 
for julgado necessário. 

Dois) A associação é constituída por tempo 
indeterminado.

CAPÍTULO II

Dos bjectivos e actividades

ARTIGO QUARTO

(Objectivos)

A Associação de Pessoas para o Apóio                    
e Tratamento de Animais – Moçambique tem 
como objectivos principais:

a) Esterilizar e vacinar os animais, vadios 
e não só, através de clínicas moveis 
e fixas;

b) Educar a comunidades sobre o bem-
estar dos animais, manejo de 
doenças zoonomicas através de 
campanhas educativas, divulgação 
e consciencialização;

c) Colectar dados relacionados a estes 
objectivos em todo o país de 
Moçambique.

ARTIGO QUINTO

(Actividades)

Para a materialização dos seus objectivos, 
A Associação de Pessoas para o Apóio                                     
e Tratamento de Animais – Moçambique irá 
desenvolver as seguintes actividades:

a) Incentivar a protecção e assistência aos 
animais dentro das comunidades;

b) Instar as autoridades competentes 
para o cumprimento da legislação 
em vigor, que regula a protecção 
e bem-estar dos animais e propor 
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as autoridades competentes a 
publicação de nova legislação 
relativa ao cuidado animal, manejo, 
bem-estar e saúde pública;

c) Publicar e, directamente, promover 
os objectivos e as actividades da 
Associação de Pessoas para o 
Apoio e Tratamento de Animais                                   
– Moçambique; 

d) Estabelecer uma unidade de abrigo 
para animais em necessidade, como 
e quando nos deparamos com eles, 
para reabilitar e encontrar casa por 
meio de adopção; 

e) Promover conferências, seminários 
e debates entre profissionais da 
comunicação social, governo e 
outras entidades vocacionadas para 
a promoção de apoio e tratamento 
de animais; 

f) Promover a realização de outras 
actividades adequadas com os 
objectivos gerais da associação.

CAPÍTULO III

Dos membros

ARTIGO SEXTO

(Categorias)

Um)  Podem ser membros da associação:

a) Pessoas singulares em pleno gozo dos 
seus direitos, que se identifiquem 
com os princípios da Associação de 
Pessoas para o Apóio e Tratamento 
de Animais – Moçambique e, 
aceitem os presentes estatutos; e

b) Aqueles a quem for atribuído esse 
estatuto por  del iberação da 
Assembleia Geral;

Dois) Existem na Assembleia Geral as 
seguintes categorias de membros:

a) Membros fundadores – São assim 
considerados todos membros que 
tenham assinado a escritura da sua 
fundação;

b) Membros Honorários – São entidades 
ou personalidades a quem for 
atribuída tal distinção; 

c)  Membros Beneméri tos – São 
indivíduos singulares ou colectivos 
que não sendo membros activos da 
associação, desenvolvem activi-
dades relevantes a Associação de 
Pessoas para o Apóio e Tratamento 
de Animais – Moçambique ou 
contribuem de forma significativa 
com recursos financeiros para 
o avanço das actividades da 
Associação de Pessoas para o 
Apoio e Tratamento de Animais                                                                  
– Moçambique, e aceitem os 
presentes estatutos. Em caso de 
instituições ou membros cole-
c t ivos ,  deverão  c redenc ia r 

seus representantes junto da 
Associação de Pessoas para o 
Apóio e Tratamento de Animais                                        
– Moçambique; e

d) Os membros admitidos serão efectivos 
após a ratificação pela Assembleia 
Geral.     

ARTIGO SÉTIMO

(Admissão)

Um) A admissão dos membros efectivos 
é voluntária e é feita mediante proposta 
apresentada pelo candidato e subscrita por, pelo 
menos, dois membros efectivos.

Dois) A admissão de membros é feita pelo 
Conselho de Administração e confirmada pela 
Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

(Direitos)

Um)  Constitui direito de todos membros:

a) Participar nos programas e projectos 
postos em prática pela associação;

b) Solicitar apoios e beneficiar dos 
p r o g r a m a s  d a  a s s o c i a ç ã o , 
nomeadamente, de fundos de apoio 
à formação profissional;

c) Exercer o seu direito de voto;
d) Eleger e ser eleito para órgãos 

sociais, nos termos dos presentes 
estatutos;

e) Recorrer de todas as deliberações ou 
decisões tomadas contra si.

Dois) Os direitos consagrados no presente 
artigo não são extensivos aos membros 
honorários e beneméritos.

Três) O pagamento das quotas pelos membros 
honorários e beneméritos é facultativo.

ARTIGO NONO

(Deveres)

São deveres dos membros:

a) Respeitar e observar os presentes 
estatutos, os princípios da associação 
e as deliberações sociais;

b) Defender e divulgar os presentes 
estatutos e os objectivos da 
associação;

c) Contribuir activamente para a realização 
dos fins associativos;

d) Exercer com zelo e dedicação qualquer 
cargo associativo para o qual tiver 
sido eleito;

e) Pagar pontualmente a jóia e as 
quotas;

f) Tomar posição inequívoca contra todas 
as práticas que comprometem a 
igualdade do género;

g) Velar pelos interesses e pelo património 
da associação, abstendo-se da 
prática de actos que contribuam 
para o desrespeito da associação de 
Pessoas para o Apóio e Tratamento 
de Animais – Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO

(Sanções)

A violação dos deveres de membro determina 
a aplicação das seguintes penali-dades:

a) Advertência;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão da qualidade de membro 

pelo período máximo de seis 
meses;

d) Demissão;
e) Expulsão.

ARTIGO DÉCIMO PROMEIRO

(Aplicação)

Um)  A pena de advertência é aplicável pela 
prática de pequena infracção.

Dois) Havendo reincidência, aplica-se a pena 
de repreensão registada.

Três) A pena de suspensão da qualidade 
de membro, aplicar-se-á a infracções mais 
graves.

Quatro) A persistência na violação dos 
deveres associativos com prejuízo grave para 
a associação, determina a aplicação da pena 
de expulsão.

Cinco) A aplicação das penas constantes 
do artigo anterior é sempre precedida da 
instauração do competente processo disciplinar 
com a excepção da pena de advertência.

Seis) A demissão ou expulsão de um membro 
é deliberada por voto expresso de dois terços dos 
participantes em Assembleia Geral.

Sete) A expulsão de um membro fundador, 
necessita cumulativamente de maioria de votos 
dos membros fundadores, em Assembleia Geral, 
expressamente, convocada para o efeito.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos)

Constituem órgãos sociais da Associação de 
Pessoas para o Apóio e Tratamento de Animais 
– Moçambique:   

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção; 
c) Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição)

Um)  A Assembleia Geral é constituída por 
todos os membros efectivos da associação em 
pleno gozo dos direitos associativos.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se, ordinaria-
mente, uma vez por ano e, extraordinariamente, 
sempre que for necessário.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Direcção) 

As sessões da Assembleia Geral são dirigidas 
por uma Mesa da Assembleia, constituída por 
um presidente, um secretário e um vogal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência)

Compete à Assembleia Geral:

a) Aprovar e alterar os presentes 
estatutos;

b) Eleger os membros para dirigir os 
cargos sociais;

c) Eleger, por meio de votação dos 
presentes, um dos membros de entre 
os candidatos ao cargo de Director 
Executivo;   

d) Eleger o Conselho Fiscal composto 
por três membros, dos quais, um 
será o presidente, um secretário e 
outro vogal; 

e) Aprovar o regulamento interno;
f) Apreciar e aprovar o balanço anual, o 

relatório de contas, o programa e o 
plano de actividades do Conselho 
de Direcção, bem como, o parecer 
do Conselho Fiscal;

g) Atribuir a categoria de membro 
honorário e benemérito;

h) Atribuir a categoria de membros 
efectivos aos novos candidatos a 
membro;

i) Aplicar as penas de demissão e de 
expulsão;

j) Deliberar sobre todas as questões que 
sejam da competência dos outros 
órgãos;

k) Aprovar a abertura de delegações 
ou representantes fora do local 
da sede;

l) Deliberar sobre a extinção da associação, 
a liquidação e posterior destino dos 
bens;

m) A Mesa da Assembleia Geral será 
presidida pelo presidente do 
Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Convocação)

Um) Compete ao Conselho de Direcção 
convocar a Assembleia Geral, sempre que 
necessário e, extraordinariamente, a pedido de, 
pelo menos, um terço dos membros em gozo 
dos seus direitos, ou ainda a requerimento do 
Conselho Fiscal.

Dois) A convocação da Assembleia Geral é 
feita com quinze dias de antecedência através 
da publicação no jornal de maior circulação no 
país, onde são indicados o dia, hora, e o local da 
reunião, bem como a agenda de trabalho.  

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Deliberações

Um)  As deliberações só são válidas quando 
tomadas por maioria.

Dois) As deliberações sobre as alterações 
dos Estatutos exigem o voto de três quartos dos 
membros da Associação.

Três) A deliberação sobre a extinção 
da Associação de Pessoas para o Apóio e 
Tratamento de Animais – Moçambique, exige 
o voto favorável de três quartos dos membros 
da associação.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Definição) 

  O Conselho de Direcção é o órgão da 
administração da associação e é composto 
por um presidente, um vice-presidente, um 
tesoureiro e um vogal.

 ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competência)

Ao Conselho de Direcção compete:

a) Dirigir a associação e representá-
la em juízo e fora dele, activa e 
passivamente;

b) Designar representantes da associa-
ção no exterior e construir manda-
tários;

c) Administrar os recursos financeiros 
e o património da Associação de 
Pessoas para o Apóio e Tratamento 
de Animais – Moçambique;

d) Elaborar o regulamento interno e 
propor a sua aprovação;

e) Propor o estabelecimento de delegações 
ou outras formas de representação 
da associação fora do local da sede, 
sempre que o julgar oportuno;

f) Elaborar e executar os planos e 
programas anuais da associação;

g) Apresentar o balanço, relatório de 
prestação de contas e o orçamento 
anual, para aprovação;

h) Admitir membros efectivos para a 
associação;

i) Propor e aplicar as penas de expulsão 
ou demissão; e aplicar às restantes 
penas previstas; e

j) Contratar pessoal para prestar serviço 
na associação.   

ARTIGO VIGÉSIMO

(Funcionamento)

Um) O Conselho de Direcção reúne-se, 
ordinariamente, uma vez trimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que para tal for 
convocado pelo seu presidente, que dirige as 
respectivas sessões.

Dois) O presidente do Conselho de Direcção 
é o presidente da Associação de Pessoas 
para o Apóio e Tratamento de Animais –  
Moçambique.

Três) O presidente é substituído nas suas 
ausências e impedimentos pelo vice-presi-
dente.

Quatro) O Conselho de Administração 
delibera, estando presente a maioria dos seus 
membros.

Cinco) Compete ao Tesoureiro o controle 
financeiro da gestão dos fundos da associação.   

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Definição) 

Um) O Conselho Fiscal é o órgão responsável 
pelo controle da observância da lei e dos 
estatutos na Direcção, na gestão dos fundos e 
do património da associação.

Dois) O Conselho Fiscal é constituído por 
um presidente, um secretário e um relator.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Competências)

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a observância da lei, dos 
estatutos, do regulamento interno 
e das deliberações da Assembleia 
Geral;

b) Examinar a escrita contabilística 
sempre que o julgar conveniente;

c) Fiscalizar o cumprimento da lei na 
gestão financeira e a conservação 
do património da associação;

d) Emitir parecer sobre o balanço e o 
relatório anual de prestação de 
contas apresentados pelo Conselho 
de Administração. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Funcionamento)

O Conselho Fiscal reúne-se ordinária, 
trimestralmente e, extraordinariamente, sempre 
que for convocado pelo respectivo presidente, 
que dirige as suas sessões e sempre que os 
interesses da associação o exijam.

SECÇÃO IV

Do mandato

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Duração)

Os membros dos órgãos sociais desempenham 
o mandato por um período de quatro anos, 
renovável apenas uma vez.
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CAPÍTULO V

 Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Património)

O Património da Associação de Pessoas 
para o Apóio e Tratamento de Animais 
– Moçambique é constituído pelos bens 
móveis e imóveis doados ou adquiridos pela 
associação.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Fundos)

a) A jóia e as quotas;
b) As receitas resultantes das suas 

actividades;
c) Doações;
d) Subsídios.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Extinção)

Um) A extinção da Associação de Pessoas 
para o Apóio e Tratamento de Animais – 
Moçambique é deliberada em Assembleia Geral 
convocada para esse efeito.

Dois) Declarada a extinção, proceder-se-á 
à sua liquidação, feita por uma comissão 
liquidatária eleita pela Assembleia Geral 
que determinará os seus poderes e modo de 
liquidação.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos 
membros, todos os membros fundadores serão 
liquidatários.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Lei aplicável)

Os casos omissos serão regulados 
pela legislação em vigor da República                                               
de Moçambique. 

Irpar Irmãos & Parceiros, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de dois de Junho de 
dois mil e treze, lavrada de folha cinquenta e 
cinco a folhas sessenta, do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos setenta e 
sete, traço A do  Cartório Notarial de Maputo, 
perante Batça Banu Amade Mussa, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos 
e notariado N1 e notária em exercício no 
referido cartório, procedeu-se na sociedade em 
epígrafe, cessão de quotas, aumento do capital, 
entrada de nova sócia e alteração integral, 
em que o sócio Sulemane Fakir Sulemane 
Aboobakar, divide a quota que possui no valor 
de quatro mil meticais, correspondente a vinte 
por cento do capital social em duas partes, 
reserva para si uma quota no valor de três mil 
meticais, correspondente a quinze por cento do 

capital, e cede outra no valor de mil meticais 
correspondente a cinco por cento do capital a 
Claida Fakir Sulemane Aboobakar,  Saddamo 
Fakir Sulemane Aboobakar, divide a quota 
que possui no valor de quatro mil meticais, 
correspondente a vinte por cento do capital 
social em duas partes, reserva para si uma quota 
no valor de três mil meticais, correspondente 
a quinze por cento do capital, e cede outra no 
valor de mil meticais correspondente a cinco 
por cento do capital a Claida Fakir Sulemane 
Aboobakar, Nasma Fakir Sulemane Aboobakar, 
divide a quota que possui no valor de três mil 
meticais, correspondente a quinze por cento 
do capital social em duas partes, reserva para 
si uma quota no valor de dois mil e oitocentos 
meticais, correspondente a catorze por cento 
do capital, e cede outra no valor de duzentos 
meticais correspondente a um por cento do 
capital a Claida Fakir Sulemane Aboobakar, 
Samira Fakir Sulemane Aboobakar, divide a 
quota que possui no valor de três mil meticais, 
correspondente a quinze por cento do capital 
social em duas partes, reserva para si uma 
quota no valor de dois mil e oitocentos meticais, 
correspondente a catorze por cento do capital, 
e cede outra no valor de duzentos meticais 
correspondente a um por cento do capital a 
Claida Fakir Sulemane Aboobakar, Amina 
Bibi Aboobakar, divide a quota que possui 
no valor de três mil meticais, correspondente 
a quinze por cento do capital social em duas 
partes, reserva para si uma quota no valor de 
dois mil e oitocentos meticais, correspondente 
a catorze por cento do capital, e cede outra 
no valor de duzentos meticais correspondente 
a um por cento do capital a Claida Fakir 
Sulemane Aboobakar e Mariamo Aboobakar, 
divide a quota que possui no valor de três mil 
meticais, correspondente a quinze por cento 
do capital social em duas partes, reserva para 
si uma quota no valor de dois mil e oitocentos 
meticais, Correspondente a catorze por cento 
do capital, e cede outra no valor de duzentos 
meticais correspondente a um por cento do 
capital a Claida Fakir Sulemane Aboobakar, 
que entra para a sociedade como nova sócia. 
E elevam o capital social de vinte mil meticais 
para cem mil meticais, tendo se verificado um 
aumento de oitenta mil meticais, este aumento 
é feito na proporção das quotas que cada um 
possui na sociedade, e os sócios deliberaram a 
alteração integral do pacto social da sociedade 
Irpar Irmãos & Parceiros, Limitada, passando 
a ter a nova redacção.

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação social 
de Irpar Irmãos & Parceiros, Limitada, e têm 
a sua sede em Maputo, na Avenida Samora 
Machel número onze, podendo abrir sucursais, 
delegações ou outras formas de representação 

social em qualquer parte do território nacional 
ou fora dele, e a sua duração é por tempo 
indeterminado, contando o seu inicio para todos 
os efeitos legais, a data da sua constituição a 
vinte de Maio do ano dois mil e oito.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade têm por objecto, a 
prestação de serviços nas áreas de:

a) Mediação;
b) Intermediação;
c) Investimentos;
d) Gestão de participações.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares, afins ou diversas 
do objecto principal, bastando para tanto uma 
simples deliberação dos sócios, e desde que 
obtidas as autorizações legais necessárias.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais,  
dividido pelos sócios Sulemane Fakir Sulemane 
Aboobakar, com uma quota de quinze mil 
meticais, correspondente a quinze por cento do 
capital, Saddamo Fakir Sulemane Aboobakar, 
com uma quota de quinze mil meticais, 
correspondente a quinze por cento do capital, 
Claida Fakir Sulemane Aboobakar, com uma 
quota de catorze mil meticais, correspondente 
a catorze por cento do capital, Nasma Fakir 
Sulemane Aboobakar, com uma quota de 
catorze mil meticais, correspondente a catorze 
por cento do capital, Samira Fakir Sulemane 
Aboobakar, com uma quota de catorze mil 
meticais, correspondente a catorze por cento 
do capital, Amina Bibi Aboobakar, com uma 
quota de catorze mil meticais, correspondente 
a catorze por cento do capital, e Mariamo 
Aboobakar, com uma quota de catorze mil 
meticais,  correspondente a catorze por cento 
do capital social.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

(Administração e representação                        
da sociedade)

A administração e representação da sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
competirá a todos os sócios em conjunto, os 
quais são nomeados administradores, com 
dispensa de caução.

ARTIGO QUINTO

(Delegação de poderes)

Os sócios poderão delegar no todo ou em 
parte seus poderes, em qualquer dos sócios 
ou pessoa estranha a sociedade, mediante 
instrumento jurídico apropriado.
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ARTIGO SEXTO

(Obrigação da sociedade)

A sociedade obriga-se pelas assinaturas de 
dois sócios ou pela assinatura de mandatário, 
especialmente, designado para a prática de 
acto certo e determinado. E não ficará obrigada 
em actos ou contratos que a ela não disserem 
respeito, e é vedado aos sócios ou qualquer 
administrador, obrigar a sociedade em actos da 
natureza de abonações, fianças, avales, letras 
de favor e outros semelhantes, estranhos aos 
negócios sociais.

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

(Alienação de quotas)

A cessão de quotas no todo ou em partes 
entre os sócios é livre, e não é permitida a cessão 
de quotas a estranhos sem o consentimento da 
sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou incapacidade definitiva de 
qualquer dos sócios, continuando as suas 
actividades com os sobre vivos e os herdeiros 
ou representante legal, devendo os herdeiros 
nomearem um que a todos represente na 
condução dos negócios sociais enquanto a quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO NONO

(Convocação da assembleia geral)

As reuniões da assembleia geral são 
convocadas por simples carta registada dirigida 
aos sócios, com uma antecedência mínima de 
oito dias, prazo que poderá ser dilatado no caso 
de algum ou alguns dos sócios residir fora do 
local onde se situar a sede social.

CAPÍTULO IV

ARTIGO DÉCIMO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano civil, e 
o balanço e contas de resultados, serão fechados 
com referência a trinta e um de Dezembro, 
sendo submetidas à assembleia geral para 
deliberação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, depois de deduzida a percentagem 
para a constituição de outro tipo de reservas 
especiais criados pela assembleia geral, serão 
distribuídos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, nove de Julho de dois mil e treze. — 
A Ajudante, Ilegível.

Cooperativa de Habitação 
Sol Nascente, C.R.L.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de sete de Junho de dois mil e treze, 
lavrada a folhas cinquenta e cinco a cinquenta 
e nove do livro de notas para escrituras diversas 
número oitucentos cinquenta e sete traço B 
do Primeiro Cartorio Notarial de Maputo, 
perante mim Lubélia Ester Muiuane,licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notáriado N1 e notária do referido cartório, foi 
constituida uma cooperativa de responsabilidade 
limitada,que passará a reger-se pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A cooperativa denomina-se Cooperativa 
de Habitação Sol Nascente C.R.L, regendo-se 
pelos presentes estatutos, pela lei número vinte 
e nove barra dois mil e nove, de vinte e oito de 
Setembro, e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Natureza, ramos e sede)

A Cooperativa tem natureza multissectorial, 
podendo desenvolver actividades nos ramos 
cooperativos da habitação e construção e 
da solidariedade social, tem a sua sede em 
Maputo, podendo criar delegações ou núcleos 
cooperativos na localidade da sede ou noutras 
localidades, desde que, para tal haja deliberação 
da direcção, competindo à assembleia geral 
aprovar o regulamento de funcionamento de 
delegações ou núcleos.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e âmbito territorial)

Aduração da cooperativa é por tempo 
indeterminado, desde a sua constituição, e o 
seu âmbito de actuação abrange todo o território 
nacional.

ARTIGO QUARTO

(Fins)

A cooperativa visa, através da cooperação 
e entre ajuda dos seus membros, a satisfação, 
sem fins lucrativos, das suas necessidades 

habitacionais e, complementarmente, no 
âmbito da solidariedade social, fomentando 
ainda a cultura, o desporto e o lazer em geral 
e, em especial, os princípios e a prática do 
cooperativismo.

ARTIGO QUINTO

(Objecto social)

Um) No âmbito do ramo da habitação e 
construção a cooperativa tem como objecto 
principal a construção ou a sua promoção, a 
aquisição de fogos para habitação dos seus 
membros e a criação e gestão de serviços 
comuns, mormente os de reparação, manutenção 
ou remodelação dos fogos. Para aprossecução 
deste objectivo, a cooperativa adquirirá tudo 
quanto necessário, mormente habitações e ou 
terrenos, urbanizados ou não, bem como, poderá 
proceder à venda ou permuta de terrenos ou 
outros bens, móveis ou imóveis, que decida 
não serem necessários para a prossecução dos 
objetivos dos seus cooperantes.

Dois) No âmbito do ramo da solidariedade 
social, a cooperativa promoverá outras iniciativas 
de interesse para os cooperadores nos domínios 
social, cultural, material e dequalidade de vida, 
designadamente organizando postos de venda, 
lavandarias, serviços de limpeza e arranjos 
domésticos, creches e infantários, salas de 
estudo, salas e campos de jogos, lares para a 
terceira idade e centros de dia ou outros serviços 
locais de promoção sócio-cultural.

Três) Complementarmente, a cooperativa 
poderá organizar como seus membros, esquemas 
de poupança-crédito e realizar operações com 
terceiros no âmbito do seu objecto social e sem 
prejuízo dos próprios cooperadores.

Quatro) Para os devidos efeitos legais, a 
Cooperativa opta, como elemento de referência, 
pelo ramo da habitação e construção.

CAPÍTULO II

Do capital social, jóias, reservas                 
e excedentes

ARTIGO SEXTO

(Capital mínimo, jóia e outras 
contribuições)

Um) O capital social mínimo da cooperativa, 
totalmente subscrito e a realizar, é de cem mil 
meticais.

Dois) O capital social é variável e ilimitado, 
sendo constituído por  títulos nominais de 
dois mil meticais, devendo cada cooperador 
subscrever no mínimo dez títulos de capital, 
equivalente a vinte mil meticais.

Três) Cada cooperador admitido tem ainda 
o dever de realizar uma jóia de admissão de 
montante afixar pela direcção, nas condições 
previstas sem regulamento próprio a aprovar 
pela assembleia geral, no valor mínimo de dez 
mil meticais.
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Quatro) As despesas  de administração da 
Cooperativa serão cobertas por quotas afixar 
pela assembleia geral.

Cinco) A assembleia geral poderá determinar 
outras formas de contribuição, bem assim, como 
a sua forma de restituição em caso de demissão 
ou exclusão.

ARTIGO SÉTIMO

(Realização do capital social)

Cada título subscrito será integralmente 
realizado em dinheiro, podendo ser liquidado 
no número de prestações mensais que a direcção 
determine.

ARTIGO OITAVO

(Reserva legal)

Um) A reserva legal destina-se a cobrir 
eventuais perdas do exercício, sendo integrada 
por meios líquidos disponíveis.

Dois) Revertem para esta reserva:

a) Uma percentagem a retirar do saldo da 
conta de resultados líquidos afixar 
anualmente pela assembleia geral, 
no mínimo de cinco por cento;

b) Cinquenta por cento das Jóias de 
admissão;

c) Valores obtidos pelas deduções 
feitas por via da liquidação de 
contas com membros exonerados 
ou excluídos;

d) Os excedentes líquidos gerados pelas 
operações com não cooperadores.

Três) Estas reversões, exceptuando a da 
alínea d), deixam de ser obrigatórias, desde que, 
a reserva atinja montante igual ao do capital 
social da cooperativa.

ARTIGO NONO

(Reserva para educação e formação 
cooperativa)

Um) A reserva para educação e formação 
cooperativa destina-se a cobrir as despesas com 
a educação cooperativa, designadamente dos 
cooperadores, empregados e público em geral, 
e, com a valorização cultural etécnica daqueles, 
à luz do cooperativismo e das necessidades da 
cooperativa, sendo constituída:

a) Por uma percentagem, a fixar 
anualmente pela assembleia geral 
e a retirar do saldo da conta de 
resultados líquidos;

b) Cinquenta por cento das Jóias de 
admissão;

c) Pelos donativos e subsídios que forem 
especialmente destinados a esse 
fim.

Dois) A forma de aplicação desta reserva 
será determinada pela assembleia geral ou pela 
direcção por delegação daquela, que igualmente 
deliberará quando as reversões deixarão de ter 
lugar e sob a forma da sua reintegração.

ARTIGO DÉCIMO

(Fundo para conservação e reparação)

O Fundo para conservação e reparação 
destina-se a financiar obras de reparação, 
conservação e limpeza do património proprie-
dadeda cooperativa, e bem assim, das áreas 
adjacentes do mesmo, sendo constituído por 
uma comparticipação dos membros que utilizem 
esse património e por outras verbas que se 
delibere afectarà sua finalidade, nos termos do 
regulamento a aprovar pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Fundo de construção)

Um) O fundo de construção destina-se em 
geral a reforçar a acção social da cooperativa 
e, em particular a financiar a construção 
ou aquisição de novos terrenos, fogos ou 
instalações sociais da cooperativa.

Dois) Reverte para este fundo a compar-
ticipação dos cooperadores no montante 
máximo permitido por lei, e atentas as condições 
sócio-económicas específicas dos grupos de 
cooperadores envolvidos em cada programa 
habitacional.

Três) Quando a promoção de um empreen-
dimento destinado, no todo ou em parte, 
a membros da Sol Nascente, for delegada 
noutra entidade cooperativa, a respectiva 
comparticipação para o fundode construção 
deverá ser transferida, após a atribuição 
dos fogos aos cooperadores, e na respectiva 
proporção, para o fundo de construção da Sol 
Nascente.

Quatro) Podem ainda ser canalizadas 
para o fundo de construção outras verbas 
que a assembleia geral delibere afectar à sua 
finalidade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Outras reservas)

Um) A assembleia geral poderá deliber a 
constituição, formação, aplicação e formas 
de reintegração doutras reservas, como por 
exemplo, a reserva social destinada a levar à 
prática o espírito de entre-ajuda dos membros 
da cooperativa, cujo regulamento deverá ser 
aprovado em assembleia geral.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
agestão da reserva social poderá ser cometida 
a uma cooperativa do ramo da solidariedade 
social, deque a Sol Nascente seja membro 
colectivo.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Excedentes)

Um) As operações com não cooperadores, 
realizadas a título complementar quando 
necessárias à prossecução do objectivo social, 
não poderão prejudicar as posições adquiridas 
pelos cooperadores e deverão ser escrituradas em 
separado, revertendo os respectivos excedentes 
líquidos para a reserva legal.

Dois) Os excedentes líquidos gerados pelas 
operações com os cooperadores serão aplicados 
nas reservas constituídas.

CAPÍTULO III

Dos cooperadores

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Quem pode ser membro)

Um) Podem ser membros da cooperativa 
todos os indivíduos que voluntariamente 
desejem assumir tal qualidade.

Dois) Poderão ser membros da cooperativa 
pessoas de menor idade, sendo a sua incapacidade 
suprida por quem exerça o poder paternal, não 
poderá, porém, ser eleitos para os órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Admissão)

A admissão dos cooperadores será feita 
mediante proposta dirigida à direcção, assinada 
pelo candidato, ou a seu rogo, e por dois 
cooperadores proponentes, da qual deverão 
constar, além dos respectivos elementos de 
identificação, os do seu agregado familiar, bem 
como, o rendimento desse agregado.

ARTIGO DÉIMO SEXTO

(Direitos dos membros)

Entre outros, são direitos dos membros:

a) Tomar parte na assembleia geral, 
apresentando propostas discutindo 
e votando os pontos constantes da 
ordem de trabalhos, desde que, 
estejam em dia com os pagamentos 
a que estejam obrigados;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos 
sociais da cooperativa;

c) Requerer aos órgãos competentes da 
cooperativa as informações que 
desejar e examinar a escrita e as 
contas da cooperativa, nos períodos 
e nas condições que forem fixadas 
pelos estatutos, pela assembleia 
geral ou pela direcção, de cuja 
deliberação nesta matéria cabere 
curso para a Assembleia Geral;

d) Requerer a convocação da assembleia 
deral nos termos definidos nos 
estatutos ou, quando esta não 
seja convocada, requerer asua 
convocação nos termosd o Código 
Cooperativo; e

e) Solicitar a sua demissão.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Deveres dos membros)

São deveres dos membros, entre outros, os 
seguintes:

a) Observar os princípios cooperativos 
e respeitar a lei, os estatutos e os 
regulamentos;
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b) Tomar parte nas assembleias gerais;
c) Aceitar e exercer os cargos sociais 

para que tenham sido eleitos, salvo 
motivo justificado de escusa;

d) Participar em geral nas actividades da 
cooperativa e prestar o trabalho ou 
serviço que lhe competir;

e) Efectuar pontualmente os pagamentos 
a que estejam obrigados.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Demissão)

Os cooperadores podem solicitar a sua 
demissão por meio de carta registada dirigida 
à direcção, com, pelo menos, trinta dias de 
pré-aviso, sem prejuízo da responsabilidade 
pelo cumprimento das suas obrigações como 
cooperadores e da aceitação das condições 
estatutáriase regulamentares relativas ao 
exercício deste direito, designadamente no que 
se refere à restituição de valores.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Sanções)

Um) Aos membros que faltem ao cumpri-
mento das suas obrigações podem ser aplicadas 
as seguintes sanções:

a) Repreensão registada;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de direitos;
d) Perda de mandato; e
e) Exclusão.

Dois) A aplicação de qualquer sanção será 
sempre precedida de processo escrito, nos 
termos do disposto nos números quatro, cinco 
e seis deste artigo.

Três) A aplicação das sanções referidas nas 
alíneas a), b) e c) do número um é dacompetência 
da direcção, com admissibilidade de recurso 
para a assembleia geral, à qual compete deliberar 
quanto à perda de mandato e à exclusão.

Quatro) A perda de mandato e a exclusão 
terão de ser fundamentada sem violação grave 
e culposa dos deveres dos membros e precedida 
de processo escrito, do qual obrigatoriamente 
constarão a defesa do arguido, quando existir, 
a indicação individualizada das infracções, 
a referência às normas violadas, a prova 
produzida e a proposta fundamentada de 
aplicação da pena.

Cinco) O cooperador arguido disporá sempre 
de um prazo não inferior a sete dias para 
apresentar a sua defesa escrita e com igual pré-
aviso lhe será dado conhecimento da proposta 
de perda de mandato ou de exclusão a apresentar 
em assembleia geral.

Seis) Não terá aplicação o disposto no 
número quatro quando a falta consista nonão 
pagamento de encargos com a cooperativa 
por tempo superior a três meses, sendo porém, 
obrigatório o aviso-prévio, a enviar para od 
omicílio do faltoso, sob registo e com aviso de 
recepção, com indicação do período em que 
poderá regularizar a sua situação.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Consequências da demissão ou exclusão)

Aperda daqualidade de membro da 
cooperativa implica sempre a imediata 
obrigação de restituição da habitação atribuída 
ao cooperador, excepto quando, em regime de 
propriedade individual, hajam já celebrado a 
escritura definitiva de aquisição do fogo.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Órgãos e mandatos)

Um) Os órgãos sociais da cooperativa são 
a assembleia geral, a direcção e  o conselho 
fiscal.

Dois) Os mandatos dos órgãos sociais são 
de quatro anos.

Três) Os titulares dos órgãos sociais podem 
ser reeleitos mais do que uma vez, consecutiva 
ou intercaladamente;

Quatro) Os titulares dos órgãos sociais 
estão dispensados da prestação de caução ou 
quaisquer garantias relativamente ao exercício 
dos respectivos cargos, na Sol Nascente ou em 
qualquer outra pessoa colectiva, decarácter 
cooperativo ou não, em que a Sol Nascente 
participe, e para os quais haja necessidadede 
designar representantes seus.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Elegibilidade)

Só são elegíveis para os órgãos sociais da 
cooperativa os membros que:

a) Se encontrem no uso de todos os seus 
direitos civis e de cooperadores;

b) Não estejam sujeitos ao regime 
de liberdade condicional, nem à 
aplicação de medidas desegurança 
privativas da liberdade; e

c) Sejam membros da cooperativa há pelo 
meno sseis meses.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Eleições)

As eleições são efectuadas por escrutínio 
secreto, em listas entregues ao presidente da 
mesa da assembleia geral, com a antecedência 
de quinze dias sobre a data do acto eleitoral, 
salvo quando se trate de eleições intercalares 
para o preenchimento de vagas verificadas nos 
órgãos sociais, em que a lista pode ser entregue 
na própria assembleia geral da eleição.

ARTIGO VIGÉSIIMO QUARTO

(Voto de qualidade e constituição)

Um) Todos os órgãos da cooperativa terão 
um presidente que terá voto de qualidade, 
desempate e, pelo menos, um secretário.

Dois) Os órgãos eleitos só podem funcionar, 
desde que, estejam preenchidos, pelo menos, 
metade dos seus lugares.

Três) Em caso de vagatura de cargos, serão 
eleitos membros para terminarem os mandatos 
respectivos.

SECÇÃO II

Assembleia geral

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Definição de assembleia geral                                  
e de assembleias sectoriais)

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da cooperativa e as suas deliberações, tomadas 
nos termos legais e estatutários, são obrigatórias 
para os restantes órgãos sociais da cooperativa 
e para todos os membros desta.

Dois) Participam na assembleia geral todos 
os membros no pleno gozo dos seus direitos.

Três) A Assembleia Geral poderá deliberar, 
em Regulamento próprio, a constituição de 
assembleias sectoriais que tenham em conta 
a distribuição geográfica e a especificidade de 
cada empreendimento ou núcleo habitacional 
promovido pela cooperativa.  Umadas 
assembleias sectorial será constituída por 
todos os membros ainda não integrados num 
empreendimento habitacional.

Quatro) No caso de serem constituídas 
assembleias sectoriais, a assembleia geral será 
composta pelos delegados eleitos nas respectivas 
assembleias sectoriais, deixando de vigorar o 
disposto no número dois do presente artigo. 
Também os artigos vigésimo sétimo, vigésimo 
oitavo, vigésimo nono e, trigésimo segundo 
serão automaticamente adaptados passando a 
ler-se, «delegado» ou «delegados», onde está 
escrito, «cooperador» ou «cooperadores».

Cinco) O número de delegados a eleger em 
cada assembleia sectorial será determinado no 
regulamento referido no número três, devendo 
ser respeitado o princípio da proporcionalidade 
entre o número de membros pertencentes a cada 
empreendimento ou núcleo habitacional e os 
membros ainda não integrados em qualquer 
empreendimento da cooperativa.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Sessões ordinárias e extraordinárias)

Um) A assembleia geral reunirá em sessõe 
sordinárias e extraordinárias.

Dois) A assembleia geral ordinária reunirá 
obrigatoriamente duas vezes em cada ano, 
uma até trinta e um de Março, para apreciação 
e votação das matérias referidas na alínea b) 
do artigo trigésimo destes estatutos, e outra 
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até trinta e um de Dezembro para apreciação e 
votação das matérias referidas na alínea c) do 
mesmo artigo.

Três) A assembleia geral extraordinária 
reunirá quando convocada pelo presidente da 
mesa da assembleia geral, a pedido da direcção 
ou do conselho fiscal ou a requerimento de, 
pelo menos, cinco por cento dos membros da 
cooperativa.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Mesa da assembleia geral)

Um) A mesa da assembleia geral é constituída 
por um presidente, por um vice-presidente e por 
um secretário.

Dois) Ao presidente incumbe convocar a 
assembleia geral, presidir à mesma e dirigir os 
trabalhos, sendo substituído, nas suas faltas e 
impedimentos pelo vice-presidente.

Três) Ao secretário compete coadjuvar o 
presidente na orientação dos trabalhos ee laborar 
as actas das reuniões.

Quatro) Na falta de qualquer membro da 
mesa da assembleia geral, competirá a esta 
eleger os respectivos substitutos, de entre os 
cooperadores presentes, os quais cessarão as 
suas funções no termo da reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Convocatória da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é convocada com, 
pelo menos, quinze dias de antecedência, pelo 
presidente da mesa.

Dois) Aconvocatória, que deverá conter 
a ordem de trabalhos da assembleia, bem 
como, o dia, a hora e o local da reunião, será 
publicada num jornal diárioda cidade da sede 
da cooperativa.

Três) Aconvocatória será enviada ainda a 
todos os cooperadores por via postal ou entregue 
em mão, neste caso contra recibo.

Quatro) Se a cooperativa tiver menos de cem 
membros é dispensada a publicação prevista no 
número dois.

Cinco) A convocatória será afixada nos 
locai sem que a cooperativa tenha a sua sede, 
ou outras formas de representação social, e no 
Boletim da Cooperativa, se existir.

Seis) A convocação da assembleia geral 
extraordinária deve ser feita no prazo de quinze 
dias  após o pedido ou requerimento previsto 
no número três do artigo vigésimo sexto destes 
estatutos, devendo a reunião realizar-se no 
prazo máximo de trinta dias contados da data 
da recepção do pedido ou requerimento.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Quórum da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá à hora 
marcada na convocatória se estiverem presentes 
mais de metade dos cooperadores com direito 
a voto, ou seus representantes devidamente 
credenciados.

Dois) Se à hora marcada para a reunião não 
se verificar o número de presenças previsto no 
número anterior, a assembleia reunirá, com 
qualquer número de cooperadores, meia hora 
depois.

Três) No caso de ac onvocatória da assembleia 
geral ser feita em sessão extraordinária e a 
requerimento dos cooperadores, a reunião só 
se efectuará se nela estiverem presentes, pelo 
menos, três quartos dos requerentes.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Com petência da assembleia geral)

É da competência exclusivada assembleia 
geral:

a) Eleger e destituir os membros dos 
órgãos sociais da cooperativa e 
das comissões especiais, criadas 
nos termos previstos no código 
cooperativo;

b) Apreciar e votar anualmente o balanço, 
o relatório e as contas da direcção, 
bem como, o parecer do conselho 
fiscal;

c) Apreciar e votar o orçamento e o plano 
de actividades para o exercício 
seguinte;

d) Alterar os estatutos e aprovar e alterar 
os regulamentos internos;

e) Aprovar a fusão e a cisão da coope-
rativa;

f) Aprovar a dissolução da cooperativa;
g) Aprovar afiliação e/ou a participação 

da cooperativa na constituição 
de outras cooperativas, uniões, 
federações ou confederações do 
ramo habitacional ou de outros 
ramos;

h )  Decidir  sobre  a  exclusão de 
cooperadores e funcionar como 
instância de recurso quanto à 
recusa de admissão de membros e 
emrelação às sanções aplicadas pela 
direcção, sem prejuízo do recurso 
para os tribunais;

i) Atribuir e fixar a remuneração 
dos membros dos órgãos da 
cooperativa;

j) Autorizar a associação como utras 
pessoas colectivas;

k) Regular a forma de gestão da 
cooperativa no caso de destituição 
dos respectivos órgãos sociais e até 
à realização de novas eleições;

l) Apreciar e votar matérias especialmente 
previstas na lei ou nestes esta-
tutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Deliberações da assembleia geral)

São nulas todas as deliberações tomadas 
sobre matérias que não constem da ordem de 
trabalhos fixada na convocatória.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Votação na assembleia geral)

Um) Cada cooperador dispõe de um voto.
Dois) É exigida maioria qualificada de, 

pelo menos, dois terços dos votos expressos na 
aprovação das matérias constantes das alíneas 
d), e), f), g)e h) do artigo trigésimo destes 
estatutos.

Três) No caso da alínea f) do artigo trigésimo, 
a dissolução não terá lugar se, pelo menos, dez 
membros se declararem dispostos a assegurar a 
permanência da cooperativa, qualquer que seja 
o número de votos contra.

SECÇÃO III

Da direcção

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Composição da direcção)

Um) A direcção é composta por três ou cinco 
membros, que escolherão entre si o presidente, 
o tesoureiro e um ou três secretários.

Dois) O tesoureiro substituirá o presidente 
nas suas faltas ou impedimentos.

Três) O primeiro secretário substituirá o 
tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Competências da direcção)

A direcção é o órgão de administração e 
representação da cooperativa, incumbindo-lhe,  
designadamente:

a) Elaborar anualmente e submeter 
ao parecer do conselho fiscal 
e à apreciação e aprovação da 
assembleia geralo balanço, o 
relatório e as contas do exercício, 
bem como, o orçamento e o plano de 
actividades para o anos eguinte;

b) Executar o plano de actividades 
anual;

c) Atender as solicitações do conselho 
fiscal nas matérias da competência 
deste;

d) Deliberar sob reaadmissão de novos 
membros e sob reaaplicação de 
sanções previstas nestes estatutos 
e na lei;

e) Velar pelo respeito da lei, dos estatutos, 
e das deliberações dos órgãos da 
cooperativa;

f) Contratar entidade profissional 
competente para coordenar, sob a 
sua orientação, todas as diligências 
técnicas inerentes à prossecução 
dos objetivos da cooperativa e os 
serviços necessários à sactividades 
da cooperativa e designar os 
membros das comissões especiais 
criadas nos termos previstos no 
Código Cooperativo;
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g) Representar a cooperativa em juízo e 
foradele;

h) Escriturar os livros, nos termos da 
lei;

i) Praticar todos e quaisquer actos na 
defesa do sinteresses da cooperativa 
e dos cooperadores e na salvaguar 
dados princípios cooperativos;

j) Decidir sobre a compra e venda de 
propriedades e assinar quaisquer 
contratos, cheques, ordens de 
pagamento, e todos os demais 
d o c u m e n t o s  n e c e s s á r i o s  à 
administração da cooperativa;

k) Negociar e contratar nos termos 
legais quaisquer empréstimos 
o u  f i n a n c i a m e n t o s  c o m 
estabelecimentos decrédi to , 
departamentos do estado ou 
particulares, podendo dar de 
hipoteca quaisquer bens sociais 
da cooperativa para garantia de 
todas as obrigações assumidas ou 
a assumir;

l) Aceitar doações ou legados;
m) Dar posse das casas aos membros da 

cooperativa;
n) Exercer todos os demais poderes que, 

por lei ou pelos estatutos, não sejam 
reservados à assembleia geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Responsabilidade)

Um) A Cooperativa fica obrigada com 
as assinaturas conjuntas de três membros da 
direcção, sendo uma delas a do presidente outra 
do tesoureiro e a outra do primeiro secretário, 
salvo quanto aa ctos demero expediente, em 
que bastará a assinatura de um membro da 
direcção.

Dois) Por acta de reunião da direcção, esta 
pode delegar, em qualquer dos seus membros, 
os poderes colectivos de representação da 
direcção para outorgarem nome da cooperativa, 
quaisquer contratos ou escrituras públicas no 
tariais para compra e venda de propriedades ou 
contratação de empréstimos ou financiamentos 
destinados à actividade da cooperativa.

Três) A direcção pode, em qualquer 
situação, designar em conformidade com 
o disposto no Código Cooperativo, um ou 
mais delegados, gerentes, mandatários ou 
procuradores, delegando-lhes os poderes 
para certos edeterminados actos, e encarregar 
quaisquer pessoas do desempenho permanente 
ou temporário de actividades compreendidas 
na esfera das suas atribuições ou que lhe sejam 
especialmente cometidas pela assembleia geral 
ou pelos estatutos.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Composição e competência                            
do conselho fiscal)

Um) O conselho Fiscal é constituído por um 
presidente, um secretário e um vogal.

Dois) O conselho fiscal é o órgão de controle 
e fiscalização da cooperativa, incumbindo-lhe, 
designadamente:

a) Verificar ocumprimento da lei, dos 
estatutos e dos regulamentos, 
bem como, das deliberações da 
assembleia geral;

b)  Examinar,  sempre que julgue 
conveniente, a escrita e toda a 
documentação da cooperativa;

c) Verificar, quando creia necessário, 
o saldo de caixa e a existência 
de títulos e valores de qualquer 
espécie, o que fará constar das 
respectivas actas;

d) Emitir parecer sobre o balanço, o 
relatório e as contas do exercício 
anterior e o orçamento e o planode 
actividades para o ano seguinte;

e) Emitir parecers obre assuntos que lhe 
sejam expostos pela direcção, bem 
como, os que entenda convenientes 
para a boa prossecução dos obje-
ctivos da cooperativa; e

f) Requerer aconvocação da assembleia 
geral extraordinária, nos termos 
do número três do artigo vigésimo 
sexto, destes estatutos.

Três) A Cooperativa fica obrigada à 
certificação legaldas contas, nos termos da lei, 
contratando para o efeito um revisor oficial de 
contas ou uma sociedade de revisores oficiais 
de contas.

CAPÍTULO V

Da habitação cooperativa

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Regime de propriedade de fogos)

Um) A Cooperativa poderá adoptar qualquer 
um dos regimes de propriedade previstos na 
legislação aplicável, cabendo à direcção de 
finirem concreto qual do regime adoptado para 
cada um dos empreendimentos ou núcleos 
habitacionais.

Dois) No regime de propriedade individual 
a cooperativa terá, nost ermos legalmente 
previstos, direito de preferência na alienação 
pelos cooperadores dos imóveis a ela adquiridos 
e para cuja construção ou a quisição tenha 
havido apoios financeiros do estado.

Três) A Cooperativa terá igualmente direito 
de preferência na alienação pelos cooperadores 
dos imóveis a ela adquiridos e para cuja 
construção ou aquisição não tenha havido 
apoios financeiros do estado, mantendo-se esse 
direito por um período de cinco anos após a 
realização da escritura de compra e venda.

Quatro) Em ambos os casos, apreferência 
da cooperativa será exercida com base no valor 
encontrado pela fórmula legalmente prevista 
para apreferência referida no número dois 
deste artigo.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Promoção e atribuição dos fogos)

Um) Os fogos a atribuir aos membros da 
cooperativa estarão inseridos em empreen-
dimentos ou núcleos habitacionais, que tanto 
poderão ser promovidos directamente pela Sol 
Nascente, como poderá ser delegada essa função 
promotora noutras entidades cooperativas 
participadas pela Sol Poente ou com quem a Sol 
Nascente estabeleça acordos que salvaguardem 
os interesses da cooperativa, designadamente, o 
seu direito à comparticipação para o fundo de 
construção, e dos seus cooperadores que venham 
a ser integrados nesses empreendimentos.

Dois) Quando aos cooperadores da Sol 
Nascente sejam atribuídos fogos promovidos 
por outra entidade cooperativa, ficará sempre 
salvaguardado o direito de os cooperadores 
continuarem aser membros da Sol Nascente, se 
o desejarem, ainda que passem cumulativamente 
aser membros de outra cooperativa.

Três) Quando aprimeira transmissão da 
propriedade dos fogos tenha sido efectuada 
por outra entidade cooperativa, tendo por base 
um acordo estabelecido com a Sol Nascente, só 
esta poderá exercer o direito de preferência na 
alienação dos fogos previsto nos números dois, 
três e quatro do artigo tigésimo sétimo.

Quatro) Na modalidade de inquilinato 
cooperativo, a Sol Nascente será directamente 
a entidade arrendatária, ainda que a promoção 
do empreendimento haja sido delegada noutra 
entidade cooperativa.

Cinco) Na atribuição dos fogos de cada 
empreendimento habitacional, a direcção 
adoptará o princípio da antiguidade da admissão 
ou da inscrição dos cooperadores no respectivo 
empreendimento, salvo casos excepcionais 
de comprovad aurgência de habitação que a 
direcção considere atendíveis.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Custodos fogos)

Um) Na primeira atribuição, as habitações 
são cedidas aos cooperadores pelo valor 
correspondente ao seu custo total, o qual 
corresponde à soma das seguintes parcelas:

a) Custo dot erreno e infra-estruturas;
b) Custo dos estudos, projectos e 

demaiss erviços referentes acada 
empreendimento habitacional;

c) Custo da construção e dos equipamentos 
complementares quando integrados 
nas edificações e urbanizações;

d) Encargos administrativos e financeiros 
com a execução da obra;

e) Montante das licenças e taxas até à 
entrega do fogo em condições de 
ser habitado;

f) Fundo de construção, fixado no artigo 
décimo primeiro destes estatutos.
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Dois) Em atribuições subsequentes, as 
habitações são cedidas aos cooperadores pelo 
valor correspondente ao custo total de uma 
habitação do mesmo tipo construída na altura 
da atribuição, fazendo-se incidir sobre o seu 
valor um factor de correcção correspondente 
à depreciação do fogo, calculado no stermos 
legais.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Dissolução)

Um) Em matéria dedissolução, liquidação 
e partilha observar-se-ão as disposições do 
Código Cooperativo.

Dois) O remanescente, se ohouver, será 
entregue à federação nacional de cooperativas 
de habitação, ou na falta desta, a uma união de 
cooperativas, se à cooperativa em liquidação 
não suceder outra entidade cooperativanova.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Alteração dos estatutos)

Um) Os presentes estatutos poderão ser 
alterados após a sua entrada em vigor, nos 
termos nele previstos e na lei.

Dois) A convocação da respectiva assembleia 
geral, que deverá ser feita com aantecedência 
de, pelo menos, quinze dias, será acompanhada 
do texto das alterações propostas.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Omissões)

Em tudo quanto estes estatutos sejam 
omissos, aplicar-se-ão as disposições da lei 
das cooperativas e demais legislação aplicável, 
e, na falta ou omissão destes, os regulamentos 
internos e as deliberações da assembleia geral.

Cimentos de Moçambique, 
S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por escritura de vinte e um de Junho de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cento e nove a 
folhas cento e vinte e nove do livro de notas 
para escrituras diversas número trinta traço 
E do Terceiro Cartório Notarial da Cidade de 
Maputo, a cargo de Fátima Juma Achá Baronet, 
técnica superior dos registos e notariado N1 e 
notária do referido cartório, foram alterados 
integralmente os estatutos da Cimentos de 
Moçambique, S.A., uma sociedade anónima 
de direito moçambicano, com sede na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho, número sete, décimo 
andar, em Maputo, com o capital social de 
mil e dez milhões e cinquenta mil meticais e 
matriculada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais, sob o sete mil, setecentos e 

setenta e quatro, a folhas cento e cinquenta e 
dois do Livro C traço vinte, passando a adoptar 
a seguinte redacção:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, natureza e duração

Um) A Cimentos de Moçambique, S.A., 
é uma sociedade anónima, que se rege pelos 
presentes estatutos , assim como pelos preceitos 
legais aplicáveis.

Dois) A sociedade, constituída a doze de 
Outubro de mil novecentos e noventa e quatro, 
durará por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida Vinte e Quatro de Julho, número 
sete, décimo piso.

Dois) A sociedade poderá transferir a 
sede para qualquer localidade do território 
nacional por deliberação do Conselho de 
Administração.

Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país, ou no estrangeiro quando o Conselho 
de Administração o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a produção, 
distribuição e comercialização de cimento e 
outros ligantes hidráulicos e seus derivados, 
podendo também exercer actividades conexas 
com aquelas nomeadamente a fabricação, 
distribuição e venda de cal, sacos de papel, 
agregados e betões, artefactos de cimento e 
ainda outros materiais de construção e incluindo 
a extracção, transformação, distribuição e 
comercialização de britas, rochas ornamentais 
e outros minérios.

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
exercer qualquer outra actividade comercial 
ou industrial, que for devidamente autorizada, 
bem como deter participações sociais em outras 
sociedades, independentemente do seu objecto 
social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e espécie, é de mil e dez 
milhões e cinquenta mil meticais, representado 
por cento e um milhões e cinco mil acções, cada 
uma com o valor nominal de dez meticais.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções são escriturais revestindo a 
forma de acções nominativas.

Dois) Mediante deliberação de Assembleia 
Geral, poderão, no âmbito de quaisquer 
aumentos de capital social, ser emitidas acções 
preferenciais sem direito a voto, remíveis ou 
não, que confiram aos seus titulares dividendos 
prioritários de, pelo menos, dez por cento do 
respectivo valor de emissão, retirado dos lucros 
que possam ser distribuídos aos accionistas, bem 
como o reembolso prioritário do seu valor de 
emissão na liquidação da sociedade. 

Três) Além de outras menções obrigatórias 
previstas por lei, a deliberação de Assembleia 
Geral de emissão de acções preferenciais deverá 
mencionar expressamente:

a) A percentagem sobre o respectivo 
valor de emissão que deverá ser 
distribuída aos respectivos titulares 
a título de dividendos prioritários; 
e

b) Se as acções preferenciais a serem 
emitidas ficam ou não sujeitas a 
remissão e, no caso de ficarem:

i) A data em que deverão ser 
remidas, a qual não pode 
distar em mais do que dez 
anos, em relação à data da 
respectiva emissão; e

ii) Se, além do valor nominal 
pelo qual serão remidas, será 
concedido algum prémio de 
remissão e, sendo, o montante 
do mesmo. 

Quatro) As acções preferenciais remíveis, que 
sejam eventualmente emitidas nos termos dos 
números anteriores, devem estar integralmente 
realizadas, à data em que sejam remidas e a 
contrapartida da respectiva remissão, incluindo 
o prémio que possa ter sido concedido, só 
pode ser retirada dos fundos que possam ser 
distribuídos aos accionistas.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado, por deliberação da Assembleia Geral 
sob proposta do Conselho de Administração.

Dois) Nos aumentos de capital, os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
das novas acções proporcionalmente ao número 
das que já possuírem.

Três) Se algum ou alguns daqueles a quem 
couber o direito de preferência não quiserem 
subscrever a importância que lhes devesse 
caber, então será a mesma dividida pelos outros 
na mesma proporção.

Quatro) Na eventualidade das acções 
resultantes de um aumento do capital social não 
serem integralmente subscritas, o Conselho de 
Administração poderá convidar terceiros, não 
accionistas, a subscreverem tais acções.
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ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
que forem fixadas pela Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções e obrigações próprias, 
realizando sobre esses títulos as operações que 
forem consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte 
a sociedade não pode adquirir e deter acções 
próprias representativas de mais de dez por 
cento do seu capital.

Três) A sociedade pode adquirir acções 
próprias que ultrapassem o montante estabelecido 
no número anterior quando:

a) A aquisição resultar da falta de 
realização de acções pelos seus 
subscritores;

b) Seja adquirido um património a título 
universal;

c) A aquisição seja feita a título 
gratuito;

d) A aquisição seja feita em processo 
executivo, se o devedor não tiver 
outros bens suficientes; ou

e) A aquisição resultar do cumprimento, 
pela sociedade, de disposições 
legais.

Quatro) A sociedade só pode adquirir acções 
próprias se, por esse facto, a sua situação 
patrimonial líquida não se tornar inferior à soma 
do capital social e das reservas obrigatórias.

Cinco) A sociedade não poderá deter por 
mais de três anos um número de acções superior 
ao montante estabelecido no número dois deste 
artigo.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) Salvo quando entre transmitente e 
adquirente seja mantida uma relação de grupo, 
a transmissão de acções encontra-se sujeita ao 
exercício do direito de preferência pelos demais 
accionistas.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o accionista que pretenda transmitir 
a totalidade ou parte das suas acções, deverá 
enviar, por carta dirigida ao Conselho de 
Administração da sociedade, o respectivo 
projecto de venda, o qual deverá conter a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
ajustadas para a transmissão pretendida, 
nomeadamente as condições de pagamento, as 
garantias a serem oferecidas ou recebidas, assim 
como a data da transmissão.

Três) Nos oito dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais accionistas, para que 
exerçam, querendo, os respectivos direitos de 
preferência.

Quatro) Uma vez recebida a notificação a 
que se refere o número anterior, os accionistas 
deverão, no prazo máximo de quinze dias, 
pronunciar-se sobre a intenção de exercerem 
o respectivo direito de preferência, mediante 
carta dirigida ao Conselho de Administração, a 
qual será por este dada a conhecer ao accionista 
transmitente, nos oito dias seguintes.

Cinco) A transmissão de acções a pessoas 
singulares ou colectivas que, directa ou 
indirectamente, exerçam a actividade abrangida 
pelo objecto social da sociedade ou tenham 
interesses na actividade abrangida pelo mesmo, 
depende do consentimento da sociedade, salvo 
quando a entidade adquirente mantenha com a 
transmitente uma relação de grupo.

Seis) Para efeitos do disposto nos números 
um e cinco do presente artigo, considera-se 
haver relação de grupo quando, entre duas 
entidades, uma deva ser considerada, à luz do 
artigo centésimo, vigésimo quinto do Código 
Comercial, dominante ou dominada em 
relação à outra, bem como quando ambas as 
entidades mantenham, comummente, directa 
ou indirectamente, ainda que por intermédio 
de suas participantes ou participadas, relação 
de domínio com uma terceira entidade. 

Sete) A transmissão de acções em contra-
venção do disposto nos números anteriores 
confere à sociedade o direito de amortizar as 
acções transmitidas nessas condições, pelo 
valor, por acção, que resultar da divisão do valor 
patrimonial líquido da sociedade pelo número 
de acções emitidas.

Oito) Compete à Assembleia Geral prestar 
ou não o consentimento a que se refere o número 
cinco e deliberar sobre a amortização a que se 
refere o número sete.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações acessórias

Um) A administração da sociedade poderá, 
mediante notificação, exigir dos accionistas 
que, isoladamente, sejam titulares de acções 
ordinárias representativas, no seu conjunto, 
de mais do que dez por cento do capital 
social, prestações acessórias pecuniárias não 
remuneradas até ao limite de duzentos por 
cento do capital social, sem que sua prestação 
tenha que corresponder a qualquer contrato 
tipificado.

Dois) As prestações acessórias deverão 
ser realizadas, pelos accionistas notificados 
a prestá-las, no prazo máximo noventa dias, 
contados a partir da data da recepção da 
respectiva notificação ou, quando a sua 
prestação dependa de autorizações e/ou registos 
por parte de entidades públicas, designadamente 

do Banco de Moçambique, a partir da data em 
que tais autorizações e/ou registos tenham sido 
concedidos e/ou efectuados.

Três) As autorizações e/ou registos de que 
dependam as prestações acessórias deverão ser 
solicitadas e obtidas pela sociedade, sem que 
possa ser imputável qualquer responsabilidade 
aos accionistas, obrigados e prestá-las, pela 
sua obtenção.

Quatro) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade 
aos accionistas que as tenham prestado no prazo 
máximo de dez anos ou, alternativamente, se 
nisso o respectivo accionista tiver interesse, 
serem convertidas em capital social, por meio 
de aumento a ser deliberado em conformidade 
com o disposto nos presentes estatutos.

Cinco) O disposto nos números anteriores 
não é aplicável ao accionista Estado, o qual 
é isento da obrigação de efectuar prestações 
acessórias. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Natureza

A Assembleia Geral ,  regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direito de voto

Um) Tem direito a voto todo o accionista 
que reúna cumulativamente as seguintes 
condições:

a) Ser titular de mil acções, pelo menos;
b) Ter, pelo menos, mil acções registadas 

em seu nome, desde o oitavo dia 
anterior ao da reunião da Assembleia 
Geral e manter esse registo até ao 
encerramento da reunião.

Dois) Os accionistas que não possuírem o 
número mínimo de acções referido na alínea 
a) do número anterior, podem agrupar-se de 
forma a completa-lo, devendo neste caso, fazer-                         
-se representar por um só deles cujo nome será 
indicado em carta dirigida ao presidente da 
mesa, com as assinaturas de todos reconhecidas 
por notário e por aquele recebida até dois dias 
antes da data fixada para a reunião.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto, 
tratando-se de pessoas singulares, apenas se 
podem fazer representar nas Assembleias Gerais 
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por outro accionista, por mandatário que seja 
advogado ou por administrador da sociedade 
e, tratando-se de pessoas colectivas, pelas 
pessoas a quem legalmente couber a respectiva 
representação, sem prejuízo da delegação dos 
poderes de representação, em conformidade 
com a legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida ao presidente da Mesa e por este 
recebida até dois dias antes da data fixada para 
a reunião.

Três) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número 
dois deste artigo, pelo presidente da Mesa, 
que poderá exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

Quatro) As assinaturas apostas nos 
instrumentos de representação voluntária 
não terão que ser reconhecidas notarialmente 
salvo os casos em que o presidente da Mesa da 
Assembleia Geral o exigir na convocatória da 
Assembleia ou em que tal formalidade resulte 
da lei aplicável.

Cinco)  Compete ao presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da Assembleia Geral, segundo o seu 
prudente critério.

 Seis) Compete, de igual modo, ao presidente 
da Mesa da Assembleia Geral autorizar a 
presença na Assembleia Geral de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Mesa da Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhe são conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal e assinar, com os mesmos, os 
respectivos termos de posse.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Reuniões

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordinaria-
mente, nos termos da lei, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer um 
dos outros órgãos sociais ou de accionistas 
que representem pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária, a Assembleia 
Geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas do 
exercício findo, com o respectivo parecer do 
Conselho Fiscal, deliberará quanto à aplicação 

dos resultados, elegerá os membros do Conselho 
Fiscal e, quando for caso disso, os membros 
da Mesa da Assembleia Gerale do Conselho 
de Administração, podendo ainda tratar de 
quaisquer outros assuntos de interesse para 
a sociedade, desde que sejam expressamente 
indicados na respectiva convocatória.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Local da reunião

A Assembleia Geral reúne-se em princípio 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que o presidente de respectiva Mesa assim o 
decida, com a concordância do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Convocatória

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
será feita por meio de anúncios publicados 
no Boletim da República e em dois números 
seguidos de um jornal nacional de grande 
tiragem, com a antecedência de, pelo menos, 
trinta dias em relação à data da reunião.

Dois) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos 
a submeter a deliberação dos 
accionistas;

e) A indicação dos documentos que 
se encontram na sede social para 
consulta dos accionistas

Três) Os avisos convocatórios serão assinados 
pelo presidente da Mesa da Assembleia Geral 
ou, no seu impedimento, pelo presidente do 
Conselho de Administração.

Quatro) No caso da Assembleia Geral, 
regularmente convocada não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião para 
se realizar dentro dos  trinta dias imediatamente 
subsequentes, mas não antes de terem decorrido 
quinze dias.

Cinco)  Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da Assembleia Geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da Assembleia 
Geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, a publicação 
de segundo aviso convocatório.

Seis) A reunião de Assembleia Geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Validade das deliberações

Um) A Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira convocação, quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 
de mais de cinquenta por cento do capital social. 
Em segunda convocação a Assembleia Geral 
poderá funcionar e deliberar validamente seja 
qual for o número de accionistas presentes ou 
representados e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos presentes ou representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que por força 
de disposição legal imperativa ou cláusula 
estatutária exigirem maioria qualificada superior, 
as quais deverão obedecer a tal maioria.

Quatro) As deliberações sobre cisão, fusão, 
transformação ou dissolução de sociedade 
carecem de voto favorável do accionista Estado, 
sempre que este, à data da deliberação, seja 
titular de um número de acções igual ou superior 
a dez por cento das acções emitidas.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Votação

Um) Por cada conjunto de mil acções conta-
se um voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, excepto quando respeitem a eleições 
ou deliberações relativas a pessoas certas ou 
determinadas, casos em que serão efectuadas 
por escrutínio secreto, se a Assembleia Geral 
não deliberar previamente adoptar outra forma 
de votação.

Quatro) As actas da Assembleia Geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
produzem acto contínuo, os seus efeitos, com 
dispensa de qualquer formalidade adicional.

ARTIGO VIGÉSIMO

Suspensão da reunião

 Um) Quando a Assembleia Geral esteja em 
condições legais de funcionar, mas não seja 
possível, por insuficiência do local designado 
ou por motivo justificável, dar-se conveniente 
início aos trabalhos ou tendo-se-lhes dado início 
eles não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir, em segunda sessão, em dia, hora e 
local que forem deliberados pelos accionistas e 
anunciados pelo presidente da Mesa, sem que 
haja de se observar qualquer outra forma de 
publicidade.
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Dois) A Assembleia só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Composição

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um Conselho de 
Administração composto por um número ímpar 
de cinco ou sete administradores, eleitos em 
Assembleia Geral e conforme o que nesta for 
fixado.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar.

Três) Cabe ao presidente do Conselho de 
Administração convocar e dirigir as reuniões 
do Conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum 
administrador, proceder-se-á à sua substituição 
por cooptação, salvo se os administradores 
em exercício não forem em número suficiente 
para o Conselho poder funcionar. Não sendo 
esta possível ou sendo-o, se não tiver lugar 
até realização da primeira Assembleia Geral 
seguinte, dever-se-á, nesta, eleger administrador 
substituto que exercerá funções até ao termo do 
mandato dos restantes administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Poderes de gestão

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidos e bem 
assim as que a Assembleia Geral nele delegar:

Dois) Compete-lhe nomeadamente:

a) Proceder à substituição de adminis-
tradores por cooptação;

b) Pedir a convocação das Assembleias 
Gerais;

c) Apresentar relatórios e contas anuais;
d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 

transformação da sociedade;
e) Abrir ou encerrar sucursais, agências, 

delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no 
estrangeiro;

f) Propor aumentos de capital;
g) Adquirir, vender, permutar ou, por 

qualquer forma, onerar imóveis da 
sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimentos de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos;

l) Deliberar sobre extensões ou reduções 
da actividade da sociedade; 

m) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do conselho. 

Três) A venda de imóveis, o trespasse de 
estabelecimento ou cedência da sua exploração 
dependem de parecer favorável do Conselho 
Fiscal, sempre que tais actos sejam superiores a 
dez por cento do capital social da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Delegação de poderes e mandatários

Um) O Conselho de Administração delegará 
a gestão corrente da sociedade numa Comissão 
Executiva, formada por um número de até 
quatro administradores.

Dois) A deliberação do Conselho de Adminis-
tração que instituir a Comissão Executiva 
deverá estabelecer a sua composição, eleger o 
presidente, definir o seu modo de funcionamento 
e fixar os limites da delegação.

Três) Instituída a Comissão Executiva, os 
actos de gestão corrente da sociedade serão por 
esta praticados. 

Quatro) Serão considerados de gestão 
corrente todos os actos da competência do 
Conselho de Administração que:

a) Não sejam abrangidos pelas alíneas c), 
d) 1) e m) do número dois do artigo 
vigésimo segundo dos presentes 
estatutos; e

b) Com relação aos actos abrangidos 
pelas alíneas h) e k) do número 
dois do artigo vigésimo segundo 
dos presentes estatutos, se limitem 
à execução de deliberações previa-
mente tomadas em Conselho de 
Administração. 

Cinco) Além de assegurar a gestão corrente 
da sociedade, compete ainda à Comissão 
Executiva preparar e executar as deliberações 
do Conselho de Administração.

Seis) O Conselho de Administração poderá 
ainda conferir mandatos, fixando-se os seus 
precisos limites, com ou sem a faculdade de 
substabelecimento, não só a qualquer dos 
seus membros, como a quadros da sociedade 
ou pessoas a ela estranhas para o exercício 
de poderes ou tarefas que, no interesse da 
sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Responsabilidades

Os administradores serão pessoalmente 
responsáveis pelos actos que pratiquem no 
desempenho das suas funções, respondendo 
perante a sociedade e perante os accionistas pelo 
estrito cumprimento do seu mandato.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Reuniões

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-á pelo menos uma vez por semestre sempre 
que for convocado pelo presidente ou por outros 
dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com o mínimo de oito dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser 
que este prazo seja dispensado por todos os 
administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalhos, bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do Conselho de 
Administração serão efectuadas, em princípio, 
na sede social, podendo realizar-se noutro 
local do território nacional, desde que a 
maioria dos administradores o aceite e seja 
comunicado ao Conselho Fiscal com oito dias 
de antecedência.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Deliberações

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar deve estar presente ou repre-
sentada a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, telex ou fax 
dirigido ao presidente, mas cada instrumento de 
mandato apenas poderá ser utilizado uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá 
representar no conselho mais do que um outro 
membro.

Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se perante terceiros 
nos seguintes termos: 

a) Quanto aos actos de gestão corrente, tal 
como definidos no número quatro 
do artigo vigésimo terceiro dos 
presentes estatutos, pela assinatura 
de dois membros da Comissão 
Executiva;
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b) Quanto a os actos que não integrem a 
gestão corrente, pela assinatura da 
maioria dos membros do Conselho 
de Administração; 

c) Pela assinatura de um qualquer 
membro da Comissão Executiva e 
de mandatário, dentro dos limites 
do mandato conferido a este último, 
nos termos referidos no número 
seis do artigo vigésimo terceiro dos 
presentes estatutos;

d) Pela assinatura de mandatário, dentro 
dos limites do mandato que lhe 
tenha sido conferido, nos termos 
do número seis do artigo vigésimo 
terceiro dos presentes estatutos. 

Dois) Para os actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de um administrador ou 
de qualquer mandatário ou trabalhador, dentro 
dos limites dos mandatos conferidos a estes 
últimos.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um Conselho Fiscal composto por três membros 
efectivos e um suplente, eleitos pela Assembleia 
Geral, que também designará de entre eles o 
respectivo presidente.

Dois) Um dos membros do Conselho Fiscal 
deve ser auditor de contas ou sociedade de 
auditores de contas.

Três) Sempre que uma sociedade de 
auditores de contas seja eleita como membro 
do Conselho Fiscal deverá designar ou seu sócio 
ou trabalhador, que seja auditor de contas, para 
o exercício das funções.

Quatro) Os cargos de membro do Conselho 
Fiscal, com excepção da sociedade de auditores 
de contas que passa ser eleita como tal, devem 
ser exercidos por pessoas singulares.

Cinco) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do Conselho Fiscal as pessoas, 
singulares ou colectivas, que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Competência

A competência do Conselho Fiscal e os 
direitos e obrigações dos seus membros são os 
que resultam da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Reuniões

Um) O Conselho Fiscal reúne-se mediante 
convocação do respectivo presidente com 
antecedência mínima de oito dias.

Dois) O presidente convocará o Conselho, 
pelo menos, todos os trimestres e sempre que 
lho solicitem qualquer dos seus membros ou o 
Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho serão 
tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, tendo o presidente voto de qualidade, 
em caso de empate, e devendo os membros que 
com elas não concordarem fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.

Quatro) O Conselho Fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, os 
quais não podem delegar as suas funções.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Cargos sociais

Um) O presidente e o secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, os membros do Conselho 
de Administração e os membros do Conselho 
Fiscal são eleitos em Assembleia Geral sendo 
permitida a sua reeleição por uma ou mais 
vezes.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
dos cargos de membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração têm a 
duração de três anos contando-se por completo 
o ano em que forem eleitos.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
exercem funções até à Assembleia Geral 
ordinária seguinte à da sua nomeação, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Quatro) Se qualquer entidade eleita para 
fazer parte da Mesa da Assembleia Geral ou 
dos Conselhos de Administração ou Fiscal 
não entrar em exercício nos sessenta dias 
subsequentes à eleição por facto imputável a 
essa entidade, caducará automaticamente o 
respectivo mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Remunerações

As remunerações dos administradores, bem 
como dos outros membros dos corpos sociais, 
serão fixadas, atentes às respectivas funções, 
pela Assembleia Geral ou por uma Comissão 
de Remunerações eleita por aquela para esse 
efeito.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Pessoas colectivas em cargos sociais

Um) Sendo escolhida para a Mesa da 
Assembleia Geral, para o Conselho de 
Administração ou para o Conselho Fiscal 
uma pessoa colectiva, será esta representada 
no exercício do cargo pelo indivíduo que a 
respectiva pessoa colectiva designar por carta 
registada ou devidamente protocolada, dirigida 
ao presidente de Mesa da Assembleia Geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais uma pessoa para o substituir 
relativamente aos cargos da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração; quanto ao 
Conselho Fiscal observar-se-ão as disposições 
aplicáveis.

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
um do presente artigo, apenas uma pessoa 
colectiva poderá ser eleita para integrar o 
Conselho Fiscal da sociedade, a qual deverá ser 
uma sociedade auditora de contas.

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e conta de resultados fechar-
-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral.

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados, a 
seguinte aplicação:

a) Realização ou reintegração do 
fundo de reserva legal mediante a 
afectação da quantia que venha a ser 
deliberada em Assembleia Geral e 
nunca inferior a cinco por cento dos 
lucros líquidos apurados;

b) As quantias que por proposta do 
Conselho de Administração e 
deliberação da Assembleia Geral 
devam ser afectas à constituição 
ou reintegração da reserva de 
investimentos até ao limite de 
duzentos por cento do capital 
social;

c) Do remanescente, dez por cento deverão 
ser distribuídos pelos accionistas, a 
título de dividendos obrigatórios, 
sem prejuízo dos dividendos 
preferenciais ou prioritários que 
devam ser distribuídos pelos 
titulares de acções preferenciais;

d) O remanescente terá a aplicação que 
lhe for atribuída por deliberação da 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas                         
e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo deliberação em contrário, 
tomada nos termos do artigo duzentos e 
trinta e oito do Código Comercial, serão 
liquidatários os membros do Conselho de 
Administração que estiverem em exercício 
quando a dissolução se operar, os quais terão 
as atribuições mencionadas no artigo duzentos 
e trinta e nove do mesmo código, entre outras 
que lhes possam vir a ser atribuídas.
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Três) Os fundos de reserva legal e estatutária 
que estiverem realizados no momento da 
dissolução da sociedade serão partilhados entre 
os accionistas com observância do disposto na 
lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Exame de escrituração

O direito dos accionistas a examinar a 
escrituração e a documentação concernente às 
operações sociais recai sobre os documentos 
referidos no número um do artigo cento e vinte 
e dois do Código Comercial. 

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Junho de dois mil              
e treze. — O Ajudante, Ilegível.

Galp  Moçambique, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura pública de dezanove de Junho  de dois 
mil e treze, lavrada de folha noventa e cinco a  
folhas noventa e sete, do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e setenta 
e seis, traço A do Quarto Cartório  Notarial de 
Maputo, perante Batça Banu Amade Mussa, 
Licenciada em Direito, Técnica Superior dos 
Registos e Notariado  N1 e Notária em exercício 
no referido cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe, rectificação e alteração parcial do  
pacto social em que os sócios rectificam o valor 
das quotas das sócias Petróleos de Portugal 
– Petrogal, S.A uma quota no valor nominal 
cento cinquenta e quatro milhões, novecentos 
e cinquenta e nove mil, trezentos e trinta e 
nove meticais, para cento e catorze milhões, 
seiscentos e sessenta e quatro mil, setecentos 
e setenta e  nove meticais e oitenta centavos 
e Petrogal Moçambique, Limitada uma quota 
no valor nominal cento cinquenta e cinco mil, 
e quinze meticais, para cento e catorze mil, 
setecentos e setenta e nove meticais e cinquenta 
e seis centavos, e do capital social de cento 
cinquenta e cinco milhões, cento e catorze mil, 
trezentos e cinquenta e quatro meticais, para 
cento e catorze milhões, setecentos e setenta 
e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove 
meticais e trinta e seis centavos.

Em consequência da rectificação acima 
mencionada  é alterado o artigo quarto, que 
passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de cento e catorze 
milhões, setecentos e setenta e nove mil, 
quinhentos e cinquenta e nove meticais e 
trinta e seis centavos, totalmente subscrito 
e realizado em dinheiro correspondentes à 
soma de duas quotas desiguais, distribuídas 
do seguinte modo:

a) Uma quota no valor nominal 
cento e catorze milhões, 
seiscentos e sessenta e quatro 

Mukana Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito de Junho de dois 
mil e treze, lavrada de folhas catorze a folhas 
dezassete do livro de notas para escrituras 
diversas número trinta e um traço E do Terceiro 
Cartório Notarial da Cidade de Maputo a cargo 
de Fátima Juma Achá Baronet, licenciada em 
Direito, técnica superior dos registos e notariado 
N1 e notária do referido cartório, procedeu-se a 
constituição da sociedade em epígrafe, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) A Mukana Imobiliária, Limitada, é uma 
sociedade por quotas de direito moçambicano, 
sendo regida pelos presentes estatutos, assim 
como pela legislação aplicável.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Francisco Orlando Magumbwe, número cento e 
trinta e cinco, segundo andar, flat número dez, 
cidade de Maputo.

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sede social poderá ser transferida para qualquer 
outro local dentro do território nacional.

Três) A sociedade poderá criar e encerrar 
sucursais, filiais, agências, delegações ou outras 
formas de representação comercial em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro, 
quando a administração o deliberar.

mil, setecentos e setenta e nove 
meticais e oitenta centavos, 
detida pela Petróleos de 
Portugal – Petrogal, S.A.; e 

b) Uma quota no valor nominal 
cento e catorze mil, setecentos 
e setenta e nove meticais e 
cinquenta e seis centavos, 
d e t i d a  p e l a  P e t r o g a l 
Moçambique, Limitada.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Está conforme.

Maputo,  um de Julho de dois mil e treze. — 
A Ajudante, Ilegível.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a promoção imobiliária. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou 
indirectamente, relacionadas com o seu objecto 
principal, assim como praticar todos os actos 
conexos, subsidiários ou complementares, 
mediante proposta da administração, aprovada 
pelos sócios em Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de trezentos mil meticais, e encontra-
-se distribuído pelas seguintes quotas:

a)  Uma quota no valor de cento e 
quarenta e quatro mil meticais, que 
corresponde a quarenta e oito por 
cento do capital social, titulada pela 
sociedade FPXA Holdings AG; 

b) Uma quota no valor de cento e 
quarenta e quatro mil meticais, que 
corresponde a quarenta e oito por 
cento, titulada pelo sócio Daniel 
Sanches Pereira; e

c) Uma quota no valor de doze mil 
meticais, que corresponde a quatro 
por cento, titulada pelo sócio Danilo 
de Sousa Nhantumbo.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação dos sócios tomada 
em assembleia geral, sob proposta da 
administração.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão de quotas entre 
os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
fica condicionada ao exercício do direito de 
preferência da sociedade, em primeiro lugar, e, 
caso esta não o exerça, ao exercício do mesmo 
direito pelos demais sócios.  

Três) Os direitos de preferência a que 
se refere o número anterior deverão ser 
exercidos em conformidade com o disposto 
no artigo duzentos e noventa e oito do Código 
Comercial.
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ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Os sócios, mediante celebração de contrato 
escrito, podem prestar suprimentos à sociedade, 
nos termos e condições a serem previamente 
fixados pela administração da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Prestações acessórias)

Um) A administração da sociedade poderá, 
mediante notificação, exigir de todos os 
sócios, prestações acessórias pecuniárias, 
não remuneradas, até ao limite do montante 
equivalente ao capital social, sem que a sua 
prestação tenha que corresponder a qualquer 
contrato tipificado.

Dois) As prestações acessórias deverão ser 
realizadas, pelos sócios no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, contados a partir da data 
da recepção da respectiva notificação.

Três) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade, 
aos sócios que as tenham prestado, no prazo 
máximo de dez anos ou, alternativamente, se 
nisso o respectivo sócio tiver interesse, serem 
convertidas em capital social, por meio de 
aumento do capital social, a ser deliberado em 
conformidade com o disposto nos presentes 
estatutos.

ARTIGO NONO

(Prestações suplementares)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, a administração da sociedade 
poderá, mediante notificação, exigir de todos os 
sócios, prestações suplementares, até ao limite 
do montante equivalente do capital social.

Dois) Em relação às prestações suple-
mentares, aplicar-se-ão as disposições acima 
previstas em relação às prestações acessórias 
em tudo que não se mostre contrário à legislação 
aplicável e com excepção do prazo de realização, 
o qual, com relação às prestações suplementares, 
será de noventa dias.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza)

A assembleia geral, regularmente constituída, 
representa a universalidade dos sócios, sendo as 
suas deliberações vinculativas para todos eles 
e para os membros dos órgãos sociais, quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representação dos sócios)

Um) Os sócios, tratando-se de pessoas 
singulares, apenas se podem fazer representar 
nas assembleias gerais por outro sócio, 
por mandatário que seja advogado ou por 
administrador da sociedade e, tratando-se 
de pessoas colectivas, pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação, 
sem prejuízo da delegação de poderes de 
representação, em conformidade com a 
legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida a administrador, até dois dias antes da 
data fixada para a reunião.

Três) As assinaturas apostas nos instru-
mentos de representação voluntária não terão 
que ser reconhecidas notarialmente, salvo 
nos casos em que administrador ou quem o 
substitua assim o indique na convocatória da 
assembleia ou em que tal formalidade resulte 
da lei aplicável.

Quatro) Compete a qualquer administrador 
ou a quem o substitua verificar a regularidade 
dos mandatos e das representações, com ou 
sem consulta da assembleia geral, segundo o 
seu prudente critério.

Cinco)  Compete, de igual modo, a qualquer 
administrador ou a quem o substitua, autorizar 
a presença, na assembleia geral, de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões da Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral reúne ordinaria-
mente, nos termos da lei, uma vez por ano, e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer um 
dos membros dos órgãos sociais ou de sócios 
que representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária apreciará e votará 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior, sobre a aplicação dos resultados, 
bem como, quando aplicável, dos membros da 
administração, podendo ainda deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade, desde que constem expressamente 
da respectiva convocatória.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Local da reunião)

A assembleia geral reúne-se, em princípio, na 
sede social, mas poderá reunir-se em qualquer 
outro local do território nacional, desde que 
assim seja deliberado pela administração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória da assembleia geral)

Um) Compete a qualquer administrador 
convocar as reuniões da assembleia geral.

Dois) A convocatória da assembleia geral 
será feita por meio de cartas, incluindo por 
correio electrónico, com recibo de leitura, 
enviadas a cada um dos sócios, com antecedência 
de, pelo menos, quinze dias em relação à data 
da reunião.

Três) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos a 
submeter a deliberação dos sócios; 

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos sócios.

Quatro) Os avisos convocatórios serão 
assinados por qualquer administrador.

Cinco) No caso da assembleia geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião para 
se realizar dentro dos trinta dias imediatamente 
subsequentes, mas não antes de terem decorrido 
quinze dias.

Seis) Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da assembleia geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da assembleia 
geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, segunda 
convocatória.

Sete) A reunião de assembleia geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Validade das deliberações)

Um) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, cinquenta e um por cento 
do capital social. Em segunda convocação, a 
assembleia geral poderá funcionar e deliberar 
validamente seja qual for o número de sócios 
presentes ou representados e o capital por eles 
representado e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 
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Três) O disposto no número anterior não é 
aplicável às seguintes deliberações que, pela sua 
natureza, serão tomadas por maioria qualificada 
de setenta por cento dos votos representativos 
da totalidade do capital social:

a) Qualquer alteração, aumento ou 
redução do capital social da 
sociedade;

b) A constituição de garantias e definição 
dos respectivos termos e condições 
no âmbito de quaisquer empréstimos 
ou financiamentos obtidos pela 
sociedade;

c) A constituição de penhor, hipoteca ou 
a oneração, de qualquer forma, dos 
bens da sociedade;

d) A aquisição de bens móveis ou 
imóveis, que não estejam incluídos 
no orçamento da sociedade, cujo 
valor seja superior a três milhões 
de meticais;

e) Dar de locação qualquer bem móvel 
ou imóvel, que não esteja incluído 
no orçamento da sociedade, cujo 
valor seja superior a três milhões 
de meticais;

f) A prática de qualquer acto e/ou contrato 
que implique o aumento da dívida 
da sociedade, cujo valor exceda os 
três milhões de meticais;

g) A alteração dos estatutos da socie-
dade; 

h) A cisão, fusão, transformação ou 
dissolução da sociedade; e

i) A designação do administrador 
delegado da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Suspensão da reunião)

Um) Quando a assembleia geral esteja em 
condições legais de constituir-se, mas não 
seja possível, por motivo justificável, dar-se 
conveniente início aos trabalhos ou, tendo-se- 
-lhes dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados pelos 
sócios e anunciados por qualquer administrador, 
sem que haja de se observar qualquer outra 
forma de publicidade.

Dois) A assembleia geral só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Natureza)

Um) A gestão e administração dos negócios 
sociais, assim como a representação da sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
competem a um ou mais administradores, 

conforme o que for deliberado pela assembleia 
geral, podendo ser constituído um conselho de 
administração, o qual deverá ser composto por 
um número impar de membros e integrar, pelo 
menos, três administradores. 

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de quatro anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.

Quatro) Cabe ao presidente do conselho de 
administração convocar e dirigir as reuniões 
do conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da administração)

Compete à administração da sociedade 
gerir e representar a sociedade, assim como 
praticar todos os actos tendentes à realização do 
objecto social e, em especial, sem prejuízo do 
disposto no artigo décimo quinto dos estatutos 
da sociedade, os seguintes:

a) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

b) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade; 

c) Abrir e encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou outras 
formas de representação comercial 
em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro;

d) Propor aumentos de capital social;
e) A aquisição, oneração e alienação 

de quaisquer bens móveis ou 
imóveis;

f) A aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade;

g)  Contrair empréstimos;
h) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos;

i) A aquisição de participações em 
sociedades de objecto semelhante 
com o seu e desde que não sejam 
sociedades de capital e indústria 
ou sociedades reguladas por lei 
especial.

j) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
Estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

k) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

l) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral; e

m) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos  mandatos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Delegação de poderes e mandatários)

O conselho de administração poderá conferir 
mandatos, fixando os precisos limites, com 
ou sem a faculdade de substabelecimento, 
a qualquer dos seus membros, quadros da 
sociedade ou pessoas a ela estranhas, para o 
exercício de poderes ou tarefas que, no interesse 
da sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Responsabilidades)

Os administradores respondem para com 
a sociedade e para com os accionistas, pelos 
danos que lhe causarem por actos ou omissões 
praticados no exercício das funções, com 
preterição dos deveres legais ou estatutários, 
salvo se provarem que agiram sem culpa.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reunir-
se-á pelo menos uma vez por mês e sempre que 
for convocado pelo presidente ou por outros dois 
administradores.

Dois) As convocações deverão ser efectuadas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com o mínimo de oito dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser que 
a forma e prazo indicados sejam dispensados 
por todos os administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalhos, bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada da 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de 
administração serão efectuadas, em princípio, 
na sede social, podendo realizar-se noutro local 
do território nacional, desde que a maioria dos 
administradores o aceite.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Deliberações)

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar, deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, telex ou fax 
dirigido ao presidente do conselho, mas cada 
instrumento de mandato apenas poderá ser 
utilizado uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá repre-
sentar, nas reuniões do conselho, mais do que 
um outro administrador.
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Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
e representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dispensa)

A sociedade não terá conselho fiscal nem 
fiscal único.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois adminis-
tradores;

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes que 
lhe foram delegados pela assembleia 
geral ou pela administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e limites 
do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatário com poderes bastantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, até dia trinta 
de Março do mesmo ano.

Três) Os lucros líquidos apurados no 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento para a constituição ou 
reintegração da reserva legal, até 
que esta represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social;

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e pelo que 
for deliberado em assembleia geral.  

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Disposição transitória)

Um) Até à data da realização da primeira 
reunião de assembleia geral, a administração 
da sociedade será exercida por um conselho 
de administração composto pelos seguintes 
membros:

a) Senhor Daniel Sanches Pereira;
b) Senhor Danilo Sousa Nhantumbo; e
c) Senhor Florian Aigrain.

Dois) Ao conselho de administração 
competirá, até então, o exercício de todas as 
competências que por força dos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável, são 
atribuídos à administração da sociedade, 
incluindo a competência para, individualmente 
representar e vincular a sociedade.

Três) Na primeira reunião de assembleia 
geral da sociedade serão nomeados os membros 
do conselho de administração da sociedade, 
deixando o número um do presente artigo de 
produzir efeitos.

Quatro) O disposto no número dois anterior, 
não obsta a que os membros identificados 
no número um acima, sejam nomeados 
administradores da sociedade em primeira 
reunião de assembleia geral da sociedade.

Está conforme.

Maputo, quatro de Julho de dois mil                        
e treze. — O Ajudante, Ilegível. 

Kahnimambo Sales, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezassete de Junho de dois mil e 
treze, lavrada de folhas sessenta e oito a folhas 
setenta e uma do livro de notas para escrituras 
diversas número trinta traço E do Terceiro 
Cartório Notarial da Cidade de Maputo, 
perante Fátima Juma Achá Baronet, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária do referido cartório, foi 
constituida por Swazi Stars Sales (Proprietary) 
Limited, Sibongile Judith Dlamini e David 
Duma Dlamini, uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) Kahnimambo Sales, Limitada, é 
uma sociedade comercial por quotas de 
direito moçambicano, sendo regida pelos 
presentes estatutos, assim como pela legislação 
aplicável.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Daniel Malinda, casa número sessenta e 
oito, Bairro Central, cidade de Maputo, 
Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sede social poderá ser transferida para qualquer 
outro local dentro do território nacional.

Três) A sociedade poderá criar e encerrar 
sucursais, filiais, agências, delegações ou outras 
formas de representação comercial em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro, 
quando a administração o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) O exercício da actividade de agente 
comercial  em representação 
de  en t idades  nac iona i s  ou 
estrangeiras; 

b) Compra e venda de bens e mercadorias 
de todos os tipos;

c) Importação e exportação; e
d) Negociação de produtos, bens, 

artigos ou mercadorias fabricadas 
ou negociadas pelo fabricante, 
produtores ou comerciantes. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou 
indirectamente, relacionadas com o seu objecto 
principal, assim como praticar todos os actos 
conexos, subsidiários ou complementares, 
mediante proposta da administração, aprovada 
pelos sócios em assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de sessenta mil meticais, e encontra-
-se distribuído pelas seguintes quotas:

a) Uma quota no valor de cinquenta e 
oito mil e oitocentos meticais, que 
corresponde a noventa e oito por 
cento do capital social, titulada 
pela sócia Swazi Stars Sales 
(Proprietary) Limited;

b) Uma quota no valor de seiscentos 
meticais, que corresponde a um por 
cento do capital social, titulada pela 
sócia Sibongile Judith Dlamini; e

c) Uma quota no valor de seiscentos 
meticais, que corresponde a um por 
cento do capital social, titulada pelo 
sócio David Duma Dlamini.
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ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão de quotas entre 
os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
fica condicionada ao exercício do direito de 
preferência da sociedade, em primeiro lugar, e, 
caso esta não o exerça, ao exercício do mesmo 
direito pelos demais sócios.

Três) Os direitos de preferência a que 
se refere o número anterior deverão ser 
exercidos em conformidade com o disposto 
no artigo duzentos e noventa e oito do Código 
Comercial.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Os sócios, mediante celebração de contrato 
escrito, podem prestar suprimentos à sociedade, 
nos termos e condições a serem previamente 
fixados pela administração da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Prestações acessórias)

Um) A administração da sociedade poderá, 
mediante notificação, exigir de todos os 
sócios, prestações acessórias pecuniárias, 
não remuneradas, até ao limite do montante 
equivalente ao capital social, sem que a sua 
prestação tenha que corresponder a qualquer 
contrato tipificado.

Dois) As prestações acessórias deverão ser 
realizadas, pelos sócios no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, contados a partir da data 
da recepção da respectiva notificação.

Três) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade, 
aos sócios que as tenham prestado, no prazo 
máximo de dez anos ou, alternativamente, se 
nisso o respectivo sócio tiver interesse, serem 
convertidas em capital social, por meio de 
aumento do capital social, a ser deliberado em 
conformidade com o disposto nos presentes 
estatutos.

ARTIGO NONO

(Prestações suplementares)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, a administração da sociedade 
poderá, mediante notificação, exigir de todos os 
sócios, prestações suplementares, até ao limite 
do montante equivalente do capital social.

Dois) Em relação às prestações suplementares, 
aplicar-se-ão as disposições acima previstas em 
relação às prestações acessórias em tudo que 
não se mostre contrário à legislação aplicável 
e com excepção do prazo de realização, o qual, 
com relação às prestações suplementares, será 
de noventa dias.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da Assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza)

A assembleia geral, regularmente constituída, 
representa a universalidade dos sócios, sendo as 
suas deliberações vinculativas para todos eles 
e para os membros dos órgãos sociais, quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representação dos sócios)

Um) Os sócios, tratando-se de pessoas 
singulares, apenas se podem fazer representar 
nas assembleias gerais por outro sócio, 
por mandatário que seja advogado ou por 
administrador da sociedade e, tratando-se 
de pessoas colectivas, pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação, 
sem prejuízo da delegação de poderes de 
representação, em conformidade com a 
legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida a administrador, até dois dias antes da 
data fixada para a reunião.

Três) As assinaturas apostas nos instrumentos 
de representação voluntária não terão que ser 
reconhecidas notarialmente, salvo nos casos em 
que administrador ou quem o substitua assim o 
indique na convocatória da assembleia ou em 
que tal formalidade resulte da lei aplicável.

Quatro) Compete a qualquer administrador 
ou a quem o substitua verificar a regularidade 
dos mandatos e das representações, com ou 
sem consulta da assembleia geral, segundo o 
seu prudente critério.

Cinco) Compete, de igual modo, a qualquer 
administrador ou a quem o substitua, autorizar 
a presença, na assembleia geral, de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne ordinaria-
mente, nos termos da lei, uma vez por ano, e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer um 
dos membros dos órgãos sociais ou de sócios 
que representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária apreciará e votará 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior, sobre a aplicação dos resultados, 
bem como, quando aplicável, dos membros da 
administração, podendo ainda deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade, desde que constem expressamente 
da respectiva convocatória.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Local da reunião)

A assembleia geral reúne-se, em princípio, na 
sede social, mas poderá reunir-se em qualquer 
outro local do território nacional, desde que 
assim seja deliberado pela administração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória da assembleia geral)

Um) Compete a qualquer administrador 
convocar as reuniões da assembleia geral.

Dois) A convocatória da assembleia geral 
será feita por meio de cartas enviadas a cada um 
dos sócios com antecedência de, pelo menos, 
quinze dias em relação à data da reunião.

Três) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b)  O local, dia e hora da reunião;
c)  A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos a 
submeter a deliberação dos sócios; 

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos sócios.

Quatro) Os avisos convocatórios serão 
assinados por qualquer administrador.

Cinco) No caso da assembleia geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião para 
se realizar dentro dos trinta dias imediatamente 
subsequentes, mas não antes de terem decorrido 
quinze dias.

Seis) Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da assembleia geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da assembleia 
geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, segunda 
convocatória.

Sete) A reunião de assembleia geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Validade das deliberações)

Um) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, cinquenta e um por cento 
do capital social. Em segunda convocação, a 
assembleia geral poderá funcionar e deliberar 
validamente seja qual for o número de sócios 
presentes ou representados e o capital por eles 
representado e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que, por força 
de disposição legal ou cláusulas estatutárias 
imperativas, exijam maioria qualificada superior, 
as quais deverão obedecer a tal maioria.

Quatro) As deliberações sobre reintegrações, 
aumentos ou reduções do capital social, alteração 
dos estatutos, cisão, fusão, transformação ou 
dissolução da sociedade, serão tomadas por 
unanimidade dos votos representativos da 
totalidade do capital social.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Suspensão da reunião)

Um) Quando a assembleia geral esteja em 
condições legais de constituir-se, mas não 
seja possível, por motivo justificável, dar-se 
conveniente início aos trabalhos ou, tendo-se- 
-lhes dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados pelos 
sócios e anunciados por qualquer administrador, 
sem que haja de se observar qualquer outra 
forma de publicidade.

Dois) A assembleia geral só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Natureza)

Um) A gestão e administração dos negócios 
sociais, assim como a representação da sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, é 
da competência da administração, composta por 
dois administradores.

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de quatro anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Os administradores permanecem 
em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do cargo.

Quatro) Faltando temporária ou definiti-
vamente todos os administradores, qualquer 
sócio pode praticar os actos de carácter urgente 
que não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.

Cinco) A administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da administração)

Compete à administração da sociedade gerir 
e representar a sociedade, assim como praticar 
todos os actos tendentes à realização do objecto 
social e, em especial:

a) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

b) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade;

c) Abrir e encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou outras 
formas de representação comercial 
em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro;

d)  Propor aumentos de capital social;
e) A aquisição, oneração e alienação 

de quaisquer bens móveis ou 
imóveis;

f) A aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade;

g)  Contrair empréstimos;
h)  Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos;

i) A aquisição de participações em 
sociedades de objecto semelhante 
com o seu e desde que não sejam 
sociedades de capital e indústria 
ou sociedades reguladas por lei 
especial.

j) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

k) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

l) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral; e

m) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos  mandatos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois adminis-
tradores;

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes que 
lhe foram delegados pela assembleia 
geral ou pela administração;

c) Pela assinatura de um ou mais manda-
tários, nas condições e limites do 
respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatário com poderes bastantes.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO

(Dispensa)

A sociedade não terá conselho fiscal nem 
fiscal único.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral, até dia trinta e 
um de Março do mesmo ano.

Três) Os lucros líquidos apurados no 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento para a constituição ou 
reintegração da reserva legal, até 
que esta represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social;

b)  O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e pelo que 
for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Disposição transitória)

Ficam, desde já, nomeados como adminis-
tradores da sociedade, para o quadriénio de dois 
mil e doze a dois mil e quinze, os seguintes:

a) Senhora Sibongile Judith Dlamini; e
b) Senhor David Duma Dlamini.

Está conforme.

Maputo, vinte de Junho de dois mil                          
e treze. — A Notária, Ilegível.



17 DE JULHO DE 2013                                                                                                                                                             2201

Districlima, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia catorze de Junho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100399156, uma 
sociedade denominada Districlima, Limitada, 
entre: 

Pedro Miguel Vaz Gouveia, casado, natural 
de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de 
nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º M373140, emitido aos dois 
de Novembro de dois mil e doze, pelo 
Serviço de Estrangeiro e Fronteira do Porto, 
e residente em Lisboa; Okeanus, Limitada, 
uma sociedade de direito moçambicano, 
com sede em Maputo, com capital social 
de seiscentos mil Meticais, matriculada 
na Conservatória das Entidades Legais de 
Maputo 100102994, 

Que pelo presente instrumento, constituem 
entre sí, e de acordo com o artigo noventa do 
Código Comercial, uma sociedade por quotas 
limitada que rege-se-á pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes, bem como pela 
demais legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação 
Districlima, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e pela demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, estabelecimentos e representações)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Marginal, número quatro mil cento e 
cinquenta e nove, em Maputo.

Dois) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade, em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como actividade 
principal a prestação de serviços de assistência 
técnica, e montagem bem como a sua 
comercialização e respectiva distribuição de 
aparelhos de ar condicionado, iluminação, 
sistemas electrónicos de controlo, autómatos, 
gestão técnica centralizada e domótica, 
equipamento de campo para os sistemas de gestão 
centralizada, sistemas de telecomunicações e, 
ainda os respectivos acessórios.

Dois) A sociedade poderá proceder à 
importação, exportação e comercialização de 
bens e serviços relacionados com o objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias licenças.

Três) A sociedade poderá ainda, no exercício 
das suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios               
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

a) Uma quota com o valor nominal de 
sete mil meticais, representativa de 
setenta por cento do capital social, 
pertencente à sociedade Okeanus, 
Limitada;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Pedro Miguel Vaz 
Gouveia;

c) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos meticais, representativa 
de cinco por cento do capital social, 
pertencente à sociedade Districlima, 
Limitada.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia  
geral, o capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma permitida por lei.

Dois)  Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, mas o direito 
de preferência pode ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas entre os sócios é livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, expresso 
por deliberação tomada em assembleia geral, 
convocada para este efeito  bem como se 
encontra sujeita ao exercício do direito de 
preferência da sociedade, a ser exercido nos 
termos da lei, e, caso esta não o exerça, dos 
demais sócios, na proporção das respectivas 
quotas.

Três) O sócio que pretenda transmitir, 
total ou parcialmente, a sua quota a terceiros, 
deverá notificar a administração da sociedade, 
por escrito, de tal pretensão, identificando os 
termos e condições em que se propõe efectuar a 
transmissão, designadamente, o preço acordado 
e respectivas condições de pagamento, bem 
como a identificação do adquirente.

Quatro) Uma vez notificada da pretensão 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá, no prazo de cinco dias úteis, 
contados da data de recepção da notificação, 
notificar todos os demais sócios para o exercício 
dos respectivos direitos de preferência, a serem 
exercidos na reunião de assembleia geral a que se 
refere o número seguinte ou, alternativamente, 
por meio de carta enviada à administração da 
sociedade, até à data da realização da referida 
reunião de assembleia geral.

Cinco)  Dentro do mesmo prazo de cinco 
dias úteis contados da data da notificação 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá convocar uma reunião de 
assembleia geral, a ter lugar no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, para efeitos de deliberar 
sobre o consentimento e o exercício do direito 
de preferência da sociedade, relativamente 
à transmissão de quota de que haja sido 
notificada.

Seis)  Se a sociedade recusar o consentimento, 
a respectiva comunicação dirigida ao sócio que 
pretende transmitir incluirá uma proposta de 
amortização ou de aquisição da quota. 

Sete) Consentida a transmissão de quota, 
por parte da sociedade, e não sendo exercido 
o seu direito de preferência, serão atendidos os 
direitos de preferência exercidos pelos demais 
sócios.

Oito)  O exercício do direito de preferência, 
em relação à transmissão de quotas, deverá 
ser incondicional, devendo-se considerar sem 
efeito, qualquer direito de preferência sujeito a 
qualquer condição.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá, mediante prévia 
deliberação da assembleia geral, amortizar as 
quotas dos sócios, nos casos de exclusão ou 
exoneração, designadamente nas seguintes 
situações:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

c) Quanto a quota for arrestada, penhorada, 
arrolada ou, em geral, apreendida 
judicial ou administrativamente;

d) Quando o respectivo titular a transmita 
sem observar as formalidades 
previstas nos presentes estatutos;
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e) Quanto o respectivo titular a dê 
em ga ran t i a  ou  caução  de 
qualquer obrigação, sem o prévio 
consentimento da sociedade, 
expresso por deliberação da 
assembleia geral;

f) Quando o respectivo titular tenha, 
comprovadamente, praticado 
qualquer acto desleal ou gravemente 
perturbador ao funcionamento 
da sociedade, do qual resultem 
ou possam resultar prejuízos 
significativos para a sociedade, 
sem prejuízo do dever do mesmo 
de indemnizar a sociedade pelos 
referidos prejuízos; e

g) Por exoneração do respectivo titular 
com fundamento em qualquer 
deliberação de assembleia geral de 
transferência da sede da sociedade 
para o exterior do território nacional 
ou de aumento do capital social, a 
ser, total ou parcialmente, subscrito 
por terceiros.

Dois) A amortização de quota poderá, 
de acordo com o que for deliberado em 
assembleia geral, resultar na extinção da quota 
e consequente redução do capital social ou, 
alternativamente, na sua redistribuição pelos 
demais sócios, na proporção das quotas tituladas 
por estes últimos, sem afectar o capital social.

Três)  Caso a amortização de quota resulte 
na sua redistribuição pelos demais sócios, estes 
últimos obrigam-se a entregar à sociedade 
o valor da quota parte que lhes couber, a ser 
apurado por meio da avaliação a que se refere 
o número cinco do presente artigo, no prazo 
que for deliberado na assembleia geral que 
delibere sobre a amortização, o qual não poderá 
ser inferior a seis meses nem superior a dezoito 
meses.

Quatro)  Em caso algum poderá, por força 
da amortização de quota, a situação líquida da 
sociedade tornar-se inferior à soma do capital 
social e da reserva legal.

Cinco) Deliberada a amortização de quota, 
o respectivo titular terá direito a receber, da 
sociedade, uma contrapartida correspondente ao 
valor da quota, apurado por meio de avaliação a 
ser efectuada por auditor independente, e a ser 
liquidada por meio de três prestações iguais, a 
vencerem-se no prazo de seis meses, doze meses 
e dezoito meses, respectivamente, contados a 
partir da data em que o valor da contrapartida 
tenha sido fixado.

ARTIGO NONO

(Prestações suplementares)

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios 
a realização de prestações suplementares de 
capital até ao montante global máximo de 
duzentos mil meticais.

Dois) A exigibilidade das prestações suple-
mentares depende sempre de prévia deliberação 
da assembleia geral, tomada por maioria 
absoluta,  que fixe o montante global da 
chamada, dentro dos limites acima previstos, e 
o prazo da sua realização, o qual não pode ser 
inferior a noventa dias.

Três) As prestações suplementares têm de 
ser integral e exclusivamente realizadas em 
dinheiro, não vencem juros, não integram 
o capital social e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, desde 
que a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital e da reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia geral)

Um)  Competem à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) As assembleias gerais são convocadas 
por um mínimo de dois administradores, por 
meio de correio electrónico ou fax dirigido 
aos sócios e expedido com uma antecedência 
mínima de quinze dias.

Três)  A assembleia geral ordinária reúne-se 
até ao dia trinta e um de Março de cada ano, para 
deliberar sobre o balanço, contas e o relatório da 
administração referentes ao exercício anterior, a 
aplicação dos resultados da sociedade e, sempre 
que necessário, a nomeação dos órgãos sociais 
da sociedade.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer repre-
sentar nas assembleias gerais por qualquer 
pessoa por si designada, mediante comunicação 
escrita correio electrónico ou fax e carta registada 
simultaneamente dirigida à administração da 
sociedade com a antecedência mínima de cinco 
dias úteis.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas 
em assembleia geral, sobre quaisquer matérias, 
ainda que não constem da respectiva ordem de 
trabalhos ou não tenham sido precedidas de 
convocatória, caso todos os sócios se encontrem 
presentes ou devidamente representados e 
concordem deliberar sobre tais matérias.

Cinco) a) As deliberações sobre alterações 
do capital e prestações suplementares devem 
obrigatoriamente figurar na convocatória.                              
As decisões sobre esta matéria deverão ser 
sempre tomadas por maioria qualitativa.

Seis) Serão, de igual modo, válidas as 
deliberações tomadas pelos sócios, sem recurso 
a reunião de assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido de 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado pelo 
sócio ou seu representante legal e endereçado 
à administração da sociedade, devendo-se 
considerar a deliberação tomada na data em que 
a administração receba a última das referidas 
declarações escritas de voto.

Sete) A assembleia geral poderá deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se encontre 
presente ou representado mais do que setenta e 
cinco por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for a percentagem de 
capital social presente ou representada.

Oito) As reuniões de assembleia geral serão 
presididas pelo presidente do conselho de 
administração, caso o haja, e não havendo quem 
assuma tal cargo, por qualquer administrador 
da sociedade, sem prejuízo de, na ausência ou 
impossibilidade destes, poderem ser presididas 
por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações da assembleia geral)

Dependem de deliberação de assembleia 
geral, as seguintes decisões:

a) A nomeação e destituição dos 
administradores da sociedade;

b) A instituição e supressão do conselho 
fiscal, a nomeação e destituição 
dos respectivos membros, bem 
como, em alternativa, a atribuição 
da fiscalização da sociedade a um 
fiscal único;

c) A aprovação do balanço, das contas 
e do relatório da administração 
referente a cada exercício social;

d) A aprovação do relatório e parecer do 
conselho fiscal ou do fiscal único, 
quando os haja;

e) A aplicação de resultados de cada 
exercício social;

f) A distribuição de lucros ou divi-
dendos;

g) O consentimento da sociedade, assim 
como o exercício do respectivo 
direito de preferência, em relação 
à transmissão de quotas;

h) A amortização de quotas, assim como 
os termos e condições em que a 
mesma se deva processar;

i) A aquisição de quotas próprias, a título 
oneroso;

j) a exigência e restituição de prestações 
suplementares;

k) A alteração dos estatutos da sociedade, 
incluindo os aumentos, reduções 
ou reintegrações do capital social, 
sem prejuízo das alterações que por 
força da lei e dos presentes estatutos 
dependam de simples decisão da 
administração da sociedade;

l) A fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

m) A dissolução da sociedade, assim 
como a aprovação das contas finais 
de liquidação;

n) Estender a actividade da sociedade a 
outras áreas distintas do seu objecto 
principal, assim como, sempre que 
o julgue necessário, reduzir as áreas 
de actividade da sociedade;
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o) A aquisição, alienação, locação e 
oneração de bens imóveis, assim 
como de bens móveis. 

p) Contrair empréstimos ou outras formas 
de financiamento, bem como prestar 
quaisquer espécies de garantias, 
pessoais ou reais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Actas das assembleias gerais)

Um) Das reuniões de assembleia geral 
deverá ser lavrada acta no livro de actas da 
assembleia geral, em folhas soltas, organizadas 
em conformidade com a lei, ou em documento 
notarial avulso.

Dois) As actas de assembleia geral devem 
conter:

a) O local, dia, hora, a ordem de trabalhos 
da reunião e a percentagem do capital 
social presente ou representado;

b) A identificação de quem tenha 
presidido à reunião, bem como 
de quem a tenha secretariado (se 
aplicável);

c) A referência aos documentos e 
relatórios submetidos à assembleia 
geral;

d) O teor das propostas submetidas a 
votação e o resultado das respectivas 
votações, incluindo o teor das 
deliberações tomadas;

e) A menção do sentido de voto de algum 
sócio que assim o requeira; e

f) As assinaturas de todos os sócios 
presentes, dos representantes 
dos sócios que se tenham feito 
representarem, de quem tenha 
conduzido e secretariado a reunião 
e, no caso de se tratar de acta 
notarial avulsa, a assinatura do 
notário ou ajudante de notário que 
tenha estado presente.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada dois ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral, podendo constituir-se sob 
a forma de um conselho de administração, o qual 
deverá integrar pelo menos dois membros.

Dois)  Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição, e serão ou não remunerados conforme 
for deliberado em assembleia geral.

Três) Caso uma pessoa colectiva seja 
nomeada administradora da sociedade, aquela 
deverá comunicar à sociedade por carta registada 
com aviso de recepção e fax com comprovativo 
de recepção dirigida à administração no prazo 
máximo de cinco dias contados da data da 
nomeação, a identidade da pessoa singular que 
irá representá-la.

Quatro) A pessoa singular indicada pela 
pessoa colectiva nomeada administradora 
poderá, a qualquer momento, ser substituída 
por aquela pessoa colectiva, por meio de 
carta registada com aviso de recepção e fax 
com comprovativo de recepção dirigida à 
administração da sociedade.

Cinco) A pessoa colectiva nomeada adminis-
tradora será solidariamente responsável por 
todos os actos e omissões da pessoa singular 
que for por si indicada.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências)

Um) Compete à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a)  Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Convocar e conduzir as reuniões de 
assembleia geral;

c) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral ordinária o relatório de 
administração e contas anuais;

d) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral quaisquer projectos de 
fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Transferir a sede da sociedade para 
qualquer parte do território nacio-
nal;

g) Criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da 
sociedade em qualquer parte do 
território nacional;

h) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

i) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

j) Sempre que necessário, delegar poderes 
em quaisquer dos seus membros; 

k) Constituir mandatários da sociedade 
e definir os limites dos seus 
poderes.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar parte dos seus poderes e competências, 
incluindo a gestão corrente da sociedade, em 
um ou mais administradores.

Três)  A deliberação por força da qual sejam 
delegados poderes aos administradores deverá 
estabelecer os limites da respectiva delegação.

Quatro) O conselho de administração, bem 
como os administradores delegados, poderão, no 
âmbito das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos, nos termos dos 
limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Funcionamento do conselho                         
de administração)

Um) Sempre que a administração da 
sociedade seja constituída sob a forma de 
conselho de administração, para que este 
possa deliberar validamente, é necessário 
que, pelo menos, a maioria dos seus membros 
se encontrem presentes ou devidamente 
representados.

Dois) Os membros do conselho de adminis-
tração podem fazer-se representar nas 
reuniões por outros administradores, mediante 
comunicação escrita dirigida à sociedade.

Três) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas com o voto 
favorável da maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta, lavrada em 
livro de actas do conselho de administração ou 
em documento avulso, devendo, em ambos os 
casos, ser assinada por todos os administradores 
presentes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se por uma das seguintes 
formas, por duas assinaturas:

a) Pela assinatura de um administrador;
b) Pela assinatura de um administrador e 

de um mandatário, no âmbito dos 
respectivos poderes;

c) Pela assinatura de dois mandatários, no 
âmbito dos poderes que lhes foram 
conferidos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Fiscalização)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 
o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincidirá com o 
ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de resul-
tados e todos os demais documentos de 
prestação de contas referentes a cada exercício 
social, fechar-se-ão com referência a trinta e um 
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de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano imediatamente seguinte.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Aplicação de resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual de 
cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
vinte por cento do capital social; 

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, incluindo a possibilidade de 
constituição ou reforço de quaisquer 
outras reservas extraordinárias que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução do objecto social.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se mediante 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, bem como nos demais casos 
previstos por lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre 
a dissolução deliberará sobre a nomeação dos 
liquidatários, caso estes não devam corresponder 
aos membros que integram a administração.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Disposição transitória)

Ficam, desde já, nomeados para o cargo de 
administrador da sociedade, para o quadriénio 
dois mil e treze a dois mil e dezasseis:

a) Senhor Pedro Gouveia;
b) Okeanus, representada por Henrique 

de Assunção.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela lei moçambicana e, para todas 
as questões emergentes da sua interpretação 
ou aplicação, as partes escolhem como foro 
competente o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Maputo, três de Julho de dois mil e treze. —                                       
O Técnico, Ilegível.

Key 4  All, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que no 
dia vinte e oito de Junho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100402793, uma 
sociedade denominada Key 4 All, Limitada, 
entre: 

Rui Manuel Tadeu Fernandes, casado, natural                                                                                                
do Zimbabwe, de nacionalidade moçam-
bicana, portador do Bilhete de Identidade                                                                        
n.º 110100320781S, emitido aos vinte de 

Julho de dois mil e dez, pela Direcção de 
Identificação civil de Maputo, e residente 
em Maputo; Henrique Miguel Tomas 
Dias de Assunção, casado, natural de 
Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
portador do DIRE n.º11PT00005718, 
emitido aos três de Outubro de dois mil e 
doze, pela Direcção Nacional de Migração 
de Maputo, e residente em Maputo; Rui 
Alberto Sério Brandão, casado, natural 
de Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Documento de Identificação 
para Estrangeiros n.º 11PT00019991C, 
emitido aos vinte e sete de Abril de dois mil 
e doze, pela Direcção Nacional de Migração 
de Maputo, e residente em Maputo; e 
Francisco Fonte, casado, natural do Porto, 
de nacionalidade portuguesa, portador 
do Passaporte n.º L120068, emitido aos 
dezanove de Outubro de dois mil e nove, 
pelo Governo Civil do Porto, e residente 
em Portugal; 

Que pelo presente instrumento, constituem 
entre sí, e de acordo com o artigo noventa do 
Código Comercial, uma sociedade por quotas 
limitada que rege-se-á pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes, bem como pela 
demais legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Key4 
All, Limitada, e será regida pelos presentes 
estatutos e pela demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, estabelecimentos e representações)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Marginal, número quatro mil cento e 
cinquenta e nove, em Maputo.

Dois)  Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade, em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como actividade 
principal a compra, venda e promoção de 
património imobiliário e gestão de promoção 
imobiliária em formatos múltiplos (papel e via 
internet).

Dois) A sociedade poderá proceder à 
importação, exportação e comercialização de 
bens e serviços relacionados com o objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias licenças.

Três) A sociedade poderá ainda, no exercício 
das suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de dez mil meticais e corresponde 
à soma das seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Rui Manuel Tadeu 
Fernandes;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Henrique Miguel Tomás 
Dias de Assunção.

c) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao Rui Alberto Sério Brandão.

d) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Francisco José Lopes da 
Mota da Fonte.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, mas o direito 
de preferência pode ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas entre os sócios é livre.
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Dois) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, expresso 
por deliberação tomada em assembleia geral, 
convocada para este efeito  bem como se 
encontra sujeita ao exercício do direito de 
preferência da sociedade, a ser exercido nos 
termos da lei, e, caso esta não o exerça, dos 
demais sócios, na proporção das respectivas 
quotas.

Três) O sócio que pretenda transmitir, 
total ou parcialmente, a sua quota a terceiros, 
deverá notificar a administração da sociedade, 
por escrito, de tal pretensão, identificando os 
termos e condições em que se propõe efectuar a 
transmissão, designadamente, o preço acordado 
e respectivas condições de pagamento, bem 
como a identificação do adquirente.

Quatro) Uma vez notificada da pretensão 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá, no prazo de cinco dias úteis, 
contados da data de recepção da notificação, 
notificar todos os demais sócios para o exercício 
dos respectivos direitos de preferência, a serem 
exercidos na reunião de assembleia geral a que se 
refere o número seguinte ou, alternativamente, 
por meio de carta enviada à administração da 
sociedade, até à data da realização da referida 
reunião de assembleia geral.

Cinco) Dentro do mesmo prazo de cinco 
dias úteis contados da data da notificação 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá convocar uma reunião de 
assembleia geral, a ter lugar no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, para efeitos de deliberar 
sobre o consentimento e o exercício do direito 
de preferência da sociedade, relativamente 
à transmissão de quota de que haja sido 
notificada.

Seis) Se a sociedade recusar o consentimento, 
a respectiva comunicação dirigida ao sócio que 
pretende transmitir incluirá uma proposta de 
amortização ou de aquisição da quota. 

Sete) Consentida a transmissão de quota, 
por parte da sociedade, e não sendo exercido 
o seu direito de preferência, serão atendidos os 
direitos de preferência exercidos pelos demais 
sócios.

Oito)  O exercício do direito de preferência, 
em relação à transmissão de quotas, deverá 
ser incondicional, devendo-se considerar sem 
efeito, qualquer direito de preferência sujeito a 
qualquer condição.

ARTIGO OITAVO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá, mediante prévia 
deliberação da assembleia geral, amortizar as 
quotas dos sócios, nos casos de exclusão ou 
exoneração, designadamente nas seguintes 
situações:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

c) Quanto a quota for arrestada, penhorada, 
arrolada ou, em geral, apreendida 
judicial ou administrativamente;

d) Quando o respectivo titular a transmita 
sem observar as formalidades 
previstas nos presentes estatutos;

e) Quanto o respectivo titular a dê 
em ga ran t i a  ou  caução  de 
qualquer obrigação, sem o prévio 
consentimento da sociedade, 
expresso por deliberação da 
assembleia geral;

f) Quando o respectivo titular tenha, 
comprovadamente, praticado 
qualquer acto desleal ou gravemente 
perturbador ao funcionamento 
da sociedade, do qual resultem 
ou possam resultar prejuízos 
significativos para a sociedade, 
sem prejuízo do dever do mesmo 
de indemnizar a sociedade pelos 
referidos prejuízos; e

g) Por exoneração do respectivo titular 
com fundamento em qualquer 
deliberação de assembleia geral de 
transferência da sede da sociedade 
para o exterior do território nacional 
ou de aumento do capital social, a 
ser, total ou parcialmente, subscrito 
por terceiros.

Dois) A amortização de quota poderá, 
de acordo com o que for deliberado em 
assembleia geral, resultar na extinção da quota 
e consequente redução do capital social ou, 
alternativamente, na sua redistribuição pelos 
demais sócios, na proporção das quotas tituladas 
por estes últimos, sem afectar o capital social.

Três) Caso a amortização de quota resulte 
na sua redistribuição pelos demais sócios, estes 
últimos obrigam-se a entregar à sociedade o 
valor da quota parte que lhes couber, a ser 
apurado por meio da avaliação a que se refere 
o número cinco do presente artigo, no prazo 
que for deliberado na assembleia geral que 
delibere sobre a amortização, o qual não poderá 
ser inferior a seis meses nem superior a dezoito 
meses.

Quatro) Em caso algum poderá, por força 
da amortização de quota, a situação líquida da 
sociedade tornar-se inferior à soma do capital 
social e da reserva legal.

Cinco) Deliberada a amortização de quota, 
o respectivo titular terá direito a receber, da 
sociedade, uma contrapartida correspondente ao 
valor da quota, apurado por meio de avaliação a 
ser efectuada por auditor independente, e a ser 
liquidada por meio de três prestações iguais, a 
vencerem-se no prazo de seis meses, doze meses 
e dezoito meses, respectivamente, contados a 
partir da data em que o valor da contrapartida 
tenha sido fixado.

ARTIGO NONO

(Prestações suplementares)

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios 
a realização de prestações suplementares de 
capital até ao montante global máximo de 
duzentos mil meticais.

Dois) A exigibilidade das prestações 
suplementares depende sempre de prévia 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria absoluta,  que fixe o montante global 
da chamada, dentro dos limites acima previstos, 
e o prazo da sua realização, o qual não pode ser 
inferior a noventa dias.

Três) As prestações suplementares têm de 
ser integral e exclusivamente realizadas em 
dinheiro, não vencem juros, não integram 
o capital social e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, desde 
que a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital e da reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) As assembleias gerais são convocadas 
por um mínimo de três administradores, por 
meio de correio electrónico ou fax dirigido 
aos sócios e expedido com uma antecedência 
mínima de quinze dias.

Três) A assembleia geral ordinária reúne-se 
até ao dia  trinta e um de Março de cada ano, para 
deliberar sobre o balanço, contas e o relatório da 
administração referentes ao exercício anterior, a 
aplicação dos resultados da sociedade e, sempre 
que necessário, a nomeação dos órgãos sociais 
da sociedade.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer repre-
sentar nas assembleias gerais por qualquer                                                                                                       
pessoa por si designada, mediante comu-
nicação escrita (correio electrónico ou fax e 
carta registada simultaneamente) dirigida à 
administração da sociedade com a antecedência 
mínima de cinco dias úteis.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas 
em assembleia geral, sobre quaisquer matérias, 
ainda que não constem da respectiva ordem de 
trabalhos ou não tenham sido precedidas de 
convocatória, caso todos os sócios se encontrem 
presentes ou devidamente representados e 
concordem deliberar sobre tais matérias.

Cinco - a) As deliberações sobre alterações 
do capital e prestações suplementares devem 
obrigatoriamente figurar na convocatória.                      
As decisões sobre esta matéria deverão ser 
sempre tomadas por maioria qualitativa

Seis) Serão, de igual modo, válidas as 
deliberações tomadas pelos sócios, sem recurso 
a reunião de assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido de 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado pelo 
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sócio ou seu representante legal e endereçado 
à administração da sociedade, devendo-se 
considerar a deliberação tomada na data em que 
a administração receba a última das referidas 
declarações escritas de voto.

Sete)  A assembleia geral poderá deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se encontre 
presente ou representado mais do que setenta e 
cinco por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for a percentagem de 
capital social presente ou representada.

Oito)  As reuniões de assembleia geral 
serão presididas pelo presidente do conselho de 
administração, caso o haja, e não havendo quem 
assuma tal cargo, por qualquer administrador 
da sociedade, sem prejuízo de, na ausência ou 
impossibilidade destes, poderem ser presididas 
por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações da assembleia geral)

Dependem de deliberação de assembleia 
geral, as seguintes decisões:

a) A nomeação e destituição dos 
administradores da sociedade;

b) A instituição e supressão do conselho 
fiscal, a nomeação e destituição 
dos respectivos membros, bem 
como, em alternativa, a atribuição 
da fiscalização da sociedade a um 
fiscal único;

c) A aprovação do balanço, das contas 
e do relatório da administração 
referente a cada exercício social;

d) A aprovação do relatório e parecer do 
conselho fiscal ou do fiscal único, 
quando os haja;

e) A aplicação de resultados de cada 
exercício social;

f) A distribuição de lucros ou divi-
dendos;

g) O consentimento da sociedade, assim 
como o exercício do respectivo 
direito de preferência, em relação 
à transmissão de quotas;

h) A amortização de quotas, assim como 
os termos e condições em que a 
mesma se deva processar;

i) A aquisição de quotas próprias, a título 
oneroso;

j) A exigência e restituição de prestações 
suplementares;

k) A alteração dos estatutos da sociedade, 
incluindo os aumentos, reduções 
ou reintegrações do capital social, 
sem prejuízo das alterações que por 
força da lei e dos presentes estatutos 
dependam de simples decisão da 
administração da sociedade;

l) A fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

m) A dissolução da sociedade, assim 
como a aprovação das contas finais 
de liquidação;

n) Estender a actividade da sociedade a 
outras áreas distintas do seu objecto 
principal, assim como, sempre que 
o julgue necessário, reduzir as áreas 
de actividade da sociedade;

o) A aquisição, alienação, locação e 
oneração de bens imóveis, assim 
como de bens móveis;

p) Contrair empréstimos ou outras formas 
de financiamento, bem como prestar 
quaisquer espécies de garantias, 
pessoais ou reais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Actas das assembleias gerais)

Um) Das reuniões de assembleia geral 
deverá ser lavrada acta no livro de actas da 
assembleia geral, em folhas soltas, organizadas 
em conformidade com a lei, ou em documento 
notarial avulso.

Dois) As actas de assembleia geral devem 
conter:

a) O local, dia, hora, a ordem de trabalhos 
da reunião e a percentagem do capital 
social presente ou representado;

b)  A identificação de quem tenha 
presidido à reunião, bem como 
de quem a tenha secretariado (se 
aplicável);

c)  A referência aos documentos e 
relatórios submetidos à assembleia 
geral;

d)  O teor das propostas submetidas a 
votação e o resultado das respectivas 
votações, incluindo o teor das 
deliberações tomadas;

e) A menção do sentido de voto de algum 
sócio que assim o requeira; e

f) As assinaturas de todos os sócios 
presentes, dos representantes 
dos sócios que se tenham feito 
representarem, de quem tenha 
conduzido e secretariado a reunião 
e, no caso de se tratar de acta 
notarial avulsa, a assinatura do 
notário ou ajudante de notário que 
tenha estado presente.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada três ou mais 
administradores, conforme for deliberado pela 
assembleia geral, podendo constituir-se sob a 
forma de um conselho de administração, o qual 
deverá integrar pelo menos dois membros.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição, e serão ou não remunerados conforme 
for deliberado em assembleia geral.

Três) Caso uma pessoa colectiva seja 
nomeada administradora da sociedade, aquela 
deverá comunicar à sociedade por carta registada 
com aviso de recepção e fax com comprovativo 

de recepção dirigida à administração no prazo 
máximo de cinco dias contados da data da 
nomeação, a identidade da pessoa singular que 
irá representá-la.

Quatro) A pessoa singular indicada pela 
pessoa colectiva nomeada administradora 
poderá, a qualquer momento, ser substituída 
por aquela pessoa colectiva, por meio de 
carta registada com aviso de recepção e fax 
com comprovativo de recepção dirigida à 
administração da sociedade.

Cinco) A pessoa colectiva nomeada 
administradora será solidariamente responsável 
por todos os actos e omissões da pessoa singular 
que for por si indicada.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências)

Um) Compete à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Convocar e conduzir as reuniões de 
assembleia geral;

c) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral ordinária o relatório de 
administração e contas anuais;

d) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral quaisquer projectos de 
fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Transferir a sede da sociedade para 
qualquer parte do território nacio-
nal;

g)  Criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da 
sociedade em qualquer parte do 
território nacional;

h) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

i) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

j) Sempre que necessário, delegar poderes 
em quaisquer dos seus membros; 

k) Constituir mandatários da sociedade 
e definir os limites dos seus 
poderes.
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Dois) O conselho de administração poderá 
delegar parte dos seus poderes e competências, 
incluindo a gestão corrente da sociedade, em 
um ou mais administradores.

Três)  A deliberação por força da qual sejam 
delegados poderes aos administradores deverá 
estabelecer os limites da respectiva delegação.

Quatro) O conselho de administração, bem 
como os administradores delegados, poderão, no 
âmbito das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos, nos termos dos 
limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Funcionamento do conselho                              
de administração)

Um) Sempre que a administração da 
sociedade seja constituída sob a forma de 
conselho de administração, para que este 
possa deliberar validamente, é necessário 
que, pelo menos, a maioria dos seus membros 
se encontrem presentes ou devidamente 
representados.

Dois) Os membros do conselho de 
administração podem fazer-se representar nas 
reuniões por outros administradores, mediante 
comunicação escrita dirigida à sociedade.

Três) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas com o voto 
favorável da maioria dos seus membros.

Quatro)  As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta, lavrada em 
livro de actas do conselho de administração ou 
em documento avulso, devendo, em ambos os 
casos, ser assinada por todos os administradores 
presentes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se por uma das seguintes 
formas, por duas assinaturas:

Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, no âmbito dos 
respectivos poderes.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Fiscalização)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 
o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincidirá com o 
ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de resul-
tados e todos os demais documentos de 
prestação de contas referentes a cada exercício 

social, fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano imediatamente seguinte.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Aplicação de resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual de 
cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
vinte por cento do capital social; 

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, incluindo a possibilidade de 
constituição ou reforço de quaisquer 
outras reservas extraordinárias que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução do objecto social.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se mediante 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, bem como nos demais casos 
previstos por lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre 
a dissolução deliberará sobre a nomeação dos 
liquidatários, caso estes não devam corresponder 
aos membros que integram a administração.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Disposição transitória)

Ficam, desde já, nomeados para o cargo de 
administrador da sociedade, para o quadriénio 
dois mil e treze a dois mil e dezasseis:

a) Senhor Henrique de Assunção;
b) Senhor Rui Fernandes.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela lei moçambicana e, para todas 
as questões emergentes da sua interpretação 
ou aplicação, as Partes escolhem como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Maputo, três de Julho de dois mil e treze. — 
O Técnico, Ilegível. 

HUG´S Serve – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dois de Julho do ano dois mil e treze, 
lavrada de folhas trinta a folhas trinta e cinco do 
livro de notas para escrituras diversas número I 

traço catorze, desta Conservatória dos Registos 
e Notariado de Nacala-Porto, a cargo de Jair 
Rodrigues Conde de Matos, licenciado em 
Direito, foi transformada a sociedade unipessoal 
HUG´S Serve Sociedade Unipessoal, Limitada, 
em sociedade por quotas com mais sócios de 
responsabilidade limitada denominada HUG´S 
Serve, Limitada, e por via disso, ficou alterado 
o pacto social da mencionada sociedade, dando 
seguimento a deliberação da mencionada 
sociedade comercial, cuja sede passará para 
Rua Principal, s/n, Nacala-a-Velha, Nampula. 
E que por via da mesma deliberação o sócio 
Hugo Filipe Oliveira Gandra da Silva, divide a 
sua quota em duas novas, cedendo a nova sócia 
Nacala Presta Serve, Limitada, uma quota de 
noventa por cento, correspondente ao valor de 
dezoito mil meticais reservando para si uma 
quota de dez por cento, correspondente a dois 
mil meticais, com os correspondentes direitos 
e obrigações.

E que em face desta alteração e transformação 
da sociedade ficam alterados a redação dos artigos 
abaixo indicados nos moldes seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade  é  por  quotas  de 
responsabilidade limitada adopta a 
denominação de HUG´S Serve, Limitada, 
constituindo-se por tempo indeterminado 
contando-se o seu inicio a partir da data 
da escritura de constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sede da sociedade é na 
Rua Principal, s/n, Nacala-a-Velha, 
Nampula.

Dois) (…).
............................................................

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, subscrito por duas quotas 
desiguais, sendo uma de dezoito mil 
meticais correspondente a noventa por 
cento do capital social para a sócia Nacala 
Presta Serve, Limitada, e outra quota de 
dois mil meticais, correspondente a dez 
por cento do capital social, pertencente 
ao sócio Hugo Filipe Oliveira Gandra da 
Silva, respectivamente.

E mantém todas e demais claúsulas do pacto 
social da mencionada sociedade, com todos os 
direitos e obrigações.

Está conforme.

Nacala-Porto, dois de Julho de dois mil                    
e treze. — O Conservador, Jair Rodrigues 
Conde de Matos.
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Unifarma Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de um de Julho de dois mil e treze, 
lavrada a folhas quarenta e nove a cinquenta e 
uma do livro de notas para escrituras diversas 
número oitocentos e cinquenta e nove traço 
B, do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Lubélia Ester Muiuane, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos e 
notariado N1 e notário do referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, objecto, sede social 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Unifarma Moçambique, Limitada, pessoa 
colectiva de direito privado, sob forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, criar ou extinguir sucursais, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação social, no país e no estrangeiro, 
sempre que se justifique a sua existência, bem 
como transferir a sua sede para outro local no 
território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo para 
todos os efeitos legais a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) Constitui objecto da sociedade:

a) A comercialização a grosso e a retalho 
de produtos farmacêuticos, material 
médico-cirúrgico; equipamento 
médico e consumíveis; materiais 
e reagentes e equipamento do 
laboratório;

b) Assistência técnica Farmacêutica;
c) Importação e exportação de produtos 

Farmacêuticos e de material 
Médico-Cirúrgico, Equipamento 
Médico e Consumíveis, Materiais 
e Reagentes, Testes e Equipamento 
de Laboratório;

d) Representação.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas ou subsidiárias da 
actividade principal.

Três) A sociedade poderá ter participações 
em outras sociedades ou associar-se sob 
qualquer forma legalmente consentida, desde 
que devidamente autorizada e os sócios assim 
o deliberarem.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, é de vinte mil meticais 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
correspondente à soma de duas quotas de igual 
valor, distribuído da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Inácio 
Carnote Mário;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a sócia Ana 
Maria Noor Mohamade.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por decisão dos sócios 
aprovada em assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO QUINTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão total ou parcial de quotas 
entre os sócios é livre, todavia, a cessão total ou 
parcial de quotas a terceiros, assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações 
dos sócios, depende da autorização prévia 
da sociedade por deliberação da assembleia 
geral.

Dois) O sócio que pretender alienar ou 
dividir a sua quota com terceiros, prevenirá aos 
outros com antecedência mínima de noventa 
dias, por carta registada, declarando o nome 
do adquirente, o preço e as demais condições 
de cessão ou divisão.

Três) Os sócios permanentes têm sempre 
direito de preferência na cessão ou divisão de 
parte da quota e, quando dele não quiserem, é 
este direito atribuído à entrada de novo membro, 
devendo para o efeito, comunicar aos sócios 
cedentes no prazo de trinta dias, a contar da 
recepção da notificação. 

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral, gerência                         
e representação da sociedade

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente, na sede da sociedade ou 
noutro lugar designado, uma vez por ano e 
nos primeiros três meses após o fim de cada 
exercício para:

a) Apreciar, aprovar ou modificar o 
balanço e contas do exercício 
findo;

b) Deliberar sobre a aplicação dos 
resultados, e remuneração dos 
gerentes;

c) Deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos ligados á actividade da 
sociedade constantes da respectiva 
convocatória.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se, 
extraordinariamente, sempre que for necessário, 
podendo, nos casos em que a lei não determine 
formalidades especiais para a sua convocação, 
ser convocada por dois gerentes, por meio de 
telefone ou carta, com confirmação de envio, 
dirigidos aos sócios, com a antecedência mínima 
de trinta dias.

Três) Os sócios, far-se-ão representar 
pessoalmente nas assembleias gerais ou, em 
caso de impedimento, por outras pessoas físicas 
que para o efeito designarem mediante simples 
carta para este fim dirigida ao presidente da 
mesa da assembleia.

Quatro) A assembleia geral considera-
se  regularmente  const i tu ída  quando, 
estejam presentes todos os sócios ou seus 
representantes.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A gerência e representação da socie-
dade, em juízo e fora dele, com capacidade 
para substabelecer, pertencem ao sócio Inácio 
Carnote Mário, desde já nomeado gerente. 
Sendo que basta a assinatura deste, para obrigar 
a sociedade. 

Dois) A sociedade pode constituir mandatário 
mediante a outorga de procuração adequada 
para o efeito.

Três) Os gerentes estão dispensados de 
prestar caução e a sua remuneração será 
decidida em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Exercícios sociais)

O ano social coincide com o ano civil e 
o balanço e conta de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano.
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ARTIGO NONO

 (Casos omissos)

Em tudo que for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, três de Julho de dois mil e treze. — 
A Ajudante, Ilegível.

Comoza, Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezoito de Junho de dois mil 
e treze, lavrada de folhas uma e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas, número 
trezentos e onze D do Segundo Cartório Notarial 
de Maputo, perante Ricardo Moresse, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos e 
notariado N1, e notário do referido Cartório, 
foi constituída entre Savio José Gonçalves 
Pestana e José Décio Goncalves Pestana, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Comoza, Limitada, com 
sede em Maputo, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

A sociedade adopta a denominação social  
de Comoza, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza jurídica

A sociedade se constitui sob a forma 
de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO TERCEIRO

Sede social

A sociedade tem a sede na Rua da Mesquita 
C, número setecentos e dez, rés-do-chão e 
primeiro andar, Bairro Vinte e Cinco de Junho, 
nesta cidade de Maputo.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

A sociedade tem como objecto social: 

a) Cofragem, ferro e betão;
b) Prestação de serviços diversos;
c) Venda e aluguer de maquinas e 

equipamentos;
d) Venda e produção de materiais de 

construção, incluindo importação 
e exportação.

ARTIGO QUINTO

Duração da sociedade

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data de sua 
constituição

ARTIGO SEXTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
o que corresponde à soma de duas quotas 
divididas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social pertencente 
ao sócio José Décio Goncalves 
Pestana;

b) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento, correspondente ao sócio 
Savio José Goncalves Pestana.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

A gerência da sociedade ficará a cargo 
de José Décio Goncalves Pestana e Savio 
José Goncalves Pestana, que ficam desde já 
nomeados gerentes, com despensa de caução, 
compete aos sócios representar a sociedade em 
juízo activo e passivamente tanto na ordem 
jurídica interna como internacional.

ARTIGO OITAVO

Forma de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se validamente em todos 
os seus actos e contractos por assinatura de um 
dos gerentes nomeados.

ARTIGO NONO

Convocação da assembleia

As assembleias gerais salvo nos casos 
que a lei exija formalidades especiais serão 
convocadas por carta registada dirigida aos 
sócios com antecedência mínima de quinze 
dias. 

ARTIGO DÉCIMO

Cessão de quotas

Um) A cessão total ou parcial de quotas 
entre sócios é livremente consentida, na cessão 
a estranhos, a sociedade terá sempre o direito 
de preferência com eficácia em primeiro lugar 
e os restantes sócio em segundo lugar.

Dois) O preço ou valor da cessão da 
sociedade ou aos sócios que tenham preferido 
será o que resulta de um balanço especialmente 
organizado para o efeito, na falta de acordo o 
preço ou valor será fixado por árbitros, nos 
termos legais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Transmissão e divisão de quotas

No caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continua com 
os herdeiros do falecido ou representante 
do interdito ou inabilitado, devendo aqueles 
escolher entre si que a todos represente na 
sociedade enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Amortização da quota

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota pelo valor nominal acrescida da parte 
correspondente aos fundos sociais constantes 
no último balanço, aprovado em quaisquer dos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do respectivo 

titular judicialmente decretada e 
não suspensa;

c) Anúncio da venda da quota em 
qualquer execução judicial, fiscal 
e administrativa.

Dois) A quota amortizada poderá figurar no 
balanço e ser cedida a um sócio ou a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolvera da assembleia 
geral ou nos casos previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Liquidação da sociedade

A assembleia geral que deliberar a dissolução 
decidirá a prazo e forma de liquidação e 
designara os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições gerais

Os casos omissos serão regulados pela 
deliberação dos sócios devidamente tomadas e 
pelas disposições legais aplicáveis.

Maputo, dezoito de Junho de dois mil                                       
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Energiafrica, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de cinco de Julho de dois mil e treze, 
exarada a folhas cento e quarenta e seis à cento 
quarenta e sete do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e onze traço D do 
Segundo Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim, Ricardo Moresse, licenciado em Direito, 
técnico superior dos registos e notariado N1                       
e notário do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade por Noe Francisco de Agrela 
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Jardim, Alfredo Felix de Sousa Paulo Agostinho 
dos Ramos de Gouveia, Agostinho Manuel Dias 
Orfão, que regerá a seguinte redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

A sociedade adopta a denominação social de 
Energiafrica, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza jurídica

A sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO TERCEIRO

Sede social

A sociedade tem sede na Rua da Mesquita 
C, número setecentos e dez, rés-do-chão e 
primeiro, vinte e cinco de Junho – Maputo.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Energias renováveis, equipamentos solares, 
eficiência energética, projectos instalações 
eléctricas e solares, importação e exportação 
de equipamentos solares, eólicos, eléctricos 
e electrónicos, fabricação de equipamentos 
eléctricos e fotovoltaicos, comércio a retalho 
e distribuição, produção de electricidade de 
origem renovável e actividades turísticas.

ARTIGO QUINTO

Duração da sociedade

A sociedade durará por tempo indeter-
minado

ARTIGO SEXTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, no valor de vinte mil meticais 
correspondendo a duas quotas divididas da 
seguinte forma:

a) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social 
pertencente ao sócio Agostinho dos 
Ramos de Gouveia;

b) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social 
pertencente ao sócio Alfredo Félix 
de Sousa Paulo;

c) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social 
pertencente ao sócio Agostinho 
Manuel Dias Orfão;

d) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social 
pertencente ao sócio Noé Jardim.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

A gerência da sociedade ficará a cargo de 
todos os sócios que ficam desde já nomeados 
gerentes com despensa de caução, compete aos 
sócios representar a sociedade em juízo activo 
e passivamente tanto na ordem jurídica interna 
como internacional.

ARTIGO OITAVO

Forma de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se validamente em 
todos os seus actos e contractos com uma 
assinatura.

ARTIGO NONO

Convocação da Assembleia

As assembleias gerais salvo nos casos 
que a lei exija formalidades especiais serão 
convocadas por carta registada dirigida aos 
sócios com antecedência mínima de quinze 
dias. 

ARTIGO DÉCIMO

Cessão de quotas

Um) A cessão total ou parcial, de quotas 
entre sócios é livremente consentida, na cessão 
a estranhos, a sociedade terá sempre o direito 
de preferência com eficácia em primeiro lugar 
e os restantes sócio em segundo lugar.

Dois) O preço ou valor da cessão da 
sociedade ou aos sócios que tenham preferido 
será o que resulta de um balanço especialmente 
organizado para o efeito, na falta de acordo o 
preço ou valor será fixado por árbitros, nos 
termos legais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Transmissão e divisão de quotas

No caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continua com 
os herdeiros do falecido ou representante 
do interdito ou inabilitado, devendo aqueles 
escolher entre si que a todos represente na 
sociedade enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Amortização da quota

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota pelo valor nominal acrescida da parte 
correspondente aos fundos sociais constantes 
no último balanço, aprovado em quaisquer dos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do respectivo 

titular judicialmente decretada e 
não suspensa;

c) Anuncio da venda da quota em 
qualquer execução judicial, fiscal 
e administrativa.

Dois) A quota amortizada poderá figurar no 
balanço e ser cedida a um sócio ou a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolvera da assembleia 
geral ou nos casos previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Liquidação da sociedade

A assembleia geral que deliberar a dissolução 
decidirá a prazo e forma de liquidação e 
designara os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições gerais

Os casos omissos serão regulados pela 
deliberação dos sócios devidamente tomados 
pelas disposições legais aplicáveis.

Esta conforme.

Maputo, cinco de Julho de dois mil                         
e treze. — A Técnica, Ilegível.

BPSIM Blocos Paveis Lancis 
& Ferragem – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos 
termos do artigo noventa do código comercial, 
foi constituída uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada entre Inácio Fernando 
Augusto Dias, natural do Distrito de Dondo, 
Província de Sofala, nascido aos cinco de Maio 
de mil e novecentos e sessenta e um, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110300041621B, 
emitido aos nove de Março de dois mil e onze, 
residente na Rua Comandante João Belo número  
noventa e um, quinto andar esquerdo, Bairro 
da Sommerschield, Cidade de Maputo, que 
se rege pelas cláusulas contastes nos artigos 
seguintes:   

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
BPSIM Blocos Paveis Lancis & Ferragem, 
Sociedade Unipessoal Limitada, que se regerá 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data da 
presente escritura.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se na Machava Socimol 
quinze, quarteirão nove, casa número seis, 
Município da Matola, província do Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderão ainda ser confiadas mediante 
contrato, á entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) Venda de material de construção;
b) Contratação de mão-de-obra;
c) Angariação de clientes;
d) Aluguer de equipamentos agrícolas e 

sua comercialização;
e) Importação e exportação de seus 

afins;
f) Prestação de serviços nas áreas de 

contabilidade, marketing;
g)  Desenvolvimento de outras actividades 

conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.

Dois) O sócio poderá admitir outros 
accionistas mediante o seu consentimento nos 
Termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras Empresas, quer participando no 
seu capital requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer acti-
vidades em qualquer outro ramo, que o sócio 
resolva explorar e para os quais obtenha as 
necessárias autorizações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de dois milhões e 
quinhentos mil meticais subscrito em dinheiro e 
já realizados dois milhões duzentos e cinquenta 
mil meticais, equivalentes a noventa por cento, 
correspondente a uma e única quota pertencente 
à Inácio Fernando Augusto Dias, sendo que 
o remanescente duzentos e cinquenta mil 
meticais, equivalentes à dez por cento do capital 
social serão realizados logo que efectuar-se a 
transformação da sociedade unipessoal para 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

O sócio unitário poderá dividir ou não, em 
igual parte ou não a sua quota e ceder ao sócio ou 
sócios por ingressar na sociedade a sua quota, se 
o entender, porém deverá produzir para o efeito 
uma acta manifestando tal pretensão.

Parágrafo único. O capital social poderá ser 
aumentado ou reduzido mediante deliberação 
do sócio alterando em qualquer dos casos o 
pacto social em observância das formalidades 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas o sócio poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, ao juízo e demais 
condições a estabelecer.

    ARTIGO SÉTIMO

Um) A sessão ou divisão de quotas, 
assim como a sua oneração em garantia de 
quaisquer obrigações do sócio depende do seu 
consentimento, sendo nulos quaisquer actos 
de tal natureza que contrariem o disposto no 
presente número.

Dois) A sessão ou divisão de quotas 
dependerá do consentimento do sócio, ou 
deliberação da assembleia geral e só produzirão 
efeitos a partir da data da respectiva efectivação 
em escrito, mediante acta ou rectificação do 
presente contrato.

Três) Á sociedade fica sempre em primeiro 
lugar reservado o direito de preferência, no 
caso de sessão ou divisão de quotas e não 
querendo poderá o mesmo direito ser exercido 
pelo sócio. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                        
e representação da sociedade 

SECÇÃO I

ARTIGO OITAVO

Parágrafo primeiro. A assembleia geral 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 
para deliberar sobre o balanço e o relatório de 
contas do exercício, analisar a eficiência de 
gestão, nomear ou exonerar corpos gerentes, 
definir a política empresarial a observar nos 
exercícios subsequentes e pronunciar-se sobre 
qualquer aspecto da vida da sociedade que o 
sócio venha a propor e extraordinariamente 
sempre que seja necessário.

Parágrafo segundo. As reuniões da assembleia 
geral, realizar-se-ão de preferência na sede da 
sociedade e sua convocação será feita pelo sócio 
ou por um dos gerentes, por meio de carta com 
aviso de recepção, expedida com antecedência 
mínima de trinta dias.

ARTIGO NONO

As assembleias gerais serão presididas 
pelo sócio ou seu procurador ou pelo gerente 
designado pela assembleia geral ou por qualquer 

representante seu. Em caso de ausência do sócio 
designado o presidente da assembleia geral será 
nomeado ad-hoc pelo sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Parágrafo primeiro. É dispensada a 
reunião da assembleia geral e dispensadas as 
formalidades da sua convocação quando todo 
o sócio concorde por escrito na deliberação 
ou concorde por escrito que por esta forma 
se delibere, considerando-se válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas ainda que 
realizadas fora da sede social em qualquer que 
seja o seu objecto.

Parágrafo segundo. Exceptuam-se as 
deliberações que impliquem modificações do 
pacto social, divisão ou cessão de quotas, que 
deverão ser tomadas em reunião previamente 
convocada por meio de anúncio e em total 
conformidade com a lei e estatutos da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O sócio poderá exercer o 
direito de se representar nas assembleias gerais 
por alguém mediante os poderes para tal fim 
conferidos por procuração, carta, e-mail, fax, 
ou telex, ou pelos seus legais representantes 
nomeados de acordo com os estatutos.

Parágrafo segundo. As deliberações da 
assembleia geral, serão tomadas por maioria 
simples de votos presentes ou representados, 
excepto nos casos em que a lei ou estatutos 
exijam maioria qualificada.

Parágrafo terceiro. Das reuniões da 
assembleia geral, será lavrada acta em que 
constem o nome do sócio ou seus mandatários 
ou de outras pessoas devidamente nomeadas e 
as deliberações tomadas devendo ser assinadas 
por todos que a ela assistam.

SESSÃO II

Da administração gerência e representação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A administração e a representação 
da sociedade em juízo e fora dele activa e 
passivamente serão exercidas pelo gerente que 
coincidentemente é o sócio único.

Dois) O presidente do conselho de gerência 
e os demais membros do conselho se existirem, 
designados pela assembleia geral, com dispensa 
de caução, disporão dos mais amplos poderes 
legalmente concedidos para a execução e 
realização do objecto social.

Três) Os membros do conselho de gerência, 
poderão delegar entre si os seus poderes, 
ou å pessoas estranhas a sociedade para 
lhes representar mediante uma procuração 
devidamente reconhecida.

Quatro) O conselho de gerência poderá 
constituir um mandatário da sociedade mesmo 
a ela estranha conferindo-lhe em seu nome as 
respectivas procurações.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a) A assinatura do presidente do conselho 
de gerência ou seu mandatário.

b) A assinatura de um procurador 
especialmente constituído nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandatário.

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por 
qualquer dos membros do conselho de gerência 
ou por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado pelo conselho de 
gerência.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 É proibido aos gerentes e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Por interdição ou falecimento do sócio, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da assembleia geral, que 
para o efeito se deve reunir não após um de Abril 
do ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Ouvido o conselho de 
gerência, caberá a assembleia geral decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente 
estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

Parágrafo segundo. Dissolvendo-se por 
acordo do sócio, este será liquidatário e 
concluída a liquidação e pagos os encargos o 
produto líquido fica para ele.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.

 Matola, vinte e oito de Agosto de dois mil e 
doze. — A Assistente Técnica Ilegível.

Trespes, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Janeiro de dois mil e treze 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades legais sob o n.º 100355027, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

Contrato de sociedade para a constituição de 
uma sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada com a denominação Trespes, 
Limitada.

Shishir Kanakrai, de nacionalidade moçam-
bicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 050100366606C, emitido aos vinte e um 
de Julho de dois mil e dez, com domicílio 
na Avenida da Liberdade, prédio em frente 
as bombas de combustível Galp-Tangerina, 
primeiro andar, lado direito, Cidade de Tete, 
que outorga em representação de Michael 
John Denley, de nacionalidade britânica, 
portador do Passaporte n.º 7613286314, 
emitido ao vinte e seis de Abril de dois mil 
e onze, nos Estados Unidos de América; de 
Richard William Barry, de nacionalidade 
br i tân ica ,  por tador  do  Passapor te                                                                          
n.º 706487356, emitido aos trinta de Agosto 
de dois mil e sete, em FCO; e de John 
Arthur Desmond Steel, de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte                                                
n.º A00395205, emitido aos quatro de 
Setembro de dois mil e nove, na África 
do Sul;

Pelo outorgante foi dito que, os seus 
representados, pelo presente contrato, constitui 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:                                                                                                                             

CAPÍTULO I

Da firma, forma, sede, duração                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e firma)

A sociedade adopta a forma de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada e a firma              
de Trespes, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é em Tete, 
Moçambique. 

Dois) A administração poderá, a todo o 
tempo, deliberar que a sede da sociedade 
seja transferida para qualquer outro local em 
Moçambique. 

Três) Por deliberação da administração 
poderão ser criadas e extintas, em Moçambique 
ou no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações, 
escritórios de representação, agências ou outras 
formas de representação social.     

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por um período de tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto social da sociedade consiste 
no comércio geral, de peixe, material e 
equipamento relacionado com pesca, actividade 
de aquacultura, agricultura, importação e 
exportação, prestação de serviços na área 
consultoria de actividade de pesca,  e entre 
outras actividades conexas e permitidas por 
lei.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá ainda exercer outras 
actividades permitidas por lei, bem como adquirir 
participações, maioritárias ou minoritárias, no 
capital social de outras sociedades, nacionais 
ou estrangeiras, independentemente do ramo 
de actividade. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais, correspondendo à soma de três 
quotas, subscritas pelos sócios da seguinte 
forma: 

a) Michael John Denley, subscreve 
uma quota no valor de trinta e três 
mil trezentos e quarenta meticais, 
correspondente a trinta e três ponto 
trinta e quatro por cento do capital 
social;

b) Richard William Barry, subscreve 
uma quota no valor de trinta e três 
mil trezentos e trinta meticais, 
correspondente a trinta e três ponto 
trinta e três por cento do capital 
social;

c) John Arthur Desmond Steel, subscreve 
uma quota no valor de trinta e três 
mil trezentos e trinta meticais, 
correspondente a trinta e três ponto 
trinta e três por cento do capital 
social.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado com recurso a novas entradas ou por 
incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO SEXTO 

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.
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Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas a 
terceiros está sujeita ao prévio consentimento 
escrito da sociedade, sendo que os sócios não 
cedentes gozam do direito de preferência.

Três) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros, deverá comunicar a sua intenção 
aos restantes sócios e a sociedade, por meio de 
carta registada enviada com uma antecedência 
não inferior a trinta dias, na qual constará a 
identificação do potencial cessionário e todas 
as condições que tenham sido propostas. 

Quatro) Os restantes sócios deverão exercer 
o seu direito de preferência no prazo máximo de 
trinta dias a contar da data de recepção da carta 
registada referida no número anterior. 

Cinco) Se nenhum dos sócios exercer o 
seu direito de preferência, nem a sociedade 
manifestar por escrito a sua oposição à cessão 
proposta, o sócio cedente poderá transmitir 
ao potencial cessionário a sua quota, total ou 
parcialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Ónus e encargos)

Um) Os sócios não constituirão nem 
autorizarão que sejam constituídos quaisquer 
ónus, ou outros encargos sobre as suas quotas, 
salvo se autorizados pela sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda constituir 
quaisquer ónus ou outros encargos sobre a sua 
quota, deverá notificar a sociedade, por carta 
registada com aviso de recepção, dos respectivos 
termos e condições, incluindo informação 
detalhada da transacção subjacente.

Três) A reunião da assembleia geral será 
convocada no prazo de quinze dias a contar da 
data de recepção da referida carta registada.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

Constituem órgãos sociais da sociedade 
a assembleia geral, administração e o fiscal 
único. 

ARTIGO NONO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios da sociedade.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
serão conduzidas por uma mesa composta 
por um presidente e por um secretário, os 
quais se manterão nos seus cargos até que a 
estes renunciem ou até que a assembleia geral 
delibere destituí-los.

ARTIGO DÉCIMO

(Reuniões e deliberações)

Um) A assembleia geral  reúne-se, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, 

nos primeiros três meses depois de findo o 
exercício do ano anterior e, extraordinariamente, 
sempre que tal se mostre necessário.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade, salvo quando todos os sócios 
acordarem na escolha de outro local.

Três) As reuniões deverão ser convocadas 
pelo presidente da mesa de assembleia geral por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
correio electrónico ou via telecópia com uma 
antecedência mínima de quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da assembleia geral)

A assembleia geral delibera sobre os assuntos 
que lhe estejam exclusivamente reservados pela 
lei ou por estes estatutos, nomeadamente:

a) Aprovação do relatório anual da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício;

b) Distribuição de lucros;
c) A designação e a destituição de qualquer 

membro da administração;
d) Outras matérias reguladas pela lei 

comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) A sociedade será administrada e 
representada por uma administração, composta 
por dois administradores, que podem ser pessoas 
estranhas à sociedade.

Dois) Os administradores exercem os seus 
cargos por três anos, findo prazo, havendo 
necessidade de reeleição.

Três) Os administradores estão isentos de 
prestar caução.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

A administração terá todos os poderes para 
gerir a sociedade e prosseguir o seu objecto 
social, salvo os poderes e competências que não 
estejam exclusivamente atribuídos por lei ou 
pelos presentes estatutos à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões e deliberações)

Um) A administração reunirá, ordinariamente, 
pelo menos uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício do ano 
anterior e, extraordinariamente, sempre que tal 
se mostre necessário.

Dois) As reuniões terão lugar na sede da 
sociedade, salvo quando todos os administradores 
acordarem na escolha de outro local, devem ser 
convocadas por qualquer dos administradores, 
ou ainda a pedido de um dos sócios, por meio 
de carta registada com aviso de recepção, 
correio electrónico ou via telecópia com uma 
antecedência mínima de quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de conjunta de dois 
administradores, no âmbito dos 
poderes e competências que lhe 
tenham sido conferidos, 

b) Pela assinatura do procurador, nos 
precisos termos do respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Fiscal único)

A fiscalização da sociedade poderá ser 
confiada a um fiscal único, que será uma 
sociedade de auditoria independente, nomeada 
anualmente, por indicação dos sócios em 
assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício e contas do exercício)

Um) O exercício anual da sociedade coincide 
com o ano civil. 

Dois) A administração deverá preparar e 
submeter à aprovação da assembleia geral o 
relatório anual da administração, o balanço e 
as contas de cada exercício, até ao terceiro mês 
do ano seguinte em análise.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei ou por deliberação unânime da 
assembleia geral.

Dois) Os sócios diligenciarão para que sejam 
executados todos os actos exigidos pela lei para 
efectuar a dissolução da sociedade ocorrendo 
quaisquer casos de dissolução.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Liquidação)

Um) A liquidação da sociedade será extra-              
-judicial, nos termos a serem deliberados pela 
assembleia geral, e tendo em atenção o disposto 
na legislação em vigor.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor 
de qualquer sócio desde que devidamente 
autorizado pela assembleia geral e obtido o 
acordo escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada, nos termos do número anterior, 
e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação e 
quaisquer empréstimos vencidos serão pagos 
ou reembolsados antes de serem transferidos 
quaisquer fundos aos sócios.
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Quatro) A assembleia geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos pelos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Omissões)

Em tudo que for omisso aplicar-se-ão as 
disposições constantes do Código Comercial, 
aprovado pelo Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Tete, vinte e seis de Junho de dois mil                         
e treze. — A Conservadora, Brigitte Nélia 
Mesquita Vasconcelos.

MGJ Enterprises 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta avulsa do dia onze de Junho de dois 
mil e doze, foram efectuadas na sociedade em 
epígrafe os seguintes actos: Cessão de quotas e 
alteração parcial do pacto social da sociedade. 
O sócio William Gary Aitchison, manifestado 
a sua vontade em vender a quota que e 
titular, no valor de vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social da sociedade, à sociedade Kinetica, 
Limited, e esta aceita, entrando para a sociedade 
como nova sócia e retirando-se assim o sócio 
cedente da sociedade. Em seguida, a sócia 
Marionne Aitchison, também  manifestou sua 
vontade em vender a quota que é titular, no valor 
de vinte e cinco mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital social da 
sociedade, à sociedade À Turística, Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e esta aceita, entrando 
para a sociedade como nova sócia e retirando-se 
assim a sócia cedente da sociedade. Não tendo 
sido manifestado o direito de preferência em 
ambos os sócios, foi deliberado a cessão de 
quotas nos termos acima referido.

E por consequência da operada cessão de 
quotas, altera-se o artigo quarto dos estatutos 
da sociedade, que passa a ter a seguinte 
redacção:

ARTIGO QUATRO

Capital social

O capital social, é de cinquenta mil 
meticais, dividido por duas quotas assim 
descriminadas:

Vinte e cinco mil meticais para a 
sócia Kinetica, Limited, e vinte 
e cinco mil meticais também 

para a sócia Á Turística, 
Sociedade Unipessoal, Lda, 
respectivamente.

Está conforme

Tete, vinte e seis de Junho de dois mil e treze. 
— A Conservadora, Brigitte Nélia Mesquita 
Vasconcelos.

Proenerge Moçambique 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte sete de Setembro de dois mil e 
doze, foi matriculada, na Conservatória dos 
Registos de Nampula, sob o n.º 100328615, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Proenerge Moçambique 
Limitada, a cargo do conservador Calquer 
Nuno de Albuquerque, técnico superior dos 
registos e notariado N1, constituída entre os 
sócios; Manuel Fernandes Fresco, natural de 
Azere – Arcos de Valdevez, de nacionalidade 
portuguesa, portador do Passaporte n.º L292551, 
emitido aos vinte e dois de Abril de dois 
mil e dez, G Civil de Lisboa, na qualidade 
de representante da sociedade Transfopor 
– Transformadores, Limitada, residente em 
Portugal acidentalmente em Nacala Porto; 
Paulo Jorge Lopes Rodrigues, natural de LS 
Clemente Loule, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n.º  H681604, emitido 
aos vinte e cinco de Agosto de dois mil e seis, 
G Civil de Faro, na qualidade de representante 
da sociedade IMELP – Projectos e Construções, 
Limitada, residente em Portugal acidentalmente 
em Nacala Porto; José Manuel Cardoso 
dos Santos, natural de Barro – Resende, de 
nacionalidade portuguesa, portador do DIRE 
n.º 07PT00036356S, emitido aos vinte e dois 
de Novembro de dois mil e onze na Beira, na 
qualidade de representante da sociedade LPG, 
Limitada – Logística, Participações e Gestão, 
residente em Portugal acidentalmente em Nacala 
Porto e José Manuel Coelho Brandão, natural de 
Cedofeita – Porto, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n.º L523236, emitido 
aos vinte e seis de Outubro de dois mil e dez, G 
Civil de Lisboa, na qualidade de representante 
da sociedade JMBR, SGPS, Limitada, residente 
em Portugal acidentalmente em Nacala Porto, 
que se rege com base nas cláusulas que se 
seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma Proenerge 
Moçambique Limitada, vai ter a sua sede em 
Nacala, província de Nampula. 

Dois)  Por  s imples  del iberação da 
administração, a sede poderá ser deslocada 
dentro do território nacional, podendo ainda da 
mesma forma, a sociedade estabelecer domicílio 
particular para determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
administração, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto as actividades 
de execução de obras em electricidade nos 
sectores de transporte e distribuição eléctrica, 
terciário e industrial, consultadoria, projecto, 
gestão da condução e da manutenção de 
instalações, redes e centrais eléctricas, portos 
marítimos, aeroportos e instalações similares, 
formação técnico profissional, fabricação e 
montagem de quadros eléctricos, comércio de 
material eléctrico e electrónico, agenciamento 
e representações, importação e exportação, 
produção de energia, na área das energias 
renováveis (fotovoltaica, eólica e outras), 
importação e exportação e outras actividades 
que a sociedade achar conveniente.  

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da administração, é permitida 
a participação da sociedade em quaisquer outras 
empresas societárias com objecto igual ou 
diferente do por ela exercido ou em sociedades 
reguladas por leis especiais nomeadamente, 
agrupamentos complementares de empresas, 
sociedades, holdings, joint – ventures ou outras 
formas de associação, união ou de concentração 
de capitais.

ARTIGO QUINTO

O capital social subscrito, é de quatro milhões 
novecentos e dois mil meticais, e realizados 
três milhões de meticais, sendo uma quota no 
valor nominal de oitocentos e trinta e três mil, 
trezentos e quarenta meticais, pertencente ao 
sócio Transfopor – Transformadores, Limitada, 
uma quota no valor nominal de oitocentos e 
trinta e três mil, trezentos e quarenta meticais, 
pertencente ao sócio IMELP – Projectos e 
Construções, Limitada, uma quota no valor 
nominal de oitocentos e trinta e três mil, 
trezentos e quarenta meticais pertencente ao 
sócio JMBR – SGPS, Limitada, e uma quota 
no valor nominal de dois milhões quatrocentos 
e um mil novecentos e oitenta meticais 
pertencente ao sócio LPG, Limitada – Logística, 
Participações e Gestão.

ARTIGO SEXTO

A sociedade poderá exigir dos sócios 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global de vinte milhões de meticais.
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ARTIGO SÉTIMO

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo ou fora dele,  fica a cargo 
de José Manuel Cardoso dos Santos, Manuel 
Fernandes Fresco, Paulo Jorge Lopes Rodrigues 
que, desde já são nomeados administradores. Os 
administradores da sociedade podem constituir 
procuradores para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos.

A administração ora nomeada termina em 
trinta e um de Dezembro de dois mil e doze.

Dois) A administração da sociedade será 
remunerada de acordo com deliberação de 
assembleia geral na sessão de aprovação do 
orçamento anual para cada ano e aprovação das 
respectivas contas do ano anterior e fica a cargo 
dos administradores com função operacional, 
nomeados para cada ano fiscal e devidamente 
orçamentado. 

Três) Para vincular a sociedade em todos 
os actos e contratos, basta a assinatura dos 
administradores nomeados em assembleia geral 
para administrar a sociedade no período que for 
aí estabelecido, ou ainda a assinatura conjunta 
de dois procuradores nomeados por cada um 
dos Administradores em funções.

Quatro Em caso de impossibilidade de gestão 
por razões de força maior, os administradores em 
funções fiquem impedidos, de exercer as suas 
funções, a administração da sociedade deverá 
em assembleia geral, num prazo até ao limite de 
trinta dias nomear os seus substitutos.

Cinco) Em ampliação dos poderes normais 
de administração, os administradores poderão 
ainda:

a) comprar, vender, efectuar contratos de 
leasing e tomar de arrendamento ou 
trespasse quaisquer bens móveis e 
imóveis de e para a sociedade; 

b) adquirir viaturas automóveis, máquinas 
e equipamentos, podendo assinar os 
competentes contratos de leasing.

Seis) É expressamente proibido aos 
administradores contrair em nome da sociedade 
quaisquer obrigações que não digam respeito 
aos negócios sociais, designadamente, através 
de letras de favor, fianças e actos e contratos 
semelhantes, sob pena de responderem 
individualmente perante a sociedade, 
indemnizando-a pelos prejuízos que daí lhe 
possam advir.

ARTIGO OITAVO

Todos  os sócios, podem fazer-se representar 
em deliberação de sócios por mandatário nos 
termos expressos em carta dirigida ao presidente 
da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Qualquer deliberação tendo em vista 
a alteração do contrato social tem de ter 
necessariamente o voto favorável dos sócios 
Transfopor – Transformadores, Limitada, 

IMELP – Projectos e Construções, Limitada, 
JMBR – SGPS, Limitada e LPG, Limitada – 
Logística, Participações e Gestão.

 ARTIGO DÉCIMO

Um) É livre a cedência ou transmissão total 
ou parcial de quotas entre sócios.

Dois) A cessão de quotas a favor de 
estranhos depende do consentimento da 
sociedade, gozando esta, em primeiro lugar, e 
os restantes sócios não cedentes, em segundo 
lugar, do direito de preferência na respectiva 
aquisição.

Está conforme.

Nampula vinte e sete de Setembro de dois 
mil e doze. — O Conservador, Calquer Nuno 
de Albuquerque.

Cimbetão – Cimpor Betão 
Moçambique, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e um de Junho de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cento e trinta a 
folhas cento e cinquenta do livro de notas para 
escrituras diversas número trinta traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial da cidade de Maputo, 
a cargo de Fátima Juma Achá Baronet, técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária do 
referido cartório, foram alterados integralmente 
os estatutos da Cimbetão – Cimpor Betão 
Moçambique, S.A., uma sociedade anónima de 
direito moçambicano, com sede na Estrada do 
Língamo, Estaleiro da Cimento de Moçambique, 
na Matola, com o capital social de cinco milhões 
e quinhentos mil meticais, e matriculada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais, 
sob o número dez mil, trezentos e trinta e seis, 
a folhas catorze do livro C traço vinte e cinco, 
passando a adoptar a seguinte redacção:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                        
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, natureza e duração

Um) A Cimbetão – Cimpor Betão 
Moçambique, S.A. é uma sociedade anónima, 
que se rege pelos presentes estatutos, assim 
como pelos preceitos legais aplicáveis.

Dois) A sociedade, constituída a cinco de 
Setembro de mil novecentos e noventa e sete, 
durará por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede na 
Estrada do Língamo, estaleiro da Cimentos de 
Moçambique, na Matola.

Dois) A sociedade poderá transferir a 
sede para qualquer localidade do território 
nacional por deliberação do Conselho de 
Administração.

Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país, ou no estrangeiro quando o Conselho 
de Administração o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a 
produção, distribuição e comercialização de 
betão, artefactos de cimento e outros materiais 
de construção, a extracção, transformação, 
distribuição e comercialização de britas, 
rochas ornamentais e outros minérios, bem 
como quaisquer outras actividades conexas 
com aquelas.

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
exercer qualquer outra actividade comercial 
ou industrial, que for devidamente autorizada, 
bem como deter participações sociais em outras 
sociedades, independentemente do seu objecto 
social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de cinco milhões e quinhentos 
mil meticais, representado por quinhentas e 
cinquenta mil acções, com o valor nominal de 
dez meticais cada.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções são escriturais revestindo a 
forma de acções nominativas.

Dois) Mediante deliberação de Assembleia 
Geral, poderão, no âmbito de quaisquer 
aumentos de capital social, ser emitidas acções 
preferenciais sem direito a voto, remíveis ou 
não, que confiram aos seus titulares dividendos 
prioritários de, pelo menos, dez por cento do 
respectivo valor de emissão, retirado dos lucros 
que possam ser distribuídos aos accionistas, bem 
como o reembolso prioritário do seu valor de 
emissão na liquidação da sociedade. 

Três) Além de outras menções obrigatórias 
previstas por lei, a deliberação de Assembleia 
Geral de emissão de acções preferenciais deverá 
mencionar expressamente:

a) A percentagem sobre o respectivo 
valor de emissão que deverá ser 
distribuída aos respectivos titulares 
a título de dividendos prioritários; 
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b) Se as acções preferenciais a serem 
emitidas ficam ou não sujeitas a 
remissão e, no caso de ficarem:

i. A data em que deverão ser remidas, 
a qual não pode distar em mais 
do que dez anos, em relação à 
data da respectiva emissão; e

ii. Se, além do valor nominal pelo qual 
serão remidas, será concedido 
algum prémio de remissão e, 
sendo, o montante do mesmo. 

Quatro) As acções preferenciais remíveis, que 
sejam eventualmente emitidas nos termos dos 
números anteriores, devem estar integralmente 
realizadas, à data em que sejam remidas e a 
contrapartida da respectiva remissão, incluindo 
o prémio que possa ter sido concedido, só 
pode ser retirada dos fundos que possam ser 
distribuídos aos accionistas.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado, por deliberação da Assembleia Geral 
sob proposta do Conselho de Administração.

Dois) Nos aumentos de capital, os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
das novas acções proporcionalmente ao número 
das que já possuírem.

Três) Se algum ou alguns daqueles a quem 
couber o direito de preferência não quiserem 
subscrever a importância que lhes devesse 
caber, então será a mesma dividida pelos outros 
na mesma proporção.

Quatro) Na eventualidade das acções 
resultantes de um aumento do capital social não 
serem integralmente subscritas, o Conselho de 
Administração poderá convidar terceiros, não 
accionistas, a subscreverem tais acções.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
que forem fixadas pela Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções e obrigações próprias, 
realizando sobre esses títulos as operações que 
forem consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir e deter acções 
próprias representativas de mais de dez por 
cento do seu capital.

Três) A sociedade pode adquirir acções 
próprias que ultrapassem o montante estabelecido 
no número anterior quando:

a) A aquisição resultar da falta de 
realização de acções pelos seus 
subscritores;

b) Seja adquirido um património a título 
universal;

c) A aquisição seja feita a título 
gratuito;

d) A aquisição seja feita em processo 
executivo, se o devedor não tiver 
outros bens suficientes; ou

e) A aquisição resultar do cumprimento, 
pela sociedade, de disposições 
legais.

Quatro) A sociedade só pode adquirir acções 
próprias se, por esse facto, a sua situação 
patrimonial líquida não se tornar inferior à soma 
do capital social e das reservas obrigatórias.

Cinco) A sociedade não poderá deter por 
mais de três anos um número de acções superior 
ao montante estabelecido no número dois deste 
artigo.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) Salvo quando entre transmitente e 
adquirente seja mantida uma relação de grupo, 
a transmissão de acções encontra-se sujeita ao 
exercício do direito de preferência pelos demais 
accionistas.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o accionista que pretenda transmitir 
a totalidade ou parte das suas acções, deverá 
enviar, por carta dirigida ao Conselho de 
Administração da sociedade, o respectivo 
projecto de venda, o qual deverá conter a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
ajustadas para a transmissão pretendida, 
nomeadamente as condições de pagamento, as 
garantias a serem oferecidas ou recebidas, assim 
como a data da transmissão.

Três) Nos oito dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais accionistas, para que 
exerçam, querendo, os respectivos direitos de 
preferência.

Quatro) Uma vez recebida a notificação a 
que se refere o número anterior, os accionistas 
deverão, no prazo máximo de quinze dias, 
pronunciar-se sobre a intenção de exercerem 
o respectivo direito de preferência, mediante 
carta dirigida ao Conselho de Administração, a 
qual será por este dada a conhecer ao accionista 
transmitente, nos oito dias seguintes.

Cinco) A transmissão de acções a pessoas 
singulares ou colectivas que, directa ou 
indirectamente, exerçam a actividade abrangida 
pelo objecto social da sociedade ou tenham 
interesses na actividade abrangida pelo mesmo, 
depende do consentimento da sociedade, salvo 
quando a entidade adquirente mantenha com a 
transmitente uma relação de grupo.

Seis) Para efeitos do disposto nos números 
um e cinco do presente artigo, considera-se 
haver relação de grupo quando, entre duas 
entidades, uma deva ser considerada, à luz do 
artigo centésimo, vigésimo quinto do Código 
Comercial, dominante ou dominada em 
relação à outra, bem como quando ambas as 

entidades mantenham, comummente, directa 
ou indirectamente, ainda que por intermédio 
de suas participantes ou participadas, relação 
de domínio com uma terceira entidade. 

Sete) A transmissão de acções em 
contravenção do disposto nos números anteriores 
confere à sociedade o direito de amortizar as 
acções transmitidas nessas condições, pelo 
valor, por acção, que resultar da divisão do valor 
patrimonial líquido da sociedade pelo número 
de acções emitidas.

Oito) Compete à Assembleia Geral prestar 
ou não o consentimento a que se refere o número 
cinco e deliberar sobre a amortização a que se 
refere o número sete.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações acessórias

Um) A Administração da sociedade poderá, 
mediante notificação, exigir dos accionistas 
que, isoladamente, sejam titulares de acções 
ordinárias representativas, no seu conjunto, 
de mais do que dez por cento do capital 
social, prestações acessórias pecuniárias não 
remuneradas até ao limite de duzentos por 
cento do capital social, sem que sua prestação 
tenha que corresponder a qualquer contrato 
tipificado.

Dois) As prestações acessórias deverão 
ser realizadas, pelos accionistas notificados 
a prestá-las, no prazo máximo noventa dias, 
contados a partir da data da recepção da 
respectiva notificação ou, quando a sua 
prestação dependa de autorizações e/ou registos 
por parte de entidades públicas, designadamente 
do Banco de Moçambique, a partir da data em 
que tais autorizações e/ou registos tenham sido 
concedidos e/ou efectuados.

Três) As autorizações e/ou registos de que 
dependam as prestações acessórias deverão ser 
solicitadas e obtidas pela sociedade, sem que 
possa ser imputável qualquer responsabilidade 
aos accionistas, obrigados e presta-las, pela 
sua obtenção.

Quatro) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade 
aos accionistas que as tenham prestado no prazo 
máximo de dez anos ou, alternativamente, se 
nisso o respectivo accionista tiver interesse, 
serem convertidas em capital social, por meio 
de aumento a ser deliberado em conformidade 
com o disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Natureza

A Assembleia Geral ,  regularmente 
constituída, representa a universalidade 
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dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direito de voto

Um) Tem direito a voto todo o accionista 
que reúna cumulativamente as seguintes 
condições:

a) Ser titular de cem acções, pelo 
menos;

b) Ter, pelo menos, cem acções registadas 
em seu nome, desde o oitavo dia 
anterior ao da reunião da Assembleia 
Geral e manter esse registo até ao 
encerramento da reunião.

Dois) Os accionistas que não possuírem o 
número mínimo de acções referido na alínea 
a) do número anterior, podem agrupar-se de 
forma a completa-lo, devendo neste caso, fazer-
se representar por um só deles cujo nome será 
indicado em carta dirigida ao presidente da 
Mesa, com as assinaturas de todos reconhecidas 
por notário e por aquele recebida até dois dias 
antes da data fixada para a reunião.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto, 
tratando-se de pessoas singulares, apenas se 
podem fazer representar nas Assembleias Gerais 
por outro accionista, por mandatário que seja 
advogado ou por administrador da sociedade 
e, tratando-se de pessoas colectivas, pelas 
pessoas a quem legalmente couber a respectiva 
representação, sem prejuízo da delegação dos 
poderes de representação, em conformidade 
com a legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida ao presidente da Mesa e por este 
recebida até dois dias antes da data fixada para 
a reunião.

Três) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número 
dois deste artigo, pelo presidente da Mesa, 
que poderá exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

Quatro) As assinaturas apostas nos 
instrumentos de representação voluntária não 
terão que ser reconhecidas notarialmente, salvo 
nos casos em que o presidente da Mesa da 
Assembleia Geral o exigir na convocatória da 
assembleia ou em que tal formalidade resulte 
da lei aplicável.

Cinco) Compete ao presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da Assembleia Geral, segundo o seu 
prudente critério.

Seis) Compete, de igual modo, ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral autorizar a 
presença na Assembleia Geral de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Mesa da assembleia geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhe são conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal e assinar, com os mesmos, os 
respectivos termos de posse.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Reuniões

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente, nos termos da lei, uma vez por ano 
e, extraordinariamente, a pedido de qualquer 
um dos outros órgãos sociais ou de accionistas 
que representem pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária, a Assembleia 
Geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas do 
exercício findo, com o respectivo parecer do 
Conselho Fiscal, deliberará quanto à aplicação 
dos resultados, elegerá os membros do Conselho 
Fiscal e, quando for caso disso, os membros 
da Mesa da Assembleia Geral e do Conselho 
de Administração, podendo ainda tratar de 
quaisquer outros assuntos de interesse para 
a sociedade, desde que sejam expressamente 
indicados na respectiva convocatória.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Local da reunião

A Assembleia Geral reúne-se em princípio 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que o Presidente de respectiva Mesa assim o 
decida, com a concordância do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Convocatória

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
será feita por meio de anúncios publicados 
no Boletim da República e em dois números 
seguidos de um jornal nacional de grande 
tiragem, com a antecedência de, pelo menos, 
trinta dias em relação à data da reunião.

Dois) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;

c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos 
a submeter a deliberação dos 
accionistas;

e) A indicação dos documentos que 
se encontram na sede social para 
consulta dos accionistas.

Três) Os avisos convocatórios serão assinados 
pelo presidente da Mesa da Assembleia Geral 
ou, no seu impedimento, pelo presidente do 
Conselho de Administração.

Quatro) No caso da Assembleia Geral, 
regularmente convocada não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião para 
se realizar dentro dos trinta dias imediatamente 
subsequentes, mas não antes de terem decorrido 
quinze dias.

Cinco) Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da Assembleia Geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da Assembleia 
Geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, a publicação 
de segundo aviso convocatório.

Seis) A reunião de Assembleia Geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Validade das deliberações

Um) A Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira convocação, quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 
de mais de cinquenta por cento do capital social. 
Em segunda convocação a Assembleia Geral 
poderá funcionar e deliberar validamente seja 
qual for o número de accionistas presentes ou 
representados e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos presentes ou representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que por força 
de disposição legal imperativa ou cláusula 
estatutária exigirem maioria qualificada superior, 
as quais deverão obedecer a tal maioria.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Votação

Um) Por cada conjunto de cem acções conta-
se um voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.
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Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, excepto quando respeitem a eleições 
ou deliberações relativas a pessoas certas ou 
determinadas, casos em que serão efectuadas 
por escrutínio secreto, se a Assembleia Geral 
não deliberar previamente adoptar outra forma 
de votação.

Quatro) As actas da Assembleia Geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
produzem acto contínuo, os seus efeitos, com 
dispensa de qualquer formalidade adicional.

ARTIGO VIGÉSIMO

Suspensão da reunião

Um) Quando a Assembleia Geral esteja em 
condições legais de funcionar, mas não seja 
possível, por insuficiência do local designado 
ou por motivo justificável, dar-se conveniente 
início aos trabalhos ou tendo-se-lhes dado início 
eles não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir, em segunda sessão, em dia, hora e 
local que forem deliberados pelos accionistas e 
anunciados pelo presidente da Mesa, sem que 
haja de se observar qualquer outra forma de 
publicidade.

Dois) A Assembleia só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Composição

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um Conselho de 
Administração composto por um número 
ímpar entre três e sete administradores, eleitos 
em Assembleia Geral e conforme o que nesta 
for fixado.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar.

Três) Cabe ao presidente do Conselho de 
Administração convocar e dirigir as reuniões 
do Conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum 
administrador, proceder-se-á à sua substituição 
por cooptação, salvo se os administradores 
em exercício não forem em número suficiente 
para o conselho poder funcionar. Não sendo 
esta possível ou sendo-o, se não tiver lugar 
até realização da primeira Assembleia Geral 
seguinte, dever-se-á, nesta, eleger administrador 
substituto que exercerá funções até ao termo do 
mandato dos restantes administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Poderes de gestão

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidos e bem 
assim as que a Assembleia Geral nele delegar.

Dois) Compete-lhe nomeadamente:

a) Proceder à substituição de admi-
nistradores por cooptação;

b) Pedir a convocação das Assembleias 
Gerais;

c) Apresentar relatórios e contas anuais;
d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 

transformação da sociedade;
e) Abrir ou encerrar sucursais, agências, 

delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no 
estrangeiro;

f) Propor aumentos de capital;
g) Adquirir, vender, permutar ou, por 

qualquer forma, onerar imóveis da 
sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimentos de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos;

l) Deliberar sobre extensões ou reduções 
da actividade da sociedade; 

m) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do conselho. 

Três) A venda de imóveis, o trespasse de 
estabelecimento ou cedência da sua exploração 
dependem de parecer favorável do Conselho 
Fiscal, sempre que tais actos sejam superiores a 
dez por cento do capital social da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Delegação de poderes e mandatários

Um) O Conselho de Administração delegará 
a gestão corrente da sociedade numa comissão 
executiva, formada por um número de até quatro 
administradores.

Dois) A deliberação do Conselho de Adminis-
tração que instituir a comissão executiva 
deverá estabelecer a sua composição, eleger o 
presidente, definir o seu modo de funcionamento 
e fixar os limites da delegação.

Três) Instituída a comissão executiva, os 
actos de gestão corrente da sociedade serão por 
esta praticados. 

Quatro) Serão considerados de gestão 
corrente todos os actos da competência do 
Conselho de Administração que:

a) Não sejam abrangidos pelas alíneas c), 
d), l) e m) do número dois do artigo 
vigésimo segundo dos presentes 
estatutos; e

b) Com relação aos actos abrangidos 
pela alínea h) e k) do número dois 
do artigo vigésimo segundo dos 
presentes estatutos, se limitem 
à execução de del iberações 
previamente tomadas em Conselho 
de Administração. 

Cinco) Além de assegurar a gestão corrente 
da sociedade, compete ainda à comissão 
executiva preparar e executar as deliberações 
do Conselho de Administração.

Seis) O Conselho de Administração poderá 
ainda conferir mandatos, fixando-se os seus 
precisos limites, com ou sem a faculdade de 
substabelecimento, não só a qualquer dos 
seus membros, como a quadros da sociedade 
ou pessoas a ela estranhas para o exercício 
de poderes ou tarefas que, no interesse da 
sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Responsabilidades

Os administradores serão pessoalmente 
responsáveis pelos actos que pratiquem no 
desempenho das suas funções, respondendo 
perante a sociedade e perante os accionistas pelo 
estrito cumprimento do seu mandato.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Reuniões

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-á pelo menos uma vez por semestre sempre 
que for convocado pelo presidente ou por outros 
dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com o mínimo de oito dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser 
que este prazo seja dispensado por todos os 
administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalhos, bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do Conselho de 
Administração serão efectuadas, em princípio, 
na sede social, podendo realizar-se noutro 
local do território nacional, desde que a 
maioria dos administradores o aceite e seja 
comunicado ao Conselho Fiscal com oito dias 
de antecedência.
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ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Deliberações

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, telex ou fax 
dirigido ao presidente, mas cada instrumento de 
mandato apenas poderá ser utilizado uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá 
representar no conselho mais do que um outro 
membro.

Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se perante terceiros 
nos seguintes termos: 

a) Quanto aos actos de gestão corrente, tal 
como definidos no número quatro 
do artigo vigésimo terceiro dos 
presentes estatutos, pela assinatura 
de dois membros da comissão 
executiva;

b) Quanto a os actos que não integrem a 
gestão corrente, pela assinatura da 
maioria dos membros do Conselho 
de Administração; 

c) Pela assinatura de um qualquer 
membro da comissão executiva e 
de mandatário, dentro dos limites 
do mandato conferido a este último, 
nos termos referidos no número 
seis do artigo vigésimo terceiro dos 
presentes estatutos;

d) Pela assinatura de mandatário, dentro 
dos limites do mandato que lhe 
tenha sido conferido, nos termos 
do número seis do artigo vigésimo 
terceiro dos presentes estatutos. 

Dois) Para os actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de um administrador ou 
de qualquer mandatário ou trabalhador, dentro 
dos limites dos mandatos conferidos a estes 
últimos.

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um Conselho Fiscal composto por três membros 
efectivos e um suplente, eleitos pela Assembleia 
Geral, que também designará de entre eles o 
respectivo presidente.

Dois) Um dos membros do Conselho Fiscal 
deve ser auditor de contas ou sociedade de 
auditores de contas.

Três) Sempre que uma sociedade de 
auditores de contas seja eleita como membro 
do Conselho Fiscal deverá designar ou seu sócio 
ou trabalhador, que seja auditor de contas, para 
o exercício das funções.

Quatro) Os cargos de membro do Conselho 
Fiscal, com excepção da sociedade de auditores 
de contas que passa ser eleita como tal, devem 
ser exercidos por pessoas singulares.

Cinco) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do Conselho Fiscal as pessoas, 
singulares ou colectivas, que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Competência

A competência do Conselho Fiscal e os 
direitos e obrigações dos seus membros são os 
que resultam da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Reuniões

Um) O Conselho Fiscal reúne-se mediante 
convocação do respectivo presidente com 
antecedência mínima de oito dias.

Dois) O presidente convocará o conselho, 
pelo menos, todos os trimestres e sempre que 
lho solicitem qualquer dos seus membros ou o 
Conselho de Administração.

Três) As deliberações do conselho serão 
tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, tendo o presidente voto de qualidade, 
em caso de empate, e devendo os membros que 
com elas não concordarem fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.

Quatro) O Conselho Fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, os 
quais não podem delegar as suas funções.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Cargos sociais

Um) O presidente e o secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, os membros do Conselho 
de Administração e os membros do Conselho 
Fiscal são eleitos em Assembleia Geral, sendo 
permitida a sua reeleição por uma ou mais 
vezes.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
dos cargos de membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração têm a 
duração de três anos contando-se por completo 
o ano em que forem eleitos.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
exercem funções até à Assembleia Geral 
ordinária seguinte à da sua nomeação, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Quatro) Se qualquer entidade eleita para 
fazer parte da Mesa da Assembleia Geral ou 
dos Conselhos de Administração ou Fiscal 
não entrar em exercício nos sessenta dias 

subsequentes à eleição por facto imputável a 
essa entidade, caducará automaticamente o 
respectivo mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Remunerações

As remunerações dos administradores, bem 
como dos outros membros dos corpos sociais, 
serão fixadas, atentes às respectivas funções, 
pela Assembleia Geral ou por uma comissão 
de remunerações eleita por aquela para esse 
efeito.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Pessoas colectivas em cargos sociais

Um) Sendo escolhida para a Mesa da 
Assembleia Geral, para o Conselho de 
Administração ou para o Conselho Fiscal 
uma pessoa colectiva, será esta representada 
no exercício do cargo pelo indivíduo que a 
respectiva pessoa colectiva designar por carta 
registada ou devidamente protocolada, dirigida 
ao presidente de Mesa da Assembleia Geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais uma pessoa para o substituir 
relativamente aos cargos da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração; quanto ao 
Conselho Fiscal observar-se-ão as disposições 
aplicáveis.

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
um do presente artigo, apenas uma pessoa 
colectiva poderá ser eleita para integrar o 
Conselho Fiscal da sociedade, a qual deverá ser 
uma sociedade auditora de contas.

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e conta de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral.

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados, a 
seguinte aplicação:

a) Realização ou reintegração do 
fundo de reserva legal mediante a 
afectação da quantia que venha a ser 
deliberada em Assembleia Geral e 
nunca inferior a cinco por cento dos 
lucros líquidos apurados;

b) As quantias que por proposta do 
Conselho de Administração e 
deliberação da Assembleia Geral 
devam ser afectas à constituição 
ou reintegração da reserva de 
investimentos até ao limite de 
duzentos por cento do capital 
social;
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c) Do remanescente, dez por cento deverão 
ser distribuídos pelos accionistas, a 
título de dividendos obrigatórios, 
sem prejuízo dos dividendos 
preferenciais ou prioritários que 
devam ser distribuídos pelos 
titulares de acções preferenciais;

d) O remanescente terá a aplicação que 
lhe for atribuída por deliberação da 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas                               
e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo deliberação em contrário, 
tomada nos termos do artigo duzentos e 
trinta e oito do Código Comercial, serão 
liquidatários os membros do Conselho de 
Administração que estiverem em exercício 
quando a dissolução se operar, os quais terão 
as atribuições mencionadas no artigo duzentos 
e trinta e nove do mesmo código, entre outras 
que lhes possam vir a ser atribuídas.

Três) Os fundos de reserva legal e estatutária 
que estiverem realizados no momento da 
dissolução da sociedade serão partilhados entre 
os accionistas com observância do disposto na 
lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Exame de escrituração

O direito dos accionistas a examinar a 
escrituração e a documentação concernente às 
operações sociais recai sobre os documentos 
referidos no número um do artigo cento e vinte 
e dois do Código Comercial.

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Junho de dois mil                
e treze. — O Ajudante, Ilegível. 

Cooperativa Esperança do 
Índico

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quatro de Julho de dois mil e 
treze, lavrada a folhas setenta e um a setenta e 
quatro do livro de notas para escrituras diversas 
número oitocentos cinquenta e nove traço 
B, do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Arnaldo Jamal de Magalhães, 
licenciado em Direito, técnico superior dos 
registos e notariados N1 e notário do referido 

cartório, foi constituída uma cooperativa de 
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A cooperativa adopta a denominação 
de Cooperativa Esperança do Indico, é uma 
cooperativa de responsabilidade limitada, e tem 
a sua sede localizada na Rua Base N’Tchinga 
número trezentos e um, nesta cidade de 
Maputo.

Dois) Por meio de deliberação do conselho 
de administração, a cooperativa poderá abrir 
sucursais, delegações, agências ou quaisquer 
outras formas de representação em qualquer 
outro local do país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A cooperativa é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente estatuto.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A cooperativa tem por objecto principal 
o estudo e implantação de empreendimentos 
económicos, nomeadamente, projectos 
agrícolas, pecuários, industriais, comerciais, 
educacionais, transporte, e exploração, produção 
e comercialização de minerais, explorando, 
directa ou indirectamente, as actividades, ou 
criando empresas vocacionadas ao exercício de 
qualquer uma das actividades mencionadas.

Dois) A cooperativa poderá ainda exercer 
quaisquer actividades conexas, complementares 
ou subsidiarias as suas actividades principais, 
tendentes a maximizá-las através de novas 
formas de implementação de negócios e como 
fontes de rendimento, desde que, legalmente 
autorizadas e a decisão aprovada pelo conselho 
de administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a cooperativa poderá participar no 
capital social de outras sociedades ou associar-
se com elas de qualquer forma, legalmente, 
permitida. 

ARTIGO QUARTO

(Prossecução dos objectivos)

A cooperativa, para a prossecução, realização 
e alcance dos seus objectivos, poderá usar de 
todas as prerrogativas permitidas na lei das 
cooperativas, assentando a sua actuação na 
obtenção de maiores vantagens e melhores 

preços na colocação e comercialização dos 
produtos entregues pelos seus membros e 
ainda:

a) Por deliberação da assembleia 
geral, constituir ou filiar-se em 
cooperativas de segundo grau ou 
de grau superior;

b) Realizar operações com terceiros, desde 
que, incluídas no objecto social, 
realizadas a título complementar, 
não desvirtue a finalidade, não 
prejudique o interesse dos membros 
da cooperativa e o montante dessas 
operações seja escriturado em 
separado do realizado com os 
membros da cooperativa e se cumpra 
com as outras regras estabelecidas 
legalmente sobre a matéria.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social inicial subscrito e 
totalmente realizado, até a data da escritura 
pública é de quinhentos mil meticais. 

Dois) O capital social é variável e para 
se alterar ou aumentar, deve ser por mútuo 
consentimento ou mediante deliberação da 
assembleia geral nos casos de admissão de 
novos cooperativistas.

ARTIGO SEXTO

(Entrada mínima e formas de representação 
do capital social)

A entrada mínima de capital a subscrever 
por cada cooperativista é de vinte mil meticais, 
cuja representação será feita, pela totalidade do 
valor da entrada do cooperativista, através do 
talão de depósito do Banco nominativos que 
contenham: a denominação da cooperativa, 
nome e assinatura do cooperativista titular.

ARTIGO SÉTIMO

(Alterações do capital social e da entrada 
mínima de capital)

Um) Para além do caso previsto no número 
dois do artigo quinto, do presente estatuto, 
capital social poderá ser aumentado, por acordo, 
mediante deliberação da assembleia geral, sob 
proposta do conselho de administração e parecer 
do conselho fiscal.

Dois) A entrada mínima de capital a 
subscrever por cada cooperativista que vier a 
aderir a cooperativa após a sua constituição será 
estabelecida em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

 (Livro de registo de membros)

A Cooperativa obriga-se a manter um 
registo dos membros representativos do capital 
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social, em livro próprio onde se mencionará, 
entre outros e por ordem numérica, o nome 
dos membros, a data da sua admissão como 
membro, o capital subscrito e realizado.

ARTIGO NONO

(Transmissão de cotas)

Um) Sem prejuízo das disposições injuntivas 
da lei, a transmissão da cota dos membros só 
pode ser feita a cooperativa.

Dois) Para efeitos do número anterior, 
os cooperativistas que desejem transmitir as 
suas cotas devem comunicar ao conselho de 
administração, por carta a sua intenção da 
transmissão da cota.

Três) No prazo de dez dias contados a partir 
da data do recebimento da comunicação, o 
conselho de administração deve responder ao 
membro e posteriormente informar aos restantes 
membros por anúncios afixados na sede da 
cooperativa.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações ou títulos de investimento)

Um) A cooperativa poderá, desde que, 
devidamente fundamentada quanto aos 
objectivos a alcançar e às condições de 
utilização do respectivo resultado, nos termos da 
lei e mediante deliberação da assembleia geral, 
emitir obrigações ou títulos de investimento 
nominativos. 

Dois) As obrigações ou títulos de investimento 
podem ser subscritos por pessoas singulares ou 
colectivas, estranhas à cooperativa, mantendo 
os cooperativistas o direito de preferência na 
sua subscrição.

Três) As obrigações ou títulos de investimento 
são nominativos e transmissíveis, nos termos da 
lei. 

Quatro) Os cooperativas não podem emitir 
obrigações ou títulos de investimento que 
excedam a importância do capital realizado 
e existente, de acordo com o último relatório 
de contas aprovado, acrescido do montante 
do capital aumentado e realizado depois do 
encerramento do relatório de contas.

Cinco) A assembleia geral não pode deliberar 
favoravelmente a emissão de obrigações ou 
títulos de investimento, enquanto não estiver 
subscrita e realizada a emissão anterior.

Seis) A deliberação que aprove a emissão 
das obrigações ou títulos de investimento deve, 
no mínimo, conter:

a) O quantitativo global da emissão e 
os motivos que justificam, o valor 
nominal das obrigações ou títulos 
de investimento, o preço por que 
são emitidos e reembolsados ou o 
modo de o determinar;

b) A taxa de juro, conforme os casos, a 
forma de cálculo da dotação para 
pagamento de juro e reembolso ou 
a taxa de juro suplementar ou do 
prémio de reembolso;

c) O plano de amortização do emprés-
timo;

d) A identificação dos subscritores e o 
número de obrigações ou título 
de investimento a subscrever por 
cada um, quando a cooperativa não 
recorra a subscrição pública.

Sete) A deliberação que aprove a emissão 
de obrigações ou títulos de investimento 
convertíveis deve ainda indicar:

a) As bases e os termos de conversão;
b )  O prémio de  emissão ou de 

conversão;
c) Se aos cooperativistas deve ser 

retirado o direito de preferência 
na subscrição de novos títulos, 
proporcionalmente ao número 
daquelas que detenham e as razões 
de tal medida.

Oito) Os títulos representativos de obrigações 
ou títulos de investimento, bem como, quaisquer 
alterações que neles sejam introduzidos, serão 
sempre assinados por, pelo menos dois membros 
do conselho de direcção, podendo uma das 
assinaturas ser aposta por chancela ou por meios 
tipográficas de impressão, e neles será aposto o 
respectivo carimbo da cooperativa.

Nove) Os títulos representativos de 
obrigações ou títulos de investimento, devem 
conter as seguintes indicações:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da cooperativa;

b) A data da deliberação da emissão;
c) A data do registo comercial da 

emissão;
d) O número de obrigações ou títulos 

de investimento emitidos, o valor 
nominal de cada obrigação ou título, 
o montante total das obrigações ou 
títulos da emissão;

e) A taxa e o modo de pagamento dos 
juros, os prazos e as condições de 
reembolso;

f) O número de ordem da obrigação ou 
título de investimento;

g)  As garantias especiais da obrigação 
ou título de investimento;

h) A modalidade da obrigação ou título 
de investimento e os direitos que 
conferem;

i) A série; e
j) Quaisquer outras características 

particulares da emissão.

Dez) A cooperativa poderá praticar com as 
obrigações próprias todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onerá-las 
ou aliená-las, mediante simples deliberação da 
assembleia geral.

Onze) A assembleia geral só pode deliberar 
a distribuição de quarenta por cento no máximo, 
dos resultados divisíveis do exercício, conforme 
as obrigações ou títulos de investimento 
emitidos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos cooperativistas 
prestações suplementares de capital até ao 
montante do capital social em cada momento, 
ficando todos os cooperativistas obrigados na 
proporção das respectivas participações no 
capital social. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Suprimentos)

Os membros poderão fazer à cooperativa 
os suprimentos de que ela carecer, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros, as condições de reembolso e 
outras matérias julgadas necessárias.

CAPÍTULO III

Dos membros

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Requisitos de admissão)

A cooperativa prossegue o princípio da 
adesão voluntária, livre e de portas abertas, 
podendo ser membros todas as pessoas, 
singulares ou colectivas, sem qualquer tipo 
de discriminação, desde que desenvolvam 
ou estejam aptos a realizar as actividades 
prosseguidas pela cooperativa, definidas no seu 
objecto social, e que detenham capacidade civil 
e preencham os requisitos e condições previstas 
na lei e nos presentes estatutos da cooperativa, 
desde que requeiram a sua admissão à direcção 
da mesma, aceitem os presentes estatutos, 
regulamentos, deliberações e programa da 
cooperativa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competência para admissão de membros)

Um) Desde que reúnam todos os requisitos 
previstos no artigo anterior, subscrevam 
e realizem o capital social, por pedido 
formulado por escrito e dirigido ao conselho 
de administração, poderão ser admitidos como 
membros. 

Dois) As propostas para a admissão de 
novos membros são submetidas, apreciadas e 
aprovadas, pelo Conselho de Administração.

Três) A decisão de admissão de qualquer 
membro deverá ser informada aos demais 
membros, através da afixação, na sede da 
cooperativa, de uma comunicação reportando 
o facto, a qual deverá conter: o nome do novo 
membro, o capital subscrito e o prazo, as 
formas e as modalidades para a sua realização 
e a chamada de atenção para a possibilidade de 
impugnação, nos termos e prazos estabelecidos 
no artigo seguinte dos presentes estatutos.

Quatro) Enquanto não decorrer o prazo de 
impugnação referido no número precedente, 
a admissão do membro será considerada 
provisória, passando a definitiva logo que 
aquele extinguir.
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Cinco) A admissão definitiva de novo 
membro deverá ser comunicada aos membros 
logo na primeira Assembleia Geral, ordinária 
ou extraordinária que ocorrer. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Impugnação)

Qualquer dos membros, em pleno gozo 
dos seus direitos, poderá, por escrito e dentro 
do prazo de vinte dias, após a afixação do 
comunicado referido no artigo precedente, 
impugnar a decisão de admissão de qualquer 
membro devendo, sob pena de não ser atendida, 
fundamentadamente e objectivamente apresentar 
os motivos e os factos com que se baseia a sua 
impugnação.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Registo de membros)

O registo de membros da cooperativa é feito 
num livro próprio que poderá coincidir com o 
livro de registo de membros, previsto no artigo 
oitavo, dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Direitos e deveres)

Os membros da cooperativa terão os direitos 
e obedecerão aos deveres estipulados na lei das 
cooperativas e ainda:

a) Actuar de boas maneiras e respeitar 
para alcançar os objectivos da 
cooperativa;

b) Participar activamente nos trabalhos 
da cooperativa;

c) Cumprir os estatutos e programas 
da cooperativa e, bem como, a 
deliberação dos corpos directivos;

d) Eleger, ser eleito e exercer com 
dedicação os cargos a que for 
eleito.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Perda de qualidade de membro)

Perdem a qualidade de membro:

a) Os que, livremente, decidirem 
desvincular-se da associação;

b) Os que estiverem abrangidos pelas 
previsões estabelecidas nas alíneas 
do no número três do artigo trigésimo 
quarto da lei das cooperativas, com 
as devidas adaptações.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Demissão de membros)

Um) Qualquer cooperativista poderá 
requerer, por carta dirigida ao conselho de 
direcção, a sua demissão, mesmo sem invocar 
os motivos.

Dois) A cooperativa deverá num prazo de 
três anos, ou naquele que for acordado com o 
cooperativista, restituir o montante dos títulos 

de capital realizado, segundo seu valor nominal, 
acrescido de outros valores, a que o membro 
tenha direito e que tiverem sido aprovados pela 
assembleia geral da cooperativa.

Três) O cooperativista que requerer a 
sua demissão deverá num prazo máximo de 
trinta dias a contar da data de submissão da 
demissão, proceder a entrega de todos os 
bens pertencentes a cooperativa, assim como 
proceder ao pagamento de todos os débitos que 
porventura detenha.

Quatro) Em qualquer dos casos de perda da 
qualidade de membro, o património líquido, as 
reservas obrigatórias, bem como os excedentes 
que resultem de operações realizadas com 
terceiros não serão susceptíveis de divisão 
entre os membros, convertendo-se a favor da 
cooperativa. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Procedimento sancionatório e exclusão de 
membros)

Um) A aplicação de qualquer medida 
sancionatória, incluindo a da exclusão de 
membro, está sujeita ao regime previsto nos 
artigos trigésimo quarto e trigésimo quinto da 
lei das cooperativas.

Dois) A perda da qualidade de membro, 
derivada da aplicação de uma medida 
sancionatória, não dará direito à restituição de 
qualquer contribuição que tiver entrado para 
a associação, nem desobriga o membro do 
cumprimento pontual de todas as obrigações 
anteriormente assumidas.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Princípios gerais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da cooperativa os 
seguintes:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de administração; e 
c) Conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Mandato dos membros dos órgãos sociais)

Um) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais e as suas eventuais renovações e 
reeleições, seguirão o preceituado no artigo 
trigésimo sétimo da lei das cooperativas. 

Dois) Cessando o mandato de qualquer titular 
de um órgão social, antes do fim do período 
por que tiver sido eleito, será designado um 
substituto até à primeira reunião da assembleia 
geral seguinte, por deliberação de uma maioria 
simples dos membros do próprio órgão.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Perda de mandato)

Perderão o mandato, os membros que 
incorrerem na violação dos deveres estipu-
lados na lei, nos presentes estatutos e nos 
regulamentos internos da cooperativa, com as 
devidas adaptações e ainda os que, sem motivo 
justificado, faltarem a três reuniões consecutivas 
ou seis alternadas.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Renúncia de mandato)

Um) Por carta dirigida, simultaneamente, 
à mesa da assembleia geral, conselho de 
administração e ao conselho fiscal, caso este 
último exista, os membros dos órgãos sociais 
poderão renunciar os seus mandatos, invocando 
motivos relevantes e fundamentados.

Dois) Compete ao conselho de administração 
e ao conselho fiscal, receber, apreciar e decidir 
conjuntamente, sobre os pedidos de renúncia 
e dá-los ou não provimento e proceder as 
comunicações que se mostrarem necessárias.

Três) Cessando o mandato de qualquer 
titular de um órgão associativo, antes do fim do 
período por que tiver sido eleito, por orientação 
conjunta do conselho de administração e do 
conselho fiscal, será designado um substituto 
até a realização da primeira assembleia geral 
subsequente, cabendo a esta ratificar ou eleger 
outro membro que exercerá o cargo até o final 
do respectivo mandato, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Vacatura de lugar)

Um) Em caso de vacatura de lugar de 
presidente de qualquer dos órgãos sociais, o 
mesmo será preenchido por deliberação de 
uma maioria simples dos membros do próprio 
órgão.

Dois) De igual modo, para qualquer outro 
cargo, o preenchimento do lugar será feito 
por deliberação de uma maioria simples dos 
membros do próprio órgão.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Deliberações)

As deliberações da assembleia geral, conselho 
de direcção e do conselho fiscal, devem seguir 
ao preceituado no artigo quadragésimo segundo 
da lei das cooperativas obedecendo ao princípio 
da democracia interna e as suas deliberações são 
tomadas por maioria simples, com a presença 
de mais de metade dos seus membros efectivos, 
exceptuando o disposto especialmente para 
a assembleia geral, nomeadamente, no caso 
de alteração dos estatutos, fusão e dissolução 
da cooperativa que devem ser tomadas em 
assembleia geral convocada para o efeito e só 
serão válidas quando tomadas por, pelo menos, 
três quartos dos votos de todos os membros.
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SECÇÃO II

Das candidaturas, eleição, tomada de posse, 
remuneração e responsabilidades

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Legitimidade para concorrer)

 Têm legitimidade para concorrer à eleição 
para os órgãos da cooperativa, todos os 
membros, desde que reúnam, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

a) Serem membros da cooperativa até a 
data da convocação das eleições;

b) Não se encontrem numa situação de 
inelegibilidade e incompatibilidade, 
previstas nos artigos quadragésimo 
e quadragésimo primeiro da lei das 
cooperativas; e

c) Não se encontrarem nas situações 
previstas no artigo décimo oitavo, 
dos presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Candidaturas)

Um) As candidaturas para o preenchimento 
dos órgãos sociais, poderão ser propostas pelo 
conselho de administração ou conselho fiscal, 
caso este último exista ou por, pelo menos, cinco 
membros em pleno gozo dos seus direitos.

Dois) Sob pena de se dar por não considerada, 
nenhum membro poderá subscrever a propositura 
de mais de uma lista.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Apresentação das listas)

As propostas de candidatura deverão ser 
apresentadas à mesa da assembleia geral, 
com uma antecedência de cinco dias, antes da 
data prevista para a realização da assembleia 
geral, convocada para a eleição dos membros 
dos órgãos sociais, sob forma de lista, com a 
indicação expressa da composição total dos 
órgãos sociais previstos, nome dos candidatos, 
o cargo para que concorrem. Tais listas 
deverão ser acompanhadas das declarações dos 
candidatos onde manifestem inequivocamente 
a sua concordância e aceitação.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Eleição/escrutínio)

As eleições para os cargos dos órgãos sociais 
da cooperativa, serão sempre por escrutínio 
directo e secreto e por maior número de votos.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Tomada de posse)

Os membros eleitos para os órgãos sociais 
da cooperativa, tomarão posse, rubricando o 
respectivo termo de posse no livro próprio e 
para o efeito, dentro do prazo de quinze dias 
após a eleição, perante o presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Remuneração)

Os cargos sociais só serão remuneráveis se 
a assembleia geral assim o deliberar.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Proibições, responsabilidades, isenções              
e exercício de acção)

Os membros dos órgãos sociais, seus 
representantes e contratados da cooperativa, estão 
sujeitos, para além do estabelecido nos presentes 
estatutos, as proibições, responsabilidades, 
isenções de responsabilidades e ao exercício 
de acção, nos termos previstos nos artigos 
sexagésimo quinto ao sexagésimo nono da lei 
das cooperativas.

SECÇÃO III

Da assembleia geral

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Assembleia geral)

A Assembleia Geral é o órgão supremo da 
cooperativa, constituída pela totalidade dos 
cooperativistas em pleno gozo dos seus direitos 
ou delegados à assembleia, sendo as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos legais 
e estatutários, vinculativas para todos sócios e 
restantes órgãos da cooperativa.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Competências)

Compete à Assembleia Geral, para além 
do legalmente estabelecido, deliberar sobre as 
seguintes matérias:

a) O balanço, a conta de ganhos e perdas e 
o relatório do conselho de direcção 
referentes ao exercício;

b) O relatório e o parecer do Conselho 
Fiscal;

c) Aplicação dos resultados do exercício 
e distribuição de excedentes;

d) A eleição e destituição do conselho 
de direcção e do órgão de fisca-
lização;

e) A eleição e destituição dos membros do 
Conselho de Direcção e o respectivo 
Presidente;

f) A eleição e destituição dos membros 
do Conselho Fiscal e do respectivo 
Presidente;

g) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais;

h) A propositura e a desistência de 
quaisquer títulos contra os membros 
dos órgãos sociais;

i) A fusão, cisão, transformação, disso-
lução e liquidação da cooperativa;

j) A nomeação  dos liquidatários;
k) O aumento, reintegração ou redução 

do capital social;
l) As políticas financeiras e contabilísticas 

da cooperativa;

m) As políticas de contratação e gestão 
de recursos humanos;

n) As políticas de negócios;
o) A celebração de quaisquer tipos de 

contratos entre a cooperativa e os 
sócios;

p) A celebração de quaisquer tipos de 
contratos entre a cooperativa e os 
membros do conselho de direcção;

q) A celebração de quaisquer tipos de 
contratos entre a cooperativa e os 
membros do Conselho Fiscal; 

r) A aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais;

s) O trespasse de estabelecimentos 
comerciais;

t) A participação no capital social e na 
constituição de cooperativas de 
grau superior;

u) A celebração de acordos de associação 
ou de colaboração com outras 
cooperativas e entidades;

v) A contracção de empréstimos ou 
financiamentos;

w) Garantias a prestar pela cooperativa, 
n o m e a d a m e n t e ,  h i p o t e c a s , 
penhores, fianças ou avales; 

x) Os termos e as condições de realização 
das prestações suplementares;

y) Os termos e as condições da concessão 
de suprimentos;

z) A realização de auditorias externas;
aa) A constituição de reservas conve–

nientes à prossecução dos fins 
sociais;

bb) Dirimir todas as questões que por 
lei ou pelos presentes estatutos lhe 
sejam inerentes; 

cc) Quaisquer outras alterações aos 
presentes estatutos;

dd) Quaisquer outros assuntos de interesse 
para a cooperativa, nos termos dos 
presentes estatutos, da lei e dos 
regulamentos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Mesa da assembleia geral)

A mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um presidente, um vice-presidente, um 
secretário e três vogais.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Convocação)

Um) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas por meios de anúncios publicados pelo 
menos num dos jornais mais lidos no local da 
sede da cooperativa e com antecedência de, 
pelo menos, quinze dias e sempre afixada nos 
locais da sede da cooperativa ou outras formas 
de representação social.

Dois) O aviso convocatório deve, no 
mínimo, conter a firma, a sede e número de 
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registo da cooperativa; o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, a espécie de reunião; 
a ordem de trabalhos com menção especificada 
dos assuntos a serem submetidos à deliberação 
dos cooperativistas, e ainda deve conter e 
indicação dos documentos que se encontram 
na sede social para consulta dos cooperativistas, 
nomeadamente:

a) Relatório da direcção, contendo 
os negócios e principais factos 
ocorridos no exercício findo;

b) Cópia das demonstrações contabi-
lísticas, acompanhadas de parecer 
dos auditores independentes e do 
Conselho Fiscal.

Três) Poder-se-á dar por validamente 
constituída a assembleia geral sem observância 
das formalidades ali estabelecidas, desde que 
estejam presentes ou representados todos os 
sócios e os mesmos manifestem a vontade de 
que a assembleia constitua e delibere sobre os 
assuntos apreciados.

Quatro) Será dispensada a reunião da 
Assembleia Geral, bem como, a formalidade da 
sua convocação, quando todos os cooperativistas 
concordem por escrito na deliberação, ou 
concordem por escrito em que dessa forma 
se delibere, ou que estejam presentes ou 
representados todos os cooperativistas, ainda 
que as suas deliberações sejam tomadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto, excepto quando se trate 
de alteração do contrato social, de fusão, de 
cisão, de transformação ou de dissolução da 
cooperativa ou de outros assuntos que a lei 
exija a maioria qualificada, onde deverão estar 
presentes ou representados os cooperativistas 
que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital.

Cinco) Podem também os cooperativistas 
deliberar sem recurso à Assembleia Geral desde 
que todos os declarem por escrito o sentido do 
seu voto em documento que inclua a proposta 
de deliberação, devidamente datado, assinado 
e endereçado à cooperativa.

Seis) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo seu presidente da mesa, e caso 
este não convoque, quando deva legalmente 
fazê-lo, pode o Conselho de Administração 
ou o Conselho Fiscal ou ainda por um ou três 
dos cooperativistas, em pleno gozo dos seus 
direitos.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Reunião)

Um) As Assembleias Gerais dos coopera-
tivistas são ordinárias ou extraordinárias.

Dois) A Assembleia Geral ordinária reúne-
se nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, e deverá tratar das seguintes 
matérias:

a) Discutir, aprovar ou modificar o 
relatório de gestão, as contas do 

exercício, incluindo o balanço 
e o mapa de demonstração de 
resultados, e o relatório e parecer do 
Conselho Fiscal sobre a aplicação 
dos resultados do exercício;

b) Substituição dos membros do conselho 
de administração e dos membros 
do Conselho Fiscal que houverem 
terminado o seu mandato;

c) Tratar de qualquer outro assunto para 
que tenha sido convocada.

Três) A  Assembleia Geral reúne extraordi-
nariamente quando:

a) Convocada pelo seu presidente, por 
sua iniciativa;

b) Convocada a pedido do conselho de 
administração ou pelo Conselho 
Fiscal, se houver motivos rele-
vantes;

c) A requerimento de, pelo menos, um ou 
três dos cooperativistas.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Quórum deliberativo)

Um) Considera-se legalmente constituída 
a assembleia geral, desde que esteja presente 
a hora previamente marcada, mais de metade 
dos cooperativistas.

Dois) Se a hora marcada na convocatória 
para a reunião da assembleia geral não estiver 
presente o número de participantes previstos 
no número anterior, far-se-á uma segunda 
convocatória.

Três) Se à hora prevista na segunda convo-
catória não se verificar o número de participantes 
previsto no número um, dos presentes estatutos, 
a assembleia reunirá uma hora depois com 
qualquer número de cooperativistas.   

Quatro) Tratando-se de convocação em 
reunião extraordinária, esta só terá lugar se nela 
estiverem presentes, pelo menos, três  quartos 
dos requerentes.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Votação)

Cada cooperativista dispõe de, pelo menos, 
um voto, podendo a um cooperativista ser 
atribuído o direito a um peso até três votos, a 
luz do artigo trigésimo quarto.

SECÇÃO IV

Do conselho de administração

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Conselho de administração)

O Conselho de Administração é o órgão 
competente para proceder à administração, 
gestão e representação da cooperativa.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Competências)

Um) Para além do estabelecido legalmente, 
compete ao Conselho de Administração 

gerir as actividades da cooperativa, obrigar a 
cooperativa e representá-la em juízo ou fora 
dele, devendo subordinar-se às deliberações dos 
cooperativistas ou às intervenções do Conselho 
Fiscal apenas nos casos em que a lei ou o 
contrato da cooperativa assim o determinem.

Dois) Compete ainda ao Conselho de 
Administração deliberar sobre qualquer 
outro assunto de direcção da cooperativa, 
designadamente:

a) Pedido de convocação de Assembleias 
Gerais;

b) Relatório e contas anuais;
c) Prestação de cauções e garantias, 

pessoais ou reais, pela coope-
rativa;

d) Propor o aumento e redução do capital 
social;

e) Deliberar sobre a abertura ou 
encerramento  de  sucursa is , 
delegações, agências ou quaisquer 
outras formas de representação em 
qualquer outro local do país ou no 
estrangeiro;

f) Modificação na organização da 
cooperativa;

g) Extensão ou redução das actividades 
da cooperativa;

h) Estabelecimento ou cessação de coope-
ração com outras cooperativas;

i) Emissão de obrigações nos termos 
prescritos neste contrato;

j) Gerir e administrar todos os negócios 
da cooperativa, realizando todas 
as operações que constituem o seu 
comércio;

k) Outorgar e assinar em nome da 
cooperativa quaisquer escrituras 
públicas e contratos, nomeadamente, 
de alteração do pacto social; 
aumento ou redução do capital; 
aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais; 
trespasse de estabelecimentos 
comerciais; projectos de fusão, 
cisão, transformação ou dissolução 
da cooperativa;

l) Dar ou tomar de arrendamento;
m) Promover todos os actos de registo, 

nomeadamente comercial, predial 
e de automóveis;

n) Abrir em nome da cooperativa, 
movimentar, a crédito ou a débito, e 
cancelar, quaisquer contas bancárias 
de que a cooperativa seja titular, 
efectuar depósitos, emitir e cancelar 
ordens de transferência ou de 
pagamento e assinar cheques;

o) Receber quaisquer quantias, valores e 
documentos, bem como depositar 
ou levantar dinheiro;

p) Passar recibos e quitações de quaisquer 
valores ou documentos;
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q) Ajustar e liquidar contas com devedores 

e credores, fixando os respectivos 

saldos;

r) Assinar notas ou ordens de encomenda, 

facturas, guias de remessa, notas de 

débito e notas de crédito;

s) Retirar das estações postais ou de 

quaisquer outras estações as 

cartas registadas, encomendas, 

mercadorias e quaisquer outros 

bens dirigidos a cooperativa;

t) Fazer despachos nas alfândegas e 

assinar os conhecimentos;

u) Fazer nas repartições de finanças 

rec lamações ,  impugnações , 

manifestos, alterá-los e cancelá-

-los;

v) Assinar a correspondência ou demais 

documentos de mero expediente;

w) Admitir e despedir trabalhadores;

x) Constituir mandatários, incluindo 

mandatários judiciais;

y) Executar e fazer cumprir as disposições 

dos presentes estatutos, da lei e dos 

regulamentos; 

z) Executar e fazer cumprir as deliberações 

da Assembleia Geral e do Conselho 

Fiscal;

aa) Qualquer outro assunto sobre o 

qual algum administrador requeira 

deliberação do Conselho de 

Direcção.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

(Composição)

O Conselho de Administração é composto 

da forma prevista no artigo cinquenta e sete da 

lei das cooperativas, sendo no caso concreto por 

cinco membros:

a) Um presidente;

b) Três administradores;

c) Três vogais.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUARTO

(Actos proibidos aos membros do conselho 
de administração, seus contratados ou 

representantes)

Um) Para além do estabelecido na lei 

das cooperativas, aos membros do Conselho 

de Administração, seus contratados ou 

representantes é expressamente vedado, sem 

autorização da Assembleia Geral, exercer, por 

conta própria ou alheia, actividades abrangidas 

pelo objecto da cooperativa.

Dois) Quem violar o disposto no número 

anterior, além de poder ser destituído do cargo, 

com justa causa, torna-se responsável pelo 

pagamento de uma importância correspondente 

ao valor do acto ou contrato ilegalmente 

celebrado e dos eventuais prejuízos sofridos 

pela cooperativa.

Três) É ainda vedado aos membros do 

Conselho de Administração, seus contratados 

ou representantes:

a )  S e m  p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o  d a 

Assembleia Geral ou do Conselho 

de Administração, tomar por 

empréstimo recursos e bens da 

cooperativa, ou ainda usar os seus 

serviços e crédito, em proveito 

próprio ou de terceiros, bem como 

receber de terceiros qualquer 

modalidade de vantagem pessoal, 

em razão do exercício do seu 

cargo;
b)  Praticar actos de liberalidade às 

custas da cooperativa, salvo quando 
autorizado em reunião do Conselho 
de Direcção e em benefício dos 
empregados ou da comunidade 
onde actue a cooperativa, tendo 
em vista as suas responsabilidades 
sociais;

c) Deixar de aproveitar oportunidade de 
negócio do interesse da cooperativa, 
visando a obtenção de vantagens 
para si ou para outrem;

d) Adquirir, objectivando revenda 
lucrativa, ou qualquer outro 
benefício directo ou indirecto, bem 
ou direito que cabe à cooperativa, 
ou que esta tencione adquirir;

e) Responsabilizar a cooperativa 
em quaisquer contratos, actos, 
documentos  ou  obr igações 
estranhas ao objecto da mesma, 
nomeadamente em letras de 
favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUINTO

(Reunião)

Um) O Conselho de Administração reunirá 

pelo menos uma vez, mensalmente, e sempre 

que se achar necessário.

Dois) O Conselho de Administração será 

convocado pelo seu Presidente, ou a pedido do 

Vice-Presidente.

Três) A convocação das reuniões deverá ser 

feita com antecedência de dez dias, pelo menos, 

salvo se for possível reunir todos os membros 

do conselho sem outras formalidades.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 

da ordem de trabalhos, data, hora e local da 

reunião, devendo ser acompanhada de todos 

os documentos necessários à tomada de 

deliberações, quando seja necessário.

Cinco) O Conselho de Administração não 

pode deliberar sem que estejam presentes ou 

representados a maioria dos seus membros.

Seis) As deliberações são tomadas por 

maioria dos votos dos membros do conselho.
Se te )  O membro  do  Conse lho  de 

Administração não pode votar sobre matérias 
em que tenha, por conta própria ou de terceiros, 
um interesse em conflito com a cooperativa.

Oito) De cada reunião é lavrada acta no livro 
respectivo, assinada por todos os membros que 
nela tenham participado.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEXTO

(Representação e substituição de 
membros)

Um) A cooperativa, por intermédio do 
Conselho de Administração, tem a faculdade 
de nomear procuradores para a prática de 
determinados actos, sem necessidade de o 
contrato de cooperativa os especificar.

Dois) O membro do Conselho de Admi-
nistração que se encontre temporariamente 
impedido de comparecer as reuniões pode fazer-
-se representar por outro membro do mesmo 
Conselho, mediante comunicação escrita 
dirigida ao Presidente antes da reunião.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO 

 (Formas de obrigar a cooperativa)

Um) O presidente exerce os poderes 
de representação, ficando a cooperativa 
obrigada pelos negócios jurídicos concluídos, 
necessariamente, pelas assinaturas conjuntas 
do Presidente e do vice-presidente.

Dois) O Conselho de Administração poderá 

constituir mandatários apenas de entre os 

membros da cooperativa, fixando em cada caso 

os limites e condições do respectivo mandato.

Três) Os actos de mero expediente e em 

geral os que não envolvem responsabilidades 

da cooperativa, poderão ser assinados apenas 

por um membro do Conselho de Administração 

ou procurador a quem tenham sido delegados 

poderes necessários ou empregado devidamente 

autorizado.

SECÇÃO V

Do Conselho Fiscal

ARTIGO QUADRAGÉSIMO OITAVO 

 (Conselho Fiscal)

A fiscalização da cooperativa quanto à 
observância da lei, do contrato de cooperativa, 
e em especial, do cumprimento das regras de 
escrituração compete ao Conselho Fiscal.
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ARTIGO QUADRAGÉSIMO NONO

 (Competências)

Um) Para além do legalmente estabelecido, 

compete ao Conselho Fiscal praticar os 

seguintes actos:

a) Fiscalizar os actos do Conselho 

e Administração e verificar o 

cumprimento dos seus deveres 

legais e estatutários;

b) Examinar e opinar sobre o relatório 

anual da Direcção e as demonstrações 

contabilísticas do exercício social, 

fazendo constar do seu parecer 

informações complementares, 

que julgue necessárias ou úteis à 

deliberação da Assembleia Geral;

c) Opinar sobre as propostas do Conselho 

de  Adminis t ração,  a  serem 

submetidas à Assembleia Geral, 

relativas a modificação do capital 

social, emissão de obrigações ou 

bónus de subscrição, planos de 

investimento ou orçamentos de 

capital, distribuição de dividendos, 

transformação, fusão ou cisão;

d) Analisar, pelo menos trimestralmente, 

o balancete e demais demonstrações 

contabilísticas elaboradas pela 

cooperativa;

e) Exercer essas atribuições, durante 

a liquidação da cooperativa, 

observadas as disposições especiais 

previstas no Código Comercial;

f) Pronunciar-se sobre o relatório de 

auditoria externa;

g)  E, em geral, vigiar pelo cumprimento 

das disposições da lei, do contrato 

de cooperativa e dos regulamentos 

da cooperativa.

Dois) Compete aos membros do Conselho 

Fiscal, individualmente:

a )  D e n u n c i a r  a o  C o n s e l h o  d e 

Administração, se estes não adop-

tarem as providências adequadas 

para a protecção dos interesses da 

cooperativa, à Assembleia Geral, 

os erros, fraudes ou crimes que 

descobrirem, em decorrência da 

sua regular actividade fiscalizadora, 

sugerindo ainda providências 

saneadoras úteis à cooperativa;

b) Convocar a Assembleia Geral ordinária, 

se o Conselho de Administração 

retardar por mais de um mês essa 

convocação, e a extraordinária, 

sempre que ocorram motivos graves 

e urgentes, incluindo na agenda 
das Assembleias as matérias que 
considere relevantes;

c) Verificar a regularidade dos livros e 
registo contabilístico da cooperativa, 
além do caixa, bens ou valores a ela 
pertencentes ou por ela recebidos 
em garantia, depósito ou qualquer 
título.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
assistem às reuniões do Conselho de Direcção, 
quando este órgão deliberar sobre assuntos em 
que deve opinar. Nas reuniões da Assembleia 
Geral, os membros do Conselho Fiscal 
devem comparecer e responder às perguntas 
que, eventualmente, lhes sejam feitas pelos 
cooperativistas.

Quatro) O Conselho Fiscal, no prazo de 
quinze dias, deve fornecer ao cooperativista ou 
ao grupo de cooperativistas que representem, 
no mínimo, cinco por cento do capital social, 
sempre que solicitadas informações sobre 

matérias da competência do órgão.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO 

(Composição)

O Conselho Fiscal é composto, conforme 

previsto no artigo sessenta e dois, da lei das 

cooperativas, sendo no caso concreto por: Um 

Presidente, um Vice-Presidente e dois vogais.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO

 (Reunião)

Um) Ao Presidente do Conselho Fiscal cabe 
convocar e presidir as reuniões.

Dois) O Conselho Fiscal reúne sempre que 
algum membro o requeira ao Presidente e, pelo 
menos, uma vez por trimestre.

Três) A convocação das reuniões deverá ser 
feita com dez dias de antecedência.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja necessário.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO 

 (Auditorias externas)

Um) O Conselho de Administração, após a 

prévia autorização da Assembleia Geral, poderá 

contratar uma sociedade externa de auditoria a 

quem encarregue de auditar e verificar as contas 

da cooperativa.

Dois) No exercício das suas funções, o 

Conselho Fiscal deve pronunciar-se sobre o 

conteúdo dos relatórios feitos pela auditoria 

externa.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO

(Responsabilidade solidária)

O Conselho Fiscal é solidariamente 

responsável com o Conselho de Administração 

pelos actos praticados por este e que tenha dado 

parecer favorável.

CAPÍTULO IV

Do sistema financeiro, despesas, 
exercício, contas, reservas                              

e excedentes

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUARTO

(Pré e Pós-pagamentos)

Um) Em função dos actos cooperativos 

praticados, a cooperativa manterá um registo 

onde se lançarão todas as operações.

Dois) O registo incluirá o pré-pagamento 

efectuado pela cooperativa, quer a título de 

entrega de bens e outros; o valor das entregas 

efectuadas pela cooperativa.

Três) Dos montantes registados, a débito e a 

crédito, apurar-se-á o saldo e, os pagamentos de 

créditos ou débitos a favor da cooperativa.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUINTO

(Custeio de despesas)

O custeio das despesas é feito com recurso 

ao fundo social da cooperativa.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEXTO 

(Reservas)

Um) A cooperativa é obrigada a constituir 

reservas legais estabelecidas na lei das 

cooperativas e ainda poderá constituir outras 

que forem deliberadas pela Assembleia Geral e 

só poderá aplicá-las ou integrá-las nos precisos 

termos legais.

Dois) A reserva legal deixa de ser obrigatória 

sempre que a reserva seja superior ao montante 

igual ao máximo do capital atingido pela 

cooperativa.

Três) Sempre que os prejuízos do exercício 

forem superiores à reserva legal, a diferença 

deverá, na forma que for deliberada pela 

Assembleia Geral, ser exigida aos membros 

em proporção das operações realizadas por 

cada um deles.

Quatro) O fundo de reserva será reintegrado 

todas as vezes que por qualquer razão se achar 

reduzido.

Cinco) As reservas obrigatórias, bem como 

as que resultem de excedentes provenientes de 

operações com terceiros não são susceptíveis 

de divisão entre os membros.
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ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SÉTIMO 

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 

isto é, inicia-se a um de Janeiro e termina a trinta 

e um de Dezembro.

Dois) No fim de cada exercício, a direcção 

da cooperativa deve organizar as contas anuais e 

elaborar um relatório respeitante ao exercício e 

uma proposta de aplicação dos resultados.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO OITAVO

(Excedentes líquidos)

Os excedentes líquidos são apurados por 

ajuste do rateio das despesas, inclusive das 

provisões e por deduções destinadas às reservas 

em geral.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO NONO

 (Aplicação de resultados)

Um) Dos excedentes líquidos do exercício, 

antes da constituição das reservas legais 

estabelecidas na lei das cooperativas e nos 

presentes estatutos ou de outras reservas, são 

deduzidos cinco por cento do valor apurado para 

constituição do fundo de reserva legal.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral, 

os excedentes poderão ser retidos, no todo ou 

em parte, convertidos em capital realizado pelos 

membros.

Três) Deduzida a percentagem referida no 

número um e das outras reservas aprovadas pela 

cooperativa e depois de feito o pós-pagamento 

e após ter sido efectuada a retenção prevista 

no número precedente, caso assim tenha sido 

aprovado, os excedentes serão distribuídos aos 

membros em proporção das suas participações 

sociais que os mesmos detêm na cooperativa.

Maiaia Farmacêutica, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e sete de Junho do ano dois mil 
e treze, lavrada de folhas vinte e um e seguintes, 
do livro de notas para escrituras diversas 
número I traço catorze, da Conservatória do 
Registo e Notariado de Nacala-Porto, a cargo 
de Jair Rodrigues Conde de Matos, licenciado 
em Direito, foi alterada o pacto social da 
mencionada sociedade, com entrada de novo 
sócio e por consequência, da referida sociedade 
reunida em vinte e seis de Junho do ano dois 
mil e treze, pelos Senhores Abdul Gafar Gulam, 
casado com Vahida Banu Momade Inus, sob 
regime de comunhão geral de bens, natural 
de Montepuez, residente em Nacala-Porto, 
portador do Bilhete de Identidade número zero 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação 

ARTIGO SEXAGÉSIMO 

 (Dissolução e liquidação da cooperativa)

A cooperativa dissolve-se e liquida-se nas 

formas e nos casos previstos na lei.

ARTIGO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 

disposições do Código Comercial e demais 

legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, quatro de Julho de dois mil                           

e treze. — A Ajudante do Cartório, Ilegível.

três zero um zero zero um zero quatro sete nove 

três J, emitido aos dois de Março de dois mil 

e dez, pela Direcção de Identificação Civil de 

Nampula e Hussen Gulam Mahomed, solteiro, 

maior, natural de Nacala-Porto, portador do 

Bilhete de Identidade número zero três zero 

um zero zero três quatro três um sete três C, 

emitido pela Direcção de Identificação Civil 

de Nampula.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, subscrito e  integral-

mente realizado em dinheiro, é de um 

milhão de meticais, correspondendo a 

soma de uma só quota, equivalente a cem 

por cento do capital pertencente ao sócio 

único Hussen Gulam Mahomed. 

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação da 
sociedade)

a) A administração e representação da 

sociedade, em juízo ou fora dela, 

activa e passivamente, fica a cargo 

do sócio único Hussen Gulam 

Mahomed, desde já nomeado 

administrador, com dispensa de 

caução, sendo suficiente a sua 

assinatura, para obrigar a sociedade 

em todos os seus actos, contratos e 

documentos.

( …) 

Está conforme.

Nacala-Porto, aos vinte e sete de Junho 

de dois mil e treze. – O Conservador, Jair 

Rodrigues Conde de Matos.
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